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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Fi­
linto Müller, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 20, DE 1973 
Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar operação de empréstimo 

externo no valor de até US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) 
para financiar o Programa Viário e de Obras do Estado. 

Art. 1" f; o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a realizar uma operação de emprésti­
mo externo no valor de até US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) de principal 
ou o seu equivalente em outras moedas estrangeiras, com grupo financiador que venha a ser aceito pelo 
Governo Federal, destinada ao financiamento do Programa Viário e de Obras do Estado. 

Art. 2" A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior, realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, prazos, acrésci­
mos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, para registro de empréstimos da espécie obti­
dos no exterior, obedecidas as demais exigências normais dos órgãos encarregados da execução da políti­
ca econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposições da Lei n' 6.778, de 24 de abril de 
1972, do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de junho de 1973.- Filinto Müller, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Fi­
linto Müller, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 21, DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, uma operação de empréstimo externo no valor de US$ 
3,900,000.00 (três milhões e novecentos mil dólares) para aplicação no programa de 
construção e conservação de obras rodoviárias. 

Art. 1• É o Governo do Estado do Paraná autorizado a realizar, através do Departamento de Es­
tradas de Rodagem do Estado do Paraná, uma operação de empréstimo externo no valor de até US$ 
3,900,000.00 (três milhões e novecentos mil dólares) de principal ou o seu equivalente em outras moe­
das, junto ao SECURITY PACIFIC NATIONAL BANK, de Londres, Inglaterra, com aval do Banco Re­
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul, para aplicação no programa de construção e conservação 
de obras rodoviárias. 

Art. 2' A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior, realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, prazos, acrésci­
mos e condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de operações da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exigências normais dos órgãos encarregados da execução da política 
económico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposições da Lei no 6.210, de 02 de agosto de 
1971, do Estado do Paraná, publicada· no dia 03 de agosto de 1971, no órgão oficial daquele Estado. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 28 de junho de 1973.- Filinto Müller, Presidente do Senado Federal. 
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SUMÁRIO 

l-ATA OAWSESSÃO, EM28DEJUNHO DE 19'73 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.l. 1 - Orrcio do Sr. 1"-Secretário da Câmara dos Deputados 

- EncaminhandO à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

- Projeto de Lei da Câmara n• 37/73 (n• 1.263-B/73), que dá 
nova redaÇão ao artigo 7~" do Decreto~lei n" 191, de 24 de fevereiro de 
1967, que .. Autoriza o -poder Executivo a abrir o crédito especial de 
Cr$ 21.000.000,00 çomo reforço ao Fundo da Marinha Mercaru:e, e 
dá outras pwvidências". 

1.2.2 - Requerimentos 

- N" 1 I 7/73, de autoria do Senador Virgilío Tâvora, de urgên~ 
cia para o Projeto de Lei da Câmara n~> 36/13, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regio-­
nal do Trabalho da 8• Região, o crédito es~ial de Cr$ 394.146,00, 
para o fim que específica. 

- N~> 118/73, de autoria do Senador Virgílio Távora, de urgên· 
cia para as emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n" 68. 
de 1973, QUe fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos~ 
Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria do Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dâ outras providências. 

- N"' 119/73, de autoria dos Senadores Nelson Carneiro e Pe~ 
trõnio Portella, de dispensa de interstício e. prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Leí do Senado n~t 63/13, que altera o artigo 
14 da Lei n<1 5.108, de 21 Óe setembro de 1966- Código Nacional de 
Trânsito, a fim de que figure na Ordem do Dia da próxima sessão. 
Aprovado. 

- N9 120/73, de autoria dos Senadores Nelson Carneiro e Pe· 
trônio Portella, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei do Senado n9 Sl/73, que acrescenta pa· 
r-âgrafo ao artigo 169 do Código de Processo Penal, e dá outras provi­
dências, a fim de que figure na Ordem do Dia da próxima sessão. 
Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n<1 33/73, que autoriza o Governo do 
Estado do Paraná a realizar, através do Departamento de Estradas 
de Rodagem, uma operação de empréstimo externo no valor deUS$ 
3,900,000.00 para aplicação no programa de construção e conserva­
ção de obras rodoviárias. Aprol'ado. à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n" 34/73, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de USS 20,000,000.00 para financiar o Programa Viário e de 
Obras do Estado. Aprovado, à Comissão de Redação. 

1.4-MATÉRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-.. Projeto de Lei da Câmara n• 36/73, em regime de urgência, 
nos termos do RequeriMento n" ll?/73, lido no expediente. Aprova .. 
do, após pareceres das Comissões competentes. Ã sanção. 

- Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n• 68, de 
1973, em regime de urgt;ncia, nos termos do Requerimento n' 118, li~ 
do no expediente. Aprot'ado, após pareceres das Comissões Técnicas, 
tendo usado da palavra na sua discussão os Srs. Nelson Carneiro e 
Virgílío Távora. Ã Comíssão de Redação. 

-Redação fmal do Projeto de Resolução n' 33/73. constante 
do item primeiro da Ordem do Dia. Aprovada, à promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 34/73, constante 
do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, à promulgação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n'1 68/13. Apro"a~ 
da, â sanção. 

1.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Restabelecimento 
da aposentadoria para o professorado primário 'aos 25 anos de servi­
ço. I tongresso ~luminense de Reabilitação, organiz:ado pela Asso~ 
ciaçào Fluminense de Reabilitação, em realização na Capital do Es­
tado do Rio de Janeiro. 

1.6- DESIG"'ACÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA SI• SESSÃO, EM 28DEJUNHO DE 1973 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

- Referente5 às seguintes matérias: 
-Ofício S-2·/71 (O f. 39/70, do Supremo Tribunal Federal), que 

encaminha decis~10 de inconstitucionalidade de dispositivo da Consti­
tuição de 1967, do Estado do Paraná, e outros atos que especjfica. 

- Projl!to éc Lei do Senado n'> 64/73, que dispõe sobre o forne~ 
cimento ou di'vt.lgaçào, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-



Junho de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sextawfeira 29 2527 

grafia e Eswtístlca, ao Municípios brasileiros interessados, dos da­
dos demográficos necessários ao cumprimento do§ 29 do art. t5 da 
Constituição, e dâ outras providências. 

-Projeto de lei do Senado n" 65/13, que dispõe sobre a profis· 
são de Técnico de Adminístraçào. 

2.2.2- Comunicação da Presidênda 

- Designação de Senadores para representar o Senado nas festi­
vidades do Sesquicentenário da Independência da Bahia. 

1.2.3 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Lourival Baptista, que se ausentará do País, a 
partir de 29 de junho próximo. 

2.2.4- Requerimento 

- N~' !23/13, de autoria do Senador Virgílio Távora, de urgên­
cia para o Projeto de Lei do Senado n\1" 39/73-DF, que dispõe sobre a 
remuneração dos bombeiros.militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

2.2.5 - Discurso do expediente 

SENADORES HElTOR DlAS E NELSON CARNElRO, res­
pectivamente, em nome da ARENA e do MOB- Transcurso do Ses­
Quicentenário da lndependêoda da Bahia. 

· SENADOR Wilson Gonçalves- Implantação de usina de açú­
car na Região do Cariri cearense. Portaria n~> 116, de 19-6-73, do 
Ministro da Indústria e do Comércio, como primeira medida concre­
ta no sentido dessa realização. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Sucessos políticos do 
Uruguai, que culminaram com a dissolução do Congresso daquele 
País. 

SENADOR CATTETE PJNHEIRO- Reverenciando a me­
mória do ex-Presidente Castello Branco, no transcurso do sexto ani­
versário de seu faleçimento, a 18 de julho próximo. 

O SR. PRESIDENTE- Fala associativa. 
SENADOR VASCONCELOS TORRES- Associando-se às 

homenagens tributadas ao Senador Magalhães Pinto, pela Assem­
bléi~ Legislativa do Estado de Minas Gerais, por ocasião do trans­
curso do 649 aniversário de seu natalício, 

2.2.6 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n<? 80j7J, de autoria do Senador 
Franco Montoro. que torna obrigatóría a indicação de preço nas 
mercadorias expostas à venda, e dá outras providências. 

2.2. 7 - Comuuicações da Presidência 

- Recebimento da complementação dos documentos necessá­
rios para tramitação do Ofício n~ S-13/73 (n~' G-2.141/73, na ori­
gem}, da Prefeitura da cidade de São Paulo, solicitando autorização 
do Senado, no sentid de que a Companhia Metropolitano de São 
Paulo - METRO, possa contratar até o limite de USS 
.!0.000.000,00, operações de crédito externo, destinados à aquisição 
de equipamentos de Ventilação, Sistema de Controle de Arrecadação 
t' de Passageiros (SCAP), sobressalentes e serviços oriundos do exte­
rior. 

-Designação de Senadores para representar o Senado nas festi­
vidadesdo Sesquicentenário da Independência do Maranhão. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-:- Projeto de Lei_ do Senado nQ 5 I /7), que acrescenta parágrafo 
ao artigo 169 do Cód1go Penal, e dá outras pnwidências. Aprovado, 
eP1 19 turno, nos termos do Substitutivo da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. Á Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 63/73, que altera o art. 14 da Lei 
n<? 5. !08, de 21 de_setel-nbro de 1966- Código Nacional de Trânsito. 
Aprovado, em \9turno. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 43/73, que determina afixação 
obrigatória de critérios objetivos para a realização de despesas com 
publicidade c divulgação, efetuadas pela Administração Pública ou 
órg:.lo da Administ_racão indireta. Discussão encerrada, voltando a 
matéria à Comissão de Constituição e Justiça, em virtude do rece­
bimento de emenda de plenário. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 39/73-DF, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento nQ 123/73, lido no expediente. 
Aprovado~ com emendas, após pareceres das comissões competentes. 
À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 39/13-DF. 
Apro-vada, à sanção. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DANTON JOBIM- Advertência aos responsáveis 
pelo Governo quanto às conseqilências, para o Brasil, do controle, pe!o 
ex- Presidente Peron, da situação argentina. 

SENADOR DINARTE MARIZ- Homenagem de pesar pele 
falecimento, em Nata!- RN, do Desembargador Antônio Soares. 

SENADOR MILTON CABRAL- Ingresso do Sr. lvo Pitan· 
~ui, na Academia Nadonal de Medicina. 

SENADOR BENJAMIN FARAH- Octagésímo-sexto aniver· 
sário de fundação do Clube Militar. 

SENADOR CUIDO MONDJN- Inauguração da Usina de 
Aços Finos Piratini. 

2.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDtNCIA 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 
realizar·se hoje, às 18.00 horas. com Ordem do Dia que designa. 

2.7- ENCERRAMENTO 

3- ATA OA82•SESSÀO, EM 28 DE JUNHO DE 1973 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n'? 51, de \973, que exclui da aplica-

ção dos dispostos nos arts. 69 inciso 1, 64 e 169, do CódigQ de.Proces­
so Penal, os casos de acidente de Trânsito, e dá outras providências. 
(Redação do vencido para o segundo turno regimental}. 

-Projeto de Resolução n~' 5, de 1973, que altera dispositivo do 
Regimento Interno. 

3.2.1 - Comunicações 

-Do Sr. Senador Domíc:ío Gondim, que se ausentará do País, 
no período de 4 de julho a 1 O de agosto. 

- Do Sr. Senador Nelson Carneiro. que se ausentará do 'País, 
no próximo mês de julho. 

3.2.3- Comunica.;io do Líde-r do MDB ns Câmara dos Depu­
tados · 

-Referente à inclusão de S. Ex•, em substituição ao Sr. Depu­
tado Hamilton Xavier, na Comissão Mista do Congresso Nacioi:lal, 
incumbida do estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~> 9/73 (CN)­
Complementar, que regula a composição e o funcionamento do colé­

gio e!eitor<:JI que elegerá o Presidente da República. 

3.2.4 - Requerimentos 

· Nt;J 124/73, de autoria do Senador Nelson Carneiro, de dispen­
sa de instersticio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Lei do Senado n<? 5 I /73, que exclui da aplicação do disposto nos arts. 
69, inciso I. 64 e 169, do Código de Processo Penal, os casos de aci­
dente de lrJnsito, e dá outras providências, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte, Aprovado. 

- N9 !25/73, de autoria do Senador Virgílio Tâvora, de urgên­
çia para o Projdo de lei da Câmara n~' 31/73 (n9 l .289~Bj73, na ori­
~em l, que uutoiza o Poder Executivo a transformar o Grupo de Estu­
dos para Integração da Política de Transportes em Empresa Brasilei­
ra de Planejamento de Transportes GEIPOT, e dá outras providên· 
cias. 
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3.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo o<? 10/73 (n~' 99-B, de 1973, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o~ textos do Acordo Cultural e 
do Acordo de Cooperação Técnica firrnados entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República do Daomê, em Cotonou, a 7 de no· 
vembro de ! 972, Aprovado, à Comissão de Redação. 

-Redação final da emenda do Senado ao Projete, de Lei da Cã· 
mara n~' 31 (73. Aprovada, h Câmara dos Deputados. 

3.5 -COMUNICAÇÃO DA PR.ESIDI'.NCIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n'1" 16(73 {n~' 98-B, de 1973, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o Acordo de Cooperação Téc­
nic<.~, firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Senegal, em Dacar, a 21 de novembro de 1972. Aprovado, à Co­
miss:1o de Redação. 

- Convocaçüo de sesslo extraordinária do Sena.do Federal, a 
rca!iz:n-se dia 30. às lO hor<Js, com Ordem do Dia que designa. 

3.6- ENCERRA \lENTO 

3.4- MATÊRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

4- A TOS DA COMISSÃO DlllETORA 

5- ATAS DAS COMISSOES 
6- MESA DIREfORA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 31/73, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n9 125/73, lido no expediente. Apro"·a­
do, com emenda. Ã Comissão de Redação. 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇ'O OAS COMJSSOES PERMANENTES 

A TA DA 80' SESSÃO, EM 28 DE JUNHO DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

(EXTRAORDINÁRIA) 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR PAULO TORRES 

Às 10 horas, acham-se presentes os Srs. 
Senadores; 

Adalberto Sena- José Guiomard- Ge­
ré!ldo Mesquita- Flávio Britto -José Lin­
doso - José Esteves ~ Cattetc Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Franco - Ale­
xandre Costa- Clodomir Milet- José Sar­
ney ~ Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Tá­
vora - Waldemar Alcântara Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João Cleofas -
Wilson Campos- Arnoo de Mello- Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto 
Franco- Leandro Maciel- Lourival Bap­
tista - Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende- João Calmon- Aruaral 
Peixoto- Paulo Torres- Vasconcelos Tor­
res- Benjamin Farah - Danton Jobim­
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto - Magalhães Pinto - Car­
valho Pinto - Franêo Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa- Fi!into Mtiller- Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Ney Braga - Antônio 
Carlos- Celso Ramos- Lenoir Vargas­
Daniel Krieger- Guido Mondin - iarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrre•) -
A lísta de presença acusa o comparecimento 
de 63 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental declaro aberta a sessão. 

O Sr. J9-Secretário vai proceder à leitura 
do Expediente. 

Ê lido o seguinte; 

EXPEDIENTE 

O F( CIO 

DO SR. i'-SECRET Á RIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, au­
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 37, de 1973 

(nl' 1.263-B/73, na Casa 
De origem) 

DE INICIATIVA DOSR. PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Oâ nol'a redação ao Artigo 7~ do Decre­
to-le'r n9 191, de 24 de fevereiro de 1967, 
que HAutoriza o Poder Executivo a abrir 
o crêdlto especial de Cr$ 21.000.000,00 
(vinte e um milhões de cruzeiros) como 
reforço ao Fundo da Marinha Mercante, 
e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'1' O Art. 77 do Decreto-lei n'l' 191, 
de 24 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7" As importâncias resultantes d.)s 
empréstimos de que trata este Decreto-lei ~,e­
rào, sucessivamente, incorporadas ao Fun­
do de Marinha Mercante, como recelta 
extraordinária deste." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçôes 
em contrârio. 

MENSAGEM N• 143, 
DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição e 
pJ:ra ser apreciado nos prazos nele referidos, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
'Jeraçilo de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos <io Senhor Mi­
nistro de Estado dos Trãnsp()ftes, o anexo 
projeto de lei que "dá nova redação ao arti­
(!:O 7P do Decreto-lei n~ 191, de 24 de feve­
reiro de 1967, que autoriza o Poder Execu~ 
tivo a abrir o crédito especial de Cr$ 
21.000.000,00 (vinte e um milhões de cruzei­
ros) como reforço ao Fund<> de Marinha 
Mercante. e dá outras providêtJcias." 

Brasília, em 23 de maio de 1973.- Emílio 
G. Médici. 

EXPOS1ÇAD DE MOTIVOS 
N• 8/SG/GB/73. 

DE 16 DE ABRIL DE 1973, 
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública. 

Tenho a honra de encaminhar à aprecia­
ção de Vossa Excelência. e solicitar seja sub­
metido a consideração do Congresso Nacio­
nal, o anexo anteprojeto de lei que dá nova 
redação ao artigo· 7Y do Decreto~lei nP 191, 
de 24 de fevereiro de 1967. 

2. A proposição em tela, já apreciada pe­
lo Exm9 Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, que informou não ter encontrado ne­
nhum óbice à sua apresentação, visa a pos­
sibilitar a incorporação ao Fundo de Ma­
rinha Mercante do crêdito de que trata o 
referido Decreto-lei, a fim de proporóonar a 
continuação, em bases mais sólidas, da po­
lítica p;overnamental de incentivo à conS­
trução naval. 

J. O Plano de ConstruçàQ Naval, insti­
tuído nos termos da Exposição de Motivos 
lnterministerial n9 \66-70, aprovado por 
Vossa Excelência, acha-se no momento em 
pleno desenvolvimento. Dessa forma, o cré­
dito em apreço destinar-se-á ao Fundo de 
Marinha Mercante, objetivando o reforço 
das dotações empregadas no financiamento 
do referido plano. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vos­
sa Excelência o meu mais profundo respeito. 
-Mário David Andreazza. 
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LEGISLA (À O CITA DA 

DECRETO-LEI N• !9! 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1967 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o 
crédito especial de Cr$ 21.000.000~00 
(-virJte e um milhões de cruzeiros), como 
reforco ao Fundo de Marinha Mercante, 
e dá outras providências. 

Art. 7<1 O Fundo de Marinha Mercante 
efetivará, a medida que se processe o resgas­
te dos emprêstimos, o retorno ao Tesouro 
Nacional, creditando as parcelas recebidas 
na conta de Receita da União, ao Banco do 
Brasil S. A, 

À Comissão de Finanças 

Publicado no DCN (Seção li), de 29·6-73. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente H do vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. !<?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
·' N• 117, de 1973 

Requeremos urgêncía, noS termos do art. 
374, alínea b, do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara nY 36, de 1973, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir à Jus­
tiça do Trabalho. em favor do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8' Região, o crédi­
to especial de Crl394.146,00, para o fim que 
especifica. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. 
- Virgílio Tálora, no exercício da Lideran· 
ça da ARENA. 

REQUERIMENTO 
N9 118, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
374, atinea b, do Regimento Interno, para as 
emendas da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n<? 68, de ( 973, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos Grupos-Ativi­
dades de Apoio Legislativo, Serviços Auxi­
liares e Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria do Quadro Permanente do Senado 
Federal e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. 
- Virgilio Tá\'ora, no exercício da Lide­
rança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Os requerimentos lidos serão apreciados no 
final da Ordem do Dia, na forma do item 11 
do art. 378 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O Sr. lq-Secretário procederá à leitura de 
requerimentos de dispensa de interstício que 
se acham sobre a mesa. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO 
'N' II9,de 1973 

Nos termos do artigo 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstícío e 
prêvia distribuição de avulsos para o Projeto 

de Lei do Senado n"' 63, de 1973, q~e altera o 
artigo 14 da Lei no;o 5.108, de 21 de setembro 
de \966- Código Nacional de Trânsito, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de l973. 
_ Nelson Carneiro - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO 
N• 120, del973 

Nos termos do artigo 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de ínterstício e 
prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado n~' SI, de l973, que acres­
centa parágrafo ao artigo 169 do Código de 
Processo Penal, e dá outras providências, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguínte. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de l973. 
- Nelson Carneiro - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Os projetos a que se referem os requerimen­
tos ora aprovados figurarão na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Item 1: 

Discussão, em tu mo único, do Projeto 
de Resolução n<? 33, de 1973 (apresenta· 
do pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parecer nq 260, de 
1973), que autoriza o Governo do Esta­
do do Paraná a realizar através do 
Departamento de Estradas de Rodagem, 
uma operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 3.900.1X.(),00 (três milhões 
e novecentos mil dõlares) para aplicação 
no programa de construção e conserva. 
ção de obras rodoviárias, tendo 

PARECER. sob n• 261, de 1973. da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça 1 pela cons­
titucionalidade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, decla­

ro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei~ 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n<? 34, de 1973 {apresenta­
do pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parecer nY 262, de 
1973), que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro a realizar operação 
de emprêstimo externo no valor de aê 
USJ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos) para finan­
ciar o Programa Viário de Obras do 
Estado, tendo 

PARECER. sob n' 263, de !973, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça pela cons­
titucionalidade ejuridicídade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, deda~ 

ro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queí~ 

ram permanecer sentados. {Pausa.) 
Está aprovado. 
O proJeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem do 
Día. 

Passa·se à votação do Requerimento nY 
117, lido no Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara nY 36, de (973. 

Em votação, Os Srs. Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.} Aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à apreciação 
da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n~' 36, de 1913 (n9 
1294-B/73, na origem). que autoriza o 
Poder Executivo a abrir à Justiça do 
Trabalho, em favor do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da S• Região, o créditO 
especial de CrS 394.146,00, para o fim 
que especifica, dependendo de pareceres 
das Comissões de Consthuição e Justiça 
e de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, concedendo a palavra ao 
Senhor_ Senador Helvídio Nunes, 

O SR. HELVIOIO NUNES (Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, funóamentada 
em E~posiçào de Motivos do Ministro de Es~ 
tado do Planejamento e Coordenação Ge~ 
ral, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacio~ 
nal, projeto de lei solicitando a abertura de 
crédito especial, na ordem de CrS 
394.146,00. em favor do Tribunal Regional 
do Tru.b<dho da 8~ Região, crédito esse que 
visa a atender as despesas de complemen~ 
taçào de obras da Sede da Junta de Conci~ 
!iaçào e Julgamento de Santarém- PA. 

2. Sobre a matêria, o Senhor Ministro 
de Estado do Planejamento assim se expres­
sa: 

"Examinada a solicitação, os órgãos 
técnicos deste M'mistê:rio e do Ministério 
da Fazenda manifestaram-se favoravelmen­
te à concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acen~uar que as despesas resul­
tantes serão atendidas sob a forma de 
compensacão, conforme prevê o artigo 43, § 
J• item Jll, da Lei n<? 4.32(), de 17 de marco 
de 1964, obedecida assim, a prescrição do 
artigo 6J. § 19,1etra c da Constituição." 

Ressalte-se, na espécie, que o Senhor Pre­
sidente da República tem competência 
absoluta quanto à iniciativa das leis que 
abram créditos, conforme inequívoca precei· 
tu ação do arti~o 65, caput, da Constitbição. 

Por tais fundamentos, manifestamo~nos 
pela aprovação do projeto. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cattete Pinheiro, para emitir parecer em 
nome da Comissão de Finanças. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res: 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto 
de lei da Câmara n<~ 36, de 1973, que auto· 
riza o Poder Executivo a abrir à Justiça do 
Trabalho, em· favor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8• Região, o crêdito especial 
de_ CR$ 394.146,00, para atender as despesas 
de complementação de obras da sede da Jun· 
ta de Conciliação e Julgamento de Santa· 
rém, no Estado do Pará. 

A proposição, de iniciativa do Senhor Pre. 
sidente da República, foi encaminhada ao 
Congresso Nacional, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro de Es· 
tado de Planejamento e Coordenação Geral, 
de acordo com o disposto no artigo 5 t da 
Constituição Federal. 

Os Ministérios do Planejamento e da 
Fazenda, após o exame da matéria pelos 
seus órgãos técnicos, manifestaram·se favo. 
ravelmente à concessão do crédito solicitado. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto 
obteve aprovação, após audiência da Comis· 
são de Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas, que concluiu pela sua aprovação. 

Sob o aspecto financeiro é de se notar que 
a despesa será atendida sob a forma de 
compensação, de acordo com o previsto no 
artigo 43, § [\', item UI, da Lei n<~ 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Em face das razões apresentadas e nada 
havendo a opor ao projeto, opinamos pela 
sua aprovação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Os pareceres são favorãveis. 

Completada a instrução do projeto, passa~ 
se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar dis· 

cu ti· lo, vou encerra a discussão. 
Está. encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queí· 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vaí ã 

sanç1i.o. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 36, de 1973 

(n91.l94-8(73, na Casa 

de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente 
da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Trabalho, em favor do Tribu~ 
nal Regional do Trabalho da 8~ Região. o 
crédito espe.c:aJ de Cr$ 394.146,00, para 
o fim que espe<. <fica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 É o Poder Executivo autorizado 
a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do 

Tribunal Regional do Trabalho da 8• Re~ 
giào, o crêdito especial de Cr$ 394.146,00 
(trezentos e noventa e quatro mil, cento e 
.:juarenta e seis cruzeiros), para atender às 
despesas de complementação de obras da 
Sede da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Santarém·Pará. 

Art. 2~ Os recursos necessários à exe· 
cuçào desta Lei decorrerão de anulação par· 
cial de dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento ao subanexo 0800, a 
saber: 0800- JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

0809- Tribunal Regional do Trabalho 
da 8' Região 

0809,0106.1002- Edifícios Públicos 
001 -Construção e Instalação 
07- Sedes das Juntas de Conciliação e 

Julgamento em Abaetetuba e Castanha\ -
PA, Breves-AM. 

4.1.1.0- Obras Públicas: Cr$ 394.146,00. 

Art. 3~> Esta Lei entrará em vigor na da· 
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Vai·se passar à votação do Requerimento n~' 
118, lido no Expediente, de urgência para as 
emendas da Câmara dos Deputados ofereci· 
das ao Projeto de Lei do Senado n'~ 68, de 
1973. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o reque· 

rimento, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

De acordo com o voto do Plenário, passa· 

se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, das das 
emendas da Câmara dos Deputados, 
apresentadas ao Projeto de Lei do Sena· 
do n~> 68, de 1973, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos Grupos· 
Atividades de Apoio Legislativo, Servi· 
ços Auxiliares e Serviço de Transporte 
Oficial e Portaria do Quadro Permanen· 
te do Senado Federal e dá outras 
providências, dependendo de pareceres 
das Comissões Diretora e de Finanças. 

Solícito o parecer da Comissão Direto· 
ra, concedendo a palavra ao Sr. Senador 
Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQUITA - Para 
emitir- Sr. Presidente: 

Ã vista de duas emendas aprovadas pela 
Câmara dos Deputados, volta ao exame des­
ta Casa o Projetv de Lei do Senado n~> 68, de 
1973, que "fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos - Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do 
Quadro Permanente do Senado Federa!, e 
da outras providências. 

Referidas emendas alteram o preceituado 
no art. 4", §§ 2" e 3", a fim de substituir, nos 
citados dispositivos, as expressões "para a 
qual tiver sido transposto" e "dos 1\.tos de 
transposição" por, respectivamente "que 
houver absorvido" e "do Ato de inclusão" 

As rr.zões justificadoras das emendas es· 
tão sint;:tizadas no sentido tópico do parecer 
da Comissão de Serviço Público Civil da 
Câmara dos Deputados: 

'"Verifica·se, pois, que a alteração propoS· 
ta se refere apenas à substituição da expres· 
são "transposto" por "absorvido'', e se deve 
prmcij:a\mente pelo fato de o Plenário desta 
C<tsa jil ter aprovado a forma no momento 
sugerida como sendo a mais conveníente e a 
de melhor técnica legislativa, e, o que e 
fundamental, não conflitante com a filosofia 
do Plano de Reclassificação. 

Por oútro lado, entendemos também 
conveniente uma emenda de redação ao 
Projeto, alterando o parágrafo 3Y do art. 4", 
substituindo a expressão "transposição" por 
"inclusão", por nos parecer um termo mais 
adequado." 

De tàto, as substituições sugeridas tornam 
mais amplos os preceitos, pois abrem 
oporJunidade a reajustamentos de proven~ 
tos em relação a situações diferentes das 
resuLmtes unicamente de transposições, 
permitindo, assim, abrangencia de hipóteses 
mais elásticas e identificadas com o sístema 
gera! de classificação previsto na legislação 
específica. 

Em face do exposto, é de recomendar-se a 
aprcvaçào das emendas de n"s I e 2 da 
Câmara dos Deputados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (P•ulo Tôrres) -
Sol .cito o parecer da Comissão de Finanças, 
que será. proferido pelo nobre Senador Vir· 
gílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÂ VORA - (Para 
emitir parecer) Sr. Presidente: 

O projeto de !ei em exame, de autoria da 
Comissão Diretora, recebeu, na Câmara dos 
Deputados, duas emendas, em razão das 
quais volta a esta Casa para a devida apre· 
dação dos dispositivos incorporados. 

As emendas, ambas ao artigo 4\' do pro· 
je•.o, mandam substituir 1\0S seus parágrafos 
2<~ e _1\'; respectivamente, as expressões 
"·transposto" para ''absorvido" e utrans-­
(h1Siçào" por ''inclusão"; e foram adotadas 
em face de o Plenário da Câmara já haver de~ 
liberado ser esta a forma mais conveniente e 
a de melhor técnica legislativa, inclusive 
por não conflitar com a filosofia do Plano 
Cc Reclassificação. 

As alterações sugeridas, de natureza pu~ 
ramente formal, não ímportam, como evi~ 
dente, em maior implicacão de ordem fi~ 
nanceíra, daí por que somos pela aprovação 
do projeto com as Emendas nl' I e 2 da Cá~ 
mara dos Deputados. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Os pareceres são favoráveis às emendas da 
Câmara. 

Completada a instrução da matéria, passa­
se à sua apreciação. 

Em discussão as emendas. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem re­
lisào do orador} - Sr. Presidente, eu gos~ 
taria apenas de obter um esclarecimento, 
que me pode ser dado pelos nobres Re~ 
!atores: qual o critério para essa "trans~ 
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posição" que a Câmara converteu em "ab­
sorção'"! Qu<1l o critério pelo qual serão ab­
~orvidos, de um para outro cargo, os atuais 
funcionário(; do Sen<.Jdo'~ 

Eru esta a indagação que eu gostaria de 
ver esclarecida. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a -ra!avra ao nobre Senador Vir­
p;ílio Túvora. 

O SR. VIRG!LIO ÁVORA - Sr. Pre­
sidente como membro da Comissão de Fi­
nançus que examinou o projeto quando do 
inil;io de sua tramitação nesta Casa, e em 
nome da Liderança, acreditamos poder ex­
plicar ao nobre Senador Nelson Carneiro o 
objetivo d1.1 emenda da Câmara, talvez 
melhor explorado por um dos Membros da 
Mes;,L 

O arL 4"' do proJeto trata da revisão dos 
proventos do!'i inativos, nas mesmas bases es­
tuhekcidas para os servidores em atividade. 
Acresce que, o artigo I O do Decreto-lei n9' 
L256. de 197 3, beneficiou apenas os ser­
vidores inativos que. à data da apo­
sent:rdoriu. estive.;,sem ocup<.~ndo cargos de 
denominução e símbolos iguais aos trans­
postos para as diversas categorl<.ls funcionais 
4ue inte,gwm os g:rupos mencionados no 
pro.ieto de lei. 

At~ueles que tivessem os referidos cargos 
tram.forrnados c nJo tr<.~nspostos, não se­
ri:rm atingidos pelo disposto no artigo 4"', 
pcrm<.~ncccndo, port<.~nto, com os da apo­
sentudoriu sem revisão. 

A emenda du Cãmar:r corrige a situação, 
permitindo a revisão dos proventos nos dois 
c;,~sns, isto í:, tanto no dos cargos trans­
posto:.l(uantu nos transformados, 

Os CM)!llS transpostos são aqueles que 
nüo .,ofn:r:lo, na pro v <i discriminação, altera­
çúcs de .:omretências. tars como os dos 
T:rqui~rafo~. r\uxi!iarcs de Plenários, Moto­
ristas Oficiai:.. c= te. 
Ü~ (<lrftO~ lT<H1SformõldoS S~IO aqueles que 

St)frer;lo, nu nova discríminaçilo, ahewções 
de compct~n..::ias, assim, os Redatores, Téc­
mws de Instrução Le~islativa, Pes­
t{Uisadores 1.k Orçamento, et.:. 

A indaJ.(açào do Sr. Senador Nelson Car­
neiro tem re:1lm~:nte, procedência. uma ve.l 
LJUt.' u matéria. no c;,.tso, n~o é explicitada no 
pn:sente projeto de lei e, sim, no projeto de 
n:.~olui.,'Jo que estruturou os grupos e Jã 
apru'i<.H.lo pdo P!cnúrio. 

O SR. PRESIDENTI-: {Paulo Tôrres) -
Continuam em di:.cu:.sào as emendas. 

Se nenhum outro Senador usar a palavra, 
encerrarei a discu:.sàn. (Pausa.} 

btú encerrada. 
Em vota-.;~o. 
n~ Srs. Senadores que as aprovam, 

4ueir;un permant:cer :.entados. (Pausa.) 
EstJo aprovadas. 
A m:.lléria v<.~i ~ Comissilo de Redação. 

O SR. PRESIDEi\:TE {Paulo Tôrres) -
Sohre a mesa, redações finais de matê:ri<ts 
apreciada!'i na pn:serHc sessão c que, não ha­
l"t:rtdu ohieçJn do Pknúrio, nos termos do 
paniprafo único do art. J~X do Regimento, 
.~.:rào !idas pdo Sr. 1<~-Secrctúrio. (Pausa.) 

s:w tida~ a.~ scg:urnlcs: 

PARECER 
N'-' 1.77, de 1973 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução 
n<>33,de 1973. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n~ 33. de 1973, que 
autoriza o Governo do Estado do Paraná á 
realizar, através do Departamento de Estra­
das de Rodagem, uma operação de 
empréstimo externo no valor de USS 
3,900.000.00 (três mílhões e novecentos mil 
dôlares) para aplicação no programa de 
construção e conservação de obras rodoviá­
rias. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973.- Antônio Carlos, Presidente - Ruy 
Carneiro. Relator - Cattete Pinheiro 
José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 277, DE 1973 

Redac;ão final do Projeto de Resolução 

n~' 33, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro­
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu,--- Presidente, 
promulgo a feguinte 

RESOLUÇÃO 
N~ , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Paraná a realizar, através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem, uma 
operação de empréstimo externo no valor 
deUS$ 3,900,000.00 (três milhões e nove­
centos mil dólares) para aplicação no 
pro~rama de construção e conservação de 
obràs rodoviárias. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I<> E o Governo do Estado do Para­
ná autori.làdo a realiLar, através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, uma operação de empréstimo 
externo no valor de até USS 3,900,000.00 
(três milhões e novecentos mil dólares) de 
principal ou o seu eqüivalente em outras 
moeda~, junto ao SECURITY PACIFIC 
NATIONAL BANK, de Londres, Inglater­
ra, com aval do Banco Regional de Oesen­
vol\"imento do Extremo Sul, para aplic<tção 
no programa de construção e conservação 
de obras rodoviárias. 

Art. 2Q A operação de empréstimo, a 
que se refere o artígo anterior, realizar-se-á 
nos mo!des e termos aprovados pe!o Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, pmzos. acréscimos e 
condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil pura registro de operações da espécie 
obtidos no exterior. obedecidas as demais 
exigências normais dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico-financei­
ra do Governo Federal e, ainda, as disposi­
çõe.~ da Lei n9 6.210. de 02 de agosto de 
197 I, do Estado do Paraná, publicada no 
dia OJ de ago'-lO de 1971, no ôrgão oficia! 
daquele Estado. 

Art. J~ Esta resolução entra em vigor na 
dctta de sua pub!icaçito. 

PARECER 
N' 278, de 1973 

Da Comissão de Redatào 

Redação final do Projeto de Resolução 
nq 34, de )973. 

Relator: José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fina! do 
Projeto de Resolução nq 34, de 1973, que 
autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de <.tté USi20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos) 
para financiar o Programa Viário e de Obras 
do Estado. 

Sala d<ts Comissões, em 28 de junho di: 
1973.- Antonio Carlos, Presidente- José 
Undoso, Relator- Cattete Pinheiro - Ruy 
Carneiro, 

ANEXO AO PARECER 
N• 278, DE !973 

Reda~ão final do Projeto .de Resolu~ão 
n9 34, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro­
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo <t seguinte: 

RESOLUÇÃO 
N« ,DEI973 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a realizar operação de emprés-­
timo externo no valor de até USS 
20,000,000.00 (l"inte milhões de dólares 
norte-americanos) para financiar o Pro­
grama Viário e de Obras do Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jo,> É o governo do Estado do Rio de 
Janeiro autorizado a re<tlizar uma operação 
de cmprêstímo externo no valor de até US 
20.000,000.00 (vinte milhões de dólares 
nortc-.americanos) de principal ou o seu 
equivalente em outms moedas estrangeims, 
com grupo financiador que venh<t a ser acei­
to pelo Governo Federa!, destinada ao 
financiamento do Program<~ Víário e de 
Obras do Estado. 

Art. 29 A operaç~o de empréstimo, a 
que se refere o artigo anterior, re<tlizar-se-á 
nos mo!des e termos aprov<.~do:s pe!o Poder 
E.~ecutivo h:dt;:ntl. ~ \aX<l de juros. despesas 
op..:raciunais, pratos, acréscimos e condi­
ções admitidas pelo Banco Centml do Bra­
sil. para registro de empréstimos da espécie 
obtidos no exterior. obedecidas as demais 
exigências normais dos órgàos encarregados 
d:.r execução da pu!itica econômico,financei­
ra do Góverno Feder<JI e, ainda, as disposi­
ções du Lei n~ 6. 77'1), de 24 de abril de 1972, 
do Estado do Rio dcJaneiro. 

Art. Y Esta resolução entra em vigor na 
d>lla de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE: (Paulo Tôrres)­
Snhn:: a 1\1\!S<t, ret~uerimento de dispensa de 
puhlicaç:w que .~cr;l !iJu pelo Sr. 19-Secre­
t<Írio. 



2532 Sexta~feira 29 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (SCI)ão li) 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

l!EQUERIMENTO 
N' 121, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da re­
dação final do Projeto de Resolução n'~' 33, 
de 1973. 

Sala das ~ssões, em 28 de junho de 1973. 
- Senador Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Aprovado o requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final, ante­
riormente lida. 

Em discussão a redação finaL 
Se nenhum dos Srs. Senadores solicitar a 

palavra, encerrarei a discussão. {Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto v aí â promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Sobre a mesa, requerimento de dispensa de 
publicação da redação final do Projeto de 
Resolução n~ 34/73, cuja. leitura será feita 
pelo Sr. 1"'-Secretârio. 

E lido e ~provado o seguinte 

llEQUERIMENTO 
N' 122, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
pura imediata discussão e votação, da. reda­
ção final do Projeto de Resolução n<J 34, de 
1973, que autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a realizar operação de 
empréstimo externo. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. 
-Senador Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Aprovado o requerimento, passa·se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 

O SR. NElSON CARNEIRO - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Tem a palavra o nobre Senador Nelson Car~ 
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, a Minoria 
votou a favor da aprovação deste projeto, 
mas o fez convencidos de que o Sr. Gover­
nador do Estqdo do Rio tem um plano a exe­
cutar, com os recursos agora pleiteados. 
Porque, pela mensagem existente no Se­
nado, esse plano não existe. Todavia. a 
minoria dá um crédito de confiança ao Go­
verno do Estado do Rio, esperando que S. 
E.x~ reatíze as obras que anuncia nesse proje­
to. 

Nada a opor à redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Continua em discussão a redação finaL 

Mais nenhum dos Srs. Senadores pedindo 
a palavra, encerrarei .a discussão. (Pausa.) 

Em votação a redação finaL 

Os Srs. Senadores que a aprovam que1~ 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Sobre a mesa, a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n'~' 68, de 1973, emendado pe~ 
la Câmara dos Deputados. e que vai ser lida 
pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lida a seguinte: 
PARECER 

N"~~279,de 1973 
Da Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Lei do Se. 
nado n" 68, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n9 68, de 1973, que 
fixa os valores de vencimentos dos cargos 
dos Grupos-Atividades de Apoio Legislati­
vo, Serviços Auxiliares e Serviços de Trans­
porte Oficial e Portaria, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dá outras pro­
vidências. 

Sal<:~ das Comissões, em 28 de junho de 
1973. -.Antônio Carlos, Presidente- Catte­
te Pinheiro1 Relator- Ruy Carneiro- José 
Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 219, de 1973 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n"' 681 de 1973, que fixa os valores 
de vencimentos dos cargos dos Grupos-­
Atividades de Apoio Legislativo 1 Senriços 
Auxiliares e Serviços de Transporte Ofi· 
cial e Portaria, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, e dá outras providén~ 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'~' Aos níveis de classificação dos 
cargos de provimento efetivo, das Catego­
rias funcionais dos Grupos a que se refere es­
ta !et, criados e estruturados com fundamen­
to na lei n'~' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, correspondem os seguintes valores de 
vencimentos: 

l-GRUPO-ATIVIDADES DE 
APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

SF-AL-8 
SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF-AL-5 
SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

Vencimentos 
mensais 

CrS 
5.200,00 
4.600,00 
3.900,00 
3.600,00 
2.400,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.300,00 

11- GRUPO SERVIÇOS AUXILIARES 

Níveis 

SF-SA-6 
S:F-SA-5 

Vt!ncimentos 
mensais 

CrS 

::uoo,oo 
1.900,00 

SF-SA-4 
SF-SA-3 
SF-SA~2 

SF-SA-1 
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1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600.00 

I' l-GRUPO-SERVIÇOS DE 
TRA~ SPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Níveis 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Vencimentos 
mensais 

CrS 
1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 29 As diárias de que trata a Lei n'~' 
4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectí· 
vas absorções, bem assim a gratificação de 
nível universitário, referentes aos cargos que 
intt:gram os Grupos, de que trata esta lei, fi. 
carão absorvidas, em cada caso, pelos ven· 
cimentos fixados no artigo anterior. 

i~ I"' A partir da vigência dos Atos de in· 
ch..:sào de cargos no novo sistema, a que se 
refere o art. J9, cessará. para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vantagens espe· 
ciJicadas neste artigo. 

S 29 Aplica-se o disposto neste artigo aos 
funcionúrios do Quadro de Pessoal do Sena· 
do Federal, à medida que o~ respectivos car­
gJs forem transformados ou transpostos pa­
ra Categorias funcionais integrantes dos de­
mais Grupos, estruturados ou criados na for­
í.la da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

Art. 3'1' A gratificação adicional por tem· 
po de serviço dos funcionários do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, que forem 
incluídos nos Grupos de que trata esta lei, e 
nos demais estruturados e criados na forma 
da Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970, 
será calculada na forma do disposto no artí· 
go lO da Lei n"' 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo l.inico. Aos atuais funcioná· 
rio.~ que, em decorrência da aplicação desta 
lei, passaram a perceber, mensalmente, retri· 
buiçào total inferior à que vinham auferindo 
de acordo com a legislação anterior, serâ 
assegurada u diferença, como vantagem pes· 
soai, nominalmente identificável, na forma 
do disposto no artigo 4'1, respectivos pará­
grafos, da Lei Complementar n01 lO, de 6 de 
maio de 1971. 

Art. 4~ Os inativos farão jus à revisão de 
proventos, com base nos valores de ven· · 
cimentos fixados no Plano de Retribuição 
para os cargos correspondentes àqueles em 
que se tenham aposentado, de acordo com o 
disposto no art. \0 do Decreto-lei n11 1.256, 
de26dejaneirode 1973. 

§ 1~ Para efeito do disposto neste artigo, 
ser{! considerado o cargo que tenha servido 
de base de cálculo aos proventos à data da 
aposentadoria, incidindo a revisão uni­
camente na parte do provento corresponden· 
te ao vencimento-base, aplicando-se as nor· 
mas contidas nos artigos 2'~ e 39 desta lei. 
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§ 2'-' O vcm;imento, que servirá de base ã 
reví:.ão do provento, será o fixado para a 
cl~sse i.la Categoria funcional que houver 
absorvido o cargo de denominação e sím~ 
bolos i~uais ou equtvalentes ao daquele em 
que se apos~ntou o funcioná,io. 

~ J9 O reajustamento, resultante da revi­
l.âo prevista neste <.trtigo, será devido a partir 
da data d<~ publicação dos Atos de inclusão 
de cargos para a categoria funcional respecti­
va. 

Art. 5'~ Os vencimentos, fixados no arti­
go l'~ desta lei. vigorarão a partir da data de 
publicação dos Atos de transformação ou 
transposíçii.o de cargos para as Categorias 
funcionais correspondentes. 

Art. 6"' Observado o disposto nos arts. 
8Q. inciso 111, c 12 da Lei n"' 5.645, de lO de 
dezembro de /970, as despesas decorrentes 
da <.tplícaçào desta lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários prôprios do Senado 
Federal, bem assim por outros recursos a es­
se fim destinados, na forma da legislação 
pcrtim:n\e, 

Art. 7~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. )o;<:> Revogam-se as disposições em 
contrário 

O SR. PRESIDENTE (Puulo Tôrres) -
Em dbcussào a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores fizer uso 
d<.t palavra, ençerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em voWçilo. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação 

final, quenam permanecer sentados. 
1 Pausa.) 

btJ aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Há oradores inscritos. 

C onccdo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está havendo, no País, um problema 
muito sêrio no que dil respeito ao profes~ 
sarado primârio. Mui tas mestras estão 
deixando os seus cargos, principalmente no 
interior. A búxa remuneracUo, a falta de 
I.!Stímulos de toda ordem, as exigências que 
se sucedem como aumento de cargas horá­
rias, a dificuldade de transporte, es1ào fazen­
do com que- já temos noticias do fato, que 
re!!,istro com pesar - várias escolas estejam 
sendo fechad<ts. Também nas cidades e nas 
capitais o mesmo está se verificando. 

Esse ~xodo, se não for estançado, criará 
prohlem<.~s _graves, quer para a administra­
çào federal, quer para as administrações 
e1;taduais. 

Nas veLes em que viajo pelas estradas 
numinenses, na parte da manhã, tem~me 
:;id<l dada a oportunidade de oferecer condu-
1:ão a jovens mestras que, morando em 
Niterói ou em São Gonçalo. se dirigem para 
u Lona !este do meu Estado. ou, então, em 
outras oportunidades, na Baixada fluminen­
s·~. em focais em que cfas se agrupam, por~ 
que a remuneruçào recebida de tal forma é 

ínfima que qualquer verba destinada ao 
transporte sobrecarrega enormemente o 
orçamento dessas abnegadas patrícias. 

Sei - e neste caso partiçularizo o meu 
E::.lado- de professoras do ensino primário 
que trabalham na parte da manhã. e na par~ 
te da tarde têm que exercitar outras funções 
em Bancos, algumas de balconistas; isso vi si~ 
velmente em prejuízo do ensino, porque a 
fadiga se acumula e não permite a essas jo~ 
vens mestras do ensino primário o aper­
feiçoamento tão necessário à çomunicaçào 
com a juventude do Pais. 

Se examinarmos a responsabilidade da 
funçJo da professora, veremos, nesta hora 
em que tanto se fala em segurança nacional, 
que se há uma carreira diretamente ligada a 
esse tema, sem dúvida nenhuma, é a do 
magistério público primário. E por quê'? Por­
que na formação da juventude a mestra que 
nilo for dotadu de sentimentos de civismo e 
que se deixar levar - a Psicologia explica 
perfeitamente- por sentimentos de revolta 
ou de frustração, pode perfeitamente impri­
mi-los na mentalidade da criança, já que a 
professo.ra do Brasil tem !\ido quase que uma 
segunda mãe, eis que a escola tem funciona~ 
do, principalmente no interior, como um 
lar: e se se plasma n<1 mentalidade da criança 
um sentimento de revolta, vejam bem V, 
Ex~s. que poderá ocorrer no futuro! A 
Gu<.~nabant, Estado tipicamente urbano, 
não tem zonas rurais, ou tem teoricamente, 
pelo menos, porque as distâncias ali sào 
~:ncurtad<.ts pelos transportes excelentes que 
possui. Ma~ no meu Estado o que se está 
vcrifi\:ando é essa fu.~:w indiscriminada, sen­
do que a remuneração ali talvez seja u111a 
das mais baixas registradas em todo o Brasil. 

Quero destacar que a União dos Profes­
sores Primários Estaduais. com sede na 
Capital do Estado. tem-se desvelado no 
sentido de corrigir as anomalias que se têm 
verificado. Mas, Sr. Preúdente, o fato vai 
adquirindo uma caracterís-tica grave e é por 
isso que ocupo a tribuna, a fim de chamar 
atençào de nossas autoridades. 

Há uma reinvidicaçào, por exemplo, das 
professoras primárias de todo o Brasil, em 
apelo que está sendo dirigido ao Presidente 
Médici por várias associa~ões de classe, no 
sentido de resabetecer~lhes a aposentadoria 
uos vinte e cinco anos de serviço. Antes, o.s­
sim era feito. mus depois, Sr. Presidente, 
houve medida que restabeleceu o criti!rio 
antip:o, Todos sabemos que se havia uma jus~ 
liç~ era justamente a compreendida naquele 
dispositivo que determinava que, ao fim de 
vinte e cinco anos de penosos trabalhos, 
como sô ser o das professoras, elas teriam 
direito não a esse otium (!UM dignitate, de 
que falava Horácio, mas pelo menos repou· 
sar um pouco das fadigas, das preocupações 
e da graves responsabilidades que elas têm. 

O SR. CARLOS UNOENBERG - Per­
mite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muito prazer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Estou ouvin~ 
do com a maior atenção o discurso de V. 
Ex~. Entendo que a responsabilidade das 
professoras na form<.~çào da mocidade que 
vai tomar conta do País futuramenle é mui-

to grande. Daí porque devemos ter para 
com elas o maior cuidado possível, para que 
possam cumprir seus, deveres patrioticamen­
te, e com espírito público e espírito de brasi­
lidade. Essa questão de professoras no inte­
rior é realmente de difícil solução, não sô 
pela baixa remuneração, como pela difi­
cui'dade em hospedagem e em algum confor­
to para poderem viver. No Espírito Santo, 
em parte, o assunto foi resolvido, criando-se 
escolas normais no interior, justamente para 
não tirar a professora do ambiente em que 
vive. E assim melhorou um pouco. Não sei 
di-:zer qual o vencimento atual das professo­
ras naquela -região. Porém, sei que já está 
aparecendo alguma dificuldade para 
preenchimento de vagas em determinadas 
escolas. Acho que o cuidado de V. Ex\ ao 
qual dou inteiro apoio, tem razão de ser, 
especialmente pelo que disse de princípio, 
que é a form<.~çào da mocidade que vai to~ 
mar conta deste País futuramente. Quanto 
ao assunto de que V. Ex~ está tratando, de 
vinle e cinco anos para aposentadoria, tam· 
bém entendo que elas têm inteira razão, por~ 
que o seu trabalho é estafante e há necessi· 
dade de que tenham, no começo da velhice, 
o otium cum dignitate, de que .V. Ex• falou, 
um pouco mais cedo justame~te por causa 
do trabalho de verdadeira mãe que realizam 
em todo o interior do País, dando assistên­
cia às crianças e, inclusive, aos pais que, mui­
tas vezes, também precisam de assistência. 
De modo que estou solidário com V, Ex~ em 
todos os pontos de vista. Na questão de 
vendmentos, também acho que devem ser 
melhorados, para dar-lhes padrão de vida 
di~ no da protiss1io que exercem. 

Mui to obrigado a V. Ex~. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Honra-me sobremodo a interferência do no­
bre colega Senador Carlos Lindenberg, que 
conheço ·a problema de perto, porque foi 
Governador de Estado e numa época em 
que a situ<.~ção não se apresentava com os 
twços - colocarei no superlativo - gravís· 
si mos que ora apresenta. 

De (ato, as escolas normais situadas no 
interior atenuaram um pouco o problema, 
com a possibilidade de as formandas exer~ 
cerem o magistério justamente no local em 
que terminam o curso, ou, pelo menos, nas 
imediacões. 

Mas as escolas normais do interior, quase 
todas elas, com raríssimas exceções, prin­
cipalmente nos Municípíos grandes, são pa~ 
g,as, são estabelecimentos de ensino anexos a 
ginásios. Umas cobram mais, outras menos. 
As da Campanha de Educandârios Gra~ 
tu i tos, da CNEG, cobram taxas relativamen­
te módicas, mas sempre representam um dis~ 
pêndio para o pai, que é obrigado não 
somente a dar à filha o uniforme adequado, 
como a comprar os livros caríssimos neste 
País, Srs. Senadores, e assistimos ao absur­
do de, todos os anos, se renovarem as indica~ 
ções bibliográficas: um ano é um livro, no 
outro já é diferente, e não se altera nada, 
nem no que consta do currículo, nem se ino­
va qualquer coisa a respeito daquilo que as 
mestras necessitam aprender. 
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Vestuário, transporte e pagamento da 
mensalidade para a formação de uma profes· 
sara, infelizmente, tudo isso representa um 
esforço bem alto para o seu pai. E vemos 
que ao tenflinar seu curso, tem ela ainda de. 
fazer nova prova para ser admitida nos qua­
dros do Estado. Aí, então, é uma verdadeira 
via sacra, o chamado exame de ingresso no 
Magistério, e, onde o posicionamento deva­
gas decorre de uma classificação. Existem, 
até, os cursinhos que, como sabemos, são 
impiedosos em matéria de arrecadar taxas, o 
que onera ainda mais o sacrificadíssimo 
orçamento de um chefe de família que quer 
formar a filha. 

Sr. Presidente, depois desse concurso de 
ingresso, vem outro, o denominado da remo­
ção, em que as professoras também têm de 
se deslocar, de se submeter a exigências as 
mais absurdas, sem que haja aquilo que 
representa a compensação do seu esforço. 
que é a remuneração compatível. Tudo isso 
tem preocupado seriamente aqueles que, no 
.meu Estado, e em outras Unidades da Fe­
deração, estão acomp~nhando o desenvolvi­
mento desse problema. 

Quanto à aposentadoria, entendo que pos­
sa ser restabe!ecida ainda no atual Governo. 
E é o que depreco, fazendo coro com as mes­
tras deste País, junto ao honrado Presidente 
Emílío Garrastazu Médici. 

Sería interessante, Sr. Presidente, para evi­
tar o que está acontecendo, que se encontras­
se uma fórmula de a professora, em 
terminando o seu curso nas escolas normaís 
reconhecidas pelos Estados, as oficiais e as 
particulares, ser admitida, porque sempre, 
com aumento da população, haverá necessi­
dade da colocação dessa quaHficada mão-de· 
obra que, desgraçadamente, vai escasseando 
no País, pelos motivos aqui apontados. 

A campanha desenvolvida pela União de 
Professores Primários do Estado do Rio é a 
mais nobre. Ê este um setor classista que 
nào tem poupado esforços no sentido de 
bem representar e de lutar para a canse· 
cuçào dos lídímos objetivos do professorado 
primário da minha terra natal. É uma classe 
que trabalha, que luta e que não se desespe· 
ra, mas que se desestimula e, pela frente, 
encontra obstáculos de toda a natureza. 

A essas abnegadas dirigentes da União de 
Professores Primários do Estado do Rio 
quero hipotecar o mêu apoio, principalmen­
te na hora em que reivindicam um Estatuto 
do Magistério, que, segundo fui informado, 
já foi enviado à Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio. 

Mas, Sr. Presidente, entendo sempre que 
o Estatuto,- paralelamente à fixação de 
obrigações, deve conter aquilo que é o mais 
importante, qual seja a remuneração 
adequada à atividade. 

Sr. Presidente, V. Ex• vai·me permitir que 
tambêm trate de outro assunto já que estou 
na tribuna numa sessão matinal em que não 
ocorre o atropelo daquelas da tarde, quando 
uma nova fila está havendo em Brasília - a 
fila dos oradores, de que muito naturalmen· 
te, aliás, sou um dos atravancadores, 
porque, encontrando-me aqui, estou sempre 
munido da ficha de inscrição. Agora. portao-

to, na serenidade desta manhã quente, em 
tempo que deveria ser frio em Brasilia, com 
os minutos de que disponho, quero dar notí· 
cia de que foi realizado, na Capital do meu 
Estado, o l Congresso Fluminense de 
Reabilitação, cujo Presidente é o conceitua~ 
do e dinâmico médico Va!demir Bragança. 
O conclave iniciou-se nesta segunda-feira e 
está sendo realizado na Casa do Médico 

, fluminense, para comemorar o 159 aniversã~ 
; rio da Associação Fluminense de Reabilita~ 

ção. O primeiro congresso reúne médicos, 
professores primários, psicólogos, advoga~ 
dos, fisioterapeutas, logopedistas, assisten­
tes sociais, enfermeiras e todos os interessa­
dos em reabilitação. Tratará sobre assuntos 
desde o menor e.xcepcional até o problema 
da velhice. 

Daqui de Brasília, mando minhas 
congratulações aos dirigentes da entidade 
que tão assinalados serviços tem prestado, 
principalmente na ârea pobre dos desajusta~ 
dos filhos excepcionais ou retardados ou 
paraplégicos e que aquela Sociedade, sem 
recursos - pois. ê rigorosamente particular 
-mas com abnegação·franciscana, tudo faz 
para que sofrimentos e males sejam mino­
rados - e me fixo na pessoa do Dr. Val­
demir Bragança-. envio votos de êxito no 
transcorrer dessa reunião que serve para o 

·debate de problemas e estudos, especialmen· 
te para despertar a atenção daqueles mais 
bem dotados, que devem, por isso, ajudar os 
infelizes que, Sr. Presidente, sem meios 
batem à porta da entidade e são rigorosa~ 
mente atendidos. 

Ainda sobre este fato, gostaria de assina· 
lar que foi realizada uma festa sui generis. 
denominada "Garçom Caixa Alta", num 
dos estabelecimentos comerciais de ~íterói, 
uma churrascaria, em que pessoas da alta 
sociedade serviram de garçons. Paga a despe· 
sa que havia sido feita, de que a casa foi de~ 
vidamente indenizada, o garçon que outro 
não era senão um médico, um advogado, 
um engenheiro, um farmacêutico, um mili~ 
tar, um deputado, um político, a gorjeta era 
dada ao que trazia, na bandeja, o alimento 
pedido. Era uma gorgeta diferente, porque 
não ia para a Caixa dos garçons, mas justa~ 
mente para a Associação Fluminense de 
Reabilitação. 

Esta festa, de sentido humanitário, 
bonita, que houve na Capital do meu Esta· 
do, e que eu quero salientar aqui, essa noite 
do "Garçom Caix.a Alta'', que tantos recur­
sos pôde reunir, porque eram profissionais 
liberais, os dirigentes dos clubes de serviço, 
levando a bandeía para os seus companhei­
ros e, depois, re~ebendo essa gorjeta, que ti· 
nha de ser alta, como o nome da festa diz, 
uma maneira inteligente de recolher auxílio 
para a Associação Fluminense de Reabilita­
ção. 

Destaco que, nessa festa, houve o apoio 
do cronista do jornal O Flumint'nse - a 
quem faço referência porque é um cidadão 
prestante, inteligente, capaz e que, tratando­
se de coisas amenas, sabe, também, descre­
ver essa situação de dor, e dar a sua 
colaboração para que a referida· entidade 
preencha suas finalidades. Ele, do jornal O 
Fluminense, dirigido por aquele que recen· 

temente o Senado homenageou numa verda· 
deira consagração, Deputado Alberto 
Torres, também emprestou o apoio do seu 
jnrnal à iniciativa, e ao Dr. Valdemir 
Brag;~nça, mais uma vez, envio minhas con­
gratulações. 

E antes que o sinal fique me alertando, 
encerro as minhas considerações, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCtlMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. VASCONCELOS TORRES EM 
SEU DISCURSO. 

PROGRAMAÇÃO 

Dia 25 de junho- (2• feira) 

9 horas- Abertura das inscrições. 
Local: CASA DO MEDICO - Av Está· 

cio do Sá 123 Niterói- RJ 
J9 horas- Missa Gratulatôria pelo trans­

culso do 15" aniversário da A. F. R., celebra· 
da por Dom Antonio de Almeida Moraes 
Junior- Arcebispo Metropolitano. 

Local: Capela São Lucas - Casa do Mê­
dko Fluminense, 

ZO horas - Sessão Solene de Instalação 
do Congresso, presidida pelo Ministro da 
S<.úde, Dr. Mário Machado Lemos. "Rea­
bilitação e Responsabilidade Médica" -
Dr. Pedro Kassab. Presidente da Asssocía­
çiio Médica Brasileira. 

21,30 hs-- "Noite da reabilitação" 
Jantar "Garção Caixa Alta'' 
Loca!: Rincão Gaúcho 

Dia 26 de junho- (3• feira) 
Sala I -Cursos 

9 horas- "Logopedia dos Fissurados"­
Ora. Gilda Couto 

JO horas- "Temas de Terapia Ocupacio­
Ial" 

15 horas- "Temas de Reabilitação Pro­
fissional"- Dr. Pedro Paulo Valentim 

17 horas - "Paralisia Cerebral" - Dr. 
Hélio Pinheiro Corrêa 

18 horas - "Reabilitação e Velhice -
·'Aspectos Biopsicossociológicos do enve!he· 
cimento"- Dr. Mário Filizzola. 

Sala 2 

9 horas - Painel: "O menor Excepcio­
nal'·. Presidido pela Dra. Lizair de Moraes 
Guarino Guerreiro 

Presidente da Sociedade Pestalozzi 
15 horas- Painel: "Reabilitação e a Co­

munidade" 
Participação da Escola de Serviço Social 

da U. F. F., A. P. A. E., CETEN, Sec. Servi· 
ços Sociais, Sociedade Pestalozzi, CRA­
CEF, APAC, Associação Fluminense de 
Reabilitação, A. P. A. D. A,, Clubes de Ser­
viços: Rotary, Líons. 

Sala 3- Jornada 
Enfermagem e Reabilitação 

9 horas - "Essencialidade da Enferma­
gem na Prevenção e Reabilitação dos Defei­
tos Corporais Progressivos" - pela equipe 
da A. B. En. 

Professoras: Maria Amélia R. Garcia -
Presidente Vilma Carvalho, Luiza Apareci­
da Teixeira, Lucia Souza e Violeta Aragão 
Araújo. 
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14 horas - "Aspectos de Enfermagem e 
Reabilitação do Paciente com Acidente V as~ 
cular Cerebral" - Proft Ce!ina Arruda 
Camargo 

IS horas - "Aspectos da Reabilitação 
dos Pucientes Amputados" - Proft Mar­
lucia NunesComaru 

lO horas- Conferência: "Perspectivas da 
Reabilitação Profissional'' 

Dr. Mareio Uma Castro- Presidente da 
Sociedade Brasileira de Medicina Física. e 
Reabilitação. 

20,30 hs.- Mesa Redonda 
"Reabilitação Profissional" 
Presidente- Pro f. Hilton Baptista 
Coordenador- O r. Odir Mendes Pena 
"Fluxograma dos Centros de Reabilita-

ção do L N. P. S."- Dr. Antorlio Rudgerio 
filho 

"Dados Estatísticos, Economicidade e 
Phmos de Expansão da Reabilitação Profis­
sional"- O r. Mauro Meirelles Pena 

"Oficinas de Reabilitação e Treinamento 
na Comunidade" - Dra. Artete Gonçalves 
-Terapeuta Ocupacional 

"Centro de Reabilitação Profissional do 
I. N. P. S. em Niterói"- Dr. Jorge de Cas~ 
tro- Diretor do Centro de Reabilitação 

Sala4 

9 horas - Tema - "Interferências da 
Família no Desenvolvimento da Criança", 
pela equipe do CETEN 

- Técnicos: Psicóloga Cecí Lohmann 
Cardoso- Assistente Social Beatriz Arnélia 
Pinho de Muitos - Terapeuta da Palavra 
Louise Towersey- Psicólogo Marcelo Hen· 
rique Neiva Libemllí. 

16 horas - Mesa Redonda pela equipe do 
CETEN 

Dia 27 de junho- (4• feira) 
Sala I -Cursos 

9 horas- "Logopedia dos Fissurados"­
Ora. Gilda Couto 

10 horas- "Temas de Terapia Ocupacio­
nal" 

Sala 2 

9 às 12 hs. - Equipe do Serviço de Educa­
ç:jo Especial - Secretaria de Educação e 
Cultur<~- RJ 

Painel; 
"Uma Ex.periênci<J do Excepcional Defi­

ciente Mental" 
Presidente - Pror.- Esther Maria Queiroz 

Pereira 
Coordenadora - Prof• Dulce Regina 

Guimurães de Abreu (Psicóloga) 
Proft Maria Regina Torreào Boher (Res­

ponsável pelo Setor de Supervisão Pedagógi­
co do SEE). 

Pro f~ Kútia Lucena- Psicóloga 
Prof~ V era Lúcia de Paula Antunes- Psi­

có!op.a 
Pro~ Letícia Leite Pereira - Musicote­

rapcuta 
Prof~ Regina CClia de Azevedo Soares -

Lo~opcdisla· 

Prof~ Zara Dantas - Orientadora Pe­
d<lj!Óg:ic<~ 

Dru. Norma Lourdes Valadares de Souza 
Pena- Assistente Social 

Pror. Vera Lucia de Castro Andrade -
Professora de Classe Especial 

Prof• Elena Magno da Silva- Terapeuta 
Ocupacional 

Sala J 

9 horas- "Aspectos do Trabalho Pedagó­
giço na Reabilitação dos Deficientes da Au­
dição" - Pi'of. Geraldo Cavalcante de Al­
buquerque, Represenwnte da A. P. A. O. 
A., Associação de Pais e Amigos dos Defi­
cientes da Audição e Oríentador Têcnico de 
Ensino do Instituto Nacional de Educação 
de Surdos. 

10.30 hs.- "Participação da Ortodontia 
na Reabilitação dos Deficientes Físícos" -
Dra. Maria José Coutinho 

Sala 4 

14 horas- Sessão de Temas Livres- Fil­
mes Cientificas. 

JS horas- Simpósio: 
"Integração de Recursos para a Reabilita· 

çào" 
Participação de membros do Ministério 

da S<1úde IN PS, Secretarias de Serviços So· 
ci<lÍS e Saüde, Associação Fluminense de 
Reabilitação, Instituto Oscar Clark (GB), 
A. B. B. R.- A. H. E. R. e A. M. F. 

21 horas- Programa Social 
Noite de Seresta" 
Local: Sede da Associação Fluminense de 

Reubilitaçào 
Rua Lopes Trovão 301- Niterói-R) 

Dia 28 de junho -(S'- feira) 
Sala l -Cursos 

9 horas- "Logopedia dos Fissurados"­
Dra. Gilda Couto 

10 horas - Temas de Terapia Ocupacio­
nal 

14 horas- Sessão de Temas Livres 
IS horas- "Reabilitação Profissional"''­

"Estrutura e Funcionamento de um Centro 
de Reabilitação''- Dr. Jorge de Castro 

'"Reemprego" - Dra. Maria Madalena 
Temporal 

17 horas - "Puralisia Cerebral" - Dr. 
Hélio Pinheiro Corrêa 

18 horas - "Reabilitação e Velhice" -
"Problema da Pseudo senilidade e seu tra­
tamento" - "Instituições de Assistência à 
Velhice''- Prof. Mário Filizzola. 

Sala 2- Mesa Redonda 

9 haras- "Toxicomania e Reabilitação" 
- Dr. Curlos Torte/ly Costa, Dr. João 
Aylmer de Azevedo Souza, Dr. João Ra­
mos, Ora. Celi Damasceno Ferreira 

1S horas - Mesa Redonda - Presidida 
pelo Dr. José Cândido Maes Borba 

Presidente d<1 Federação Nacional das 
A PAES. 

"O Ex.cepcional e as APAES" - "Filo­
sofia- Trabalho e Metas". 

Sala 3 

9 horas- Sessào de Temas Livres 
10 horas- "Importância do Diagnóstico 

Precoce em Fisioterapia" - Dra. Odi/éa A. 
Souw 

14 horas- Sessão de Temas Livres 
15 horas- Sessão de Filmes Científicos 

Sala4 

9 horas- Sessão de Temas Livres 
14 horas- Sessão de Temas Livres 
21 horas - Sessão Plenária de En-

cerramento- Conclusões do Cortgresso 
Entrega de Certificados dos Cursos 
Mesa Redonda: 
"Formação Profissional e Ensino da Rea­

bilitação" 
Participação: Profs.: Pinto Duarte - Ba-

tista Neto- Araújo Leitão e Hilton Batista 
Coquetel de Encerramento. 
OBS: Inscri._ões 
Abertas pam Médicos, Assistentes So­

ciais, Psicólogos, Fisioterapeutas, Profes­
sores, Logopedistus, Enfermeiros, Odon­
tólogos, Advogados, Terapeutas Ocupacio­
nais, estudantes e a todos os que se interes­
sam pel<:~ Reabilitação. 

Local até 22 de junho - Rua Lopes Tro­
vão 301 (A. F. R.) 

De 25 a 28 de junho- Casa do Médico­
A v. Estúcio de Sá 123 

O SR. PRESJI)ENTE (Paulo Tôrres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer­
rar a sessão. 

Designo para a sessão ordinária de hoje a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n>1 51, de 1973, de autoria 
do Senador Benjumin Farah, que acrescenta 
parúp,rafo ao artigo 169 do Código de 
Processo Penal e dá outras providências, 
tendo 

PARECER. sob n' 274, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, favorável 
nos termos do Substitutivo que oferece. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto 

de Lei do Senado n~' 63, de 1973, de autoria 
do Senador Benjamin Farah, que altera o 
art. 14 da Lei n<~ 5.103, de 21 de setembro de 
!966- Código Nacional de Trânsito, tendo 

PARECERES, sob n~'s 272 e 273, das 
Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, favorável. 

3 
Discurssào, em primeiro turno (apre­

ci<tç~o preliminar da constitucionalidade e 
iuridicidade, nos termos do art. 297 do Regi­
.mento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n~ 43, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que jetermina a fixação 
ohri}!.atória de critérios objetivos para a real i­
lação de despesas com publicidade e divul-
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geraçi:io, efetuadas pela 
Pública ou õrgJo da 
indireta, tendo 

Administração 
Administração 

PARECER. sob o n' 110. de 1973, da 
Comissã.u 

- de Cmtstituição e Justiça, pela incons­
titucionalidade e ínjuricidade. 

O SR. PRESIDE:'<TE (Paulo Tôrres) -
Está encerrada a sessão. 

f Let·anta-se a sessão às /I homs e 5 
minutas.) 

ATA DA 81• SESSÃO, EM 28 DE JUNHO DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 
(EXTRAORDINÁRIA) 

PRESIO~NCIA DO SENHOR PAULO TORRES 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se pre­
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto- José Lindoso- Cattete Pi­
nheiro- Renato Franco-- Alex.andre Cos­
ta - José Sarney - Petrônio Porteifa -
Hdvidio Nunes - Virgi!io Távora - Wil­
son Gonçalves - Dinarte Mariz - Milton 
Cabrul- Ruy Carneiro- Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco- Leandro Maciel - Ruy 
Santos- Carlos Lindenberg- Amaral Pei­
:-:oto - Paulo Tôrres - Vasconcellos 
Torres- Benjamin Farah- Danton Jobim 
- José Augusto - Magalhães Pinto 
Benedito Ferreira - E:mival Caiado -
Osiris Teixeiru - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi - Accíoly 
Fifho - Ney Braga - Daniel rieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

PARECER 
n• 280, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o oficio S-3, de 1971 (Of. 39;70, do 
Supremo Tribunal Federal), que enca~ 
minha decisão de inconstitucionalidade de 
dispositivo da Constituição de J 967 do 
Estado do Paraná e out-ros atos que espe-­
cifica. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

I. O Senhor Presidente do Supremo 
Tribuna! Federal encaminha ao Senado, 
p:.~ra o lím previsto no art. 42, VIl, da 
Constituiçào, cópia das· notas taquigráficas 
c do acórdão proferido por aquele Tribunal 
nos autos da Representação n"' 808, do Esta· 
do do Paraná. 

Trata-!;t: de Representação da Procu­
radoria Geral da República, versando sobre 
dispositivos da Constituição de 1967 do 
Estado do ParanJ, bem como sobre Reso­
luções e decreto legislativo da Assemblêia 
Legis!<.~!iva daquele Estado. 

A RcpresentaçJo foi julgada procedente 
em parte pura Declaraçào de iot.::onstitu­
óonalidade de expressões conzidas no ~ 2Q, 

do art. 193, da Carta Estadual, e do art. 29, 
d<.~ Resolução 16/67, arts. 20 e seus parágra­
fos, e 24 e 25, do decreto legislativo n' 
573/67, e art. 2"' da Resolução 42/67, tudo 
du Assembléia Legislativa do Estado do Pa· 
ranã 

A decisão, segundo se verifica do proces­
so, foi publicada no Diário da Justiça e tran­
sitou em julgado, tendo sido proferida pelo 
quorum previsto no art. 116, da Consti­
tuição. 

2. A rnatêriu julgada inconstitucional 
versa efetivação e estabilidade de servidores 
públicos e criação e provimento de cargos 
por Resolução da Assemblêia Legislativa. A 
respeito du estabilidade, a Constituição esta­
dual udmite a efetivação e estabilidade de 
servidores que, depois da promulgação da 
Constitui~Jo de 1967, viessem a contar cinco 
anos de serviço. Esse dispositivo estava ao 
arrepio d<t Constituição Federal e afrontava 
o seu artíto 177, § 2<;>, que lhe devia servir de 
matriz 

3. Com referência às Resoluções e decre­
to lep:.islativo da Assembiéia Legislativa, 
tratam eles da criação de c-J.rgos e aprovei­
tamento de servidores já integrantes do Qua­
dro daquele órgão do Poder Legislativo. 
Entendeu o Tribunal que a criação de cargos 
só pode ser feita mediante fei por força da 
Emenda Constitucional de 1969, e que só 
esw é que permitiu a investidura em cargo 
independente de concurso. Essa investidura, 
no entunto, só se permite nos casos indi­
cados em lei, não se lhe podendo, para esse 
fim, equiparara Resolução. 

4. É verdade que a Assembléia conva­
lesceu es.'\a nu\idade, promovendo a elabo­
ração e sunçUo de projeto, que se tornou a 
lei h" 6.119, de 29 de junho de 1970, e, reor­
!!<~niL:.~ndo o seu Quadro, nde criou cargos e 
mandou enqudrar os funcionários, preser~ 
vando, dessa forma, a situação dos seus 
servidore:s dos efeitos da decisão do Supre­
mo Tribunal. Embora este,iam, assim, os 
scrvidore!S da Assembléia Legislativa do 
Paraná com a sua situação regularizada por 
lt!i, t:ssa circunstância não impede que o 
Senado exercite a sua função de suspender a 
execução das normas _julgadas inconstitucio­
nais, ainda que estas já se encontrem supe· 
radas. 

5. Nesse sentido é o Projeto de Resolução 
anexo que <Jcolhe a decisão do Supre01o 
Tribuna! Federal. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Dispõe sobre suspensão de execução de 
texto~; da Constituição de 1967 e de atos 
le~islativos da Assembléia Legislativa do 
Paraná. 

O CoJJgresso Nacional deereta: 

Art. J<;>. E suspensa, por inconstituciona-
lidade, nos termos da decisào definitiva do 
Suprem·:> Tribuna! l=ederal, proferida em 20 
de mai·.) de 1970, nos Autos de Repre­
sentação nll 808, do Estado do Paraná, a 
execução das dispo-sições "atuais" e"ou ve~ 
nham a contar, até a realização de concurso 
~ara provimento dos respectivos cargos" do 
§ 29 do art. 143 da Constituição de 1967 do 
Estado do Paraná, e o art. 211 da Resolução 
16/67, de 21 de agosto de 1967, o art. 20, e 
seus parágrafos i" e 211, e os arts. 24 e 25, do 
Decreto Legislativo 573(671 e o art. 2', da 
Resofuçào 42/67, de 30 de novembro de 
1967, todos da Asembléia Legislativa do 
mesmo Estado. 

Art. 2" A presente Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Su!J das Comissões, 27 de junho de 1973. 
- Daniel krie~er, Presidente - Helvídio 
Nune:i, Relator - Accioly Filho - José 
Lindoso - Carlo!; Lindenber~ - Wilson 
Gon~;;alves - José Augusto - Heitor Dias, 
José Samey - Osires Teiuira - Gustavo 
Capanema. 

PARECER 
N• 281, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
~oobre o Projeto de Lei do Senado nQ 64, de 
1973, que .. dispõe sobre o fornecimento 
ou dhulgaçào, pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geo~rafia e Estatística, aos 
Municípios brasileiros interessados, dos 
dados demo2ráficos necessários ao cum­
primento do § 2'~' do art. 15 da Constitui­
~ào e dli outras providências.,. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O presente projeto, de autoria do emi­
nente Senador Mílton Cabral, determina 
que a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatfstica fornecerá às Câ­
maras de Vereadores dos Municípios que, 
no Censo de 197(), revelaram população 
superior a 190.000 (cento e noventa mil) 
h<.~bitantes, certidào declaratória da respecti­
VJ população em !97l, l972 e 1973, cal­
culada pelo processo de amostragem, para 
cumprimento do preceituado no* 2<;> do art. 
15 da Constituição. Esta medida, aliás, se 
oJmplementa pelo estabelecido no art. 29 do 
projeto, que manda o IBGE divulgar, 
.riena!mente, as eMimativas populacionais 
dos Municípios brasileiros que alcançarem 
200.000 habitantes. 

2. O autor tem em vista o disposto no § 
}9 do art. 15 da Constituição, que prescreve 
~obre u remuneração dos Vereadores, admí~ 
tida, apenas, para os das Capitais e os de 
Municípios de população superior a duzen­
tos mil habitantes, dentro dos limites e cri~ 
térios fixados em lei complementar. 

E.rrt vigor, permanece a Lei Comple~ 
mcntar n'~ 2, de 29 de novembro de 1967, so~ 
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bre o assunto, com as modificações pro­
venientes da Emenda Constitucion\11 nQ \, 
no que diz respeito apenus ao teto populacio­
nal, elevado para 200.000 habitantes nos ca­
sos de Municípios que não sejam sede de 
Capitais. 

Dessa forma, a matéria, hoje, se regula pe­
Jos se{!uintes critérios: 

a) só são remunerados os edis das Capi­
tais e dos M unicipios de população. superior 
a 200.000 habitantes, vedado o pagamento 
de ajuda de custo, representação e gratifi­
cação, não podendo os subsídios, estabeleci­
dos no fim de cada legislatura para vigorar 
na seguinte, ultrapassar a dois terços, da 
remuneraçao dos deputados estaduais, limi­
tado o pa~amenlo a uma sessão por dia; 

b) proibição de aumento da remunera· 
çào. a qualquer titulo, durante a legislatura; 

c) estabelecimento do !imite de despesa 
em até três por cento da arrecadação 
orçamentária do Município, realizada no 
exercício imediatamente anterior. 

3. A justificaçiio argumenta o seguínte: 
.. A conseqüência imediata da aplicação 

da Emendt.t Constitucional n9 1, de 1969, foi 
a suspensão do pagamento de subsídios aos 
Vereadores dos Municípios com população 
entre 100.000 e 200.000 habitantes, como 
ocorreu, por exemplo. com os de Olínda, em 
Pernambuco, e Petrópolis, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Ocorre que, em alguns municípios, o cen· 
so p:cral de 1970 apurou a existência de uma 
população superior a 190.000 habitantes, 
verilícando·se, ademais, que o incremento 
demográfico era neles superior a 190.000 
habitantes, verificando-se, ademais, que o 
incremento demográfico era neles superior a 
25% no decênio, ou seja, de cerca de 2,5% ao 
ano. 

Isto posto, um município de 196.000 habi· 
tantes em 1970, admitido um cresdmento 
demográfico anual de 2,5%, teria, em fins de 
1971, 200.900 habitantes, cabendo, aos seus 
Vereadores, direito à. remuneração. 

Esse caso ocorreu em Olinda, no Estado 
de Pernambuco, onde a Mesa da Câmara de 
Vereadores se dirigiu ao Instituto Brasileiro 
de Geogr'dfia e Estatística, deprecando no 
sentido de ser-lhe fornecido atestado da 
populaçlio daquela edilidade em '1972, com 
base em amostragem, que aquela Fundação 
eswria capaçit;.~da a fornecer. NegoU·Se o 
IBGE e a autoridade solicitante encaminhou 
recurso ao J udici:1rio. 

<::egundo consc~uimos apurar, hâ mais de 
uma dezena de Municípios em condições 
semelhantes, isto é, que tendo uma popu­
lação inferior a 200.000 habitantes, em 1970, 
~uperaram esse número a partir de 1972, 
corHinuiindo os seus Vereadores sem perce· 
ber subsídio:.." 

Sobre a legislação pertinente à Fundação 
1 BG L o autor salienta: 

"A le!!islação que disciplina a Fundação 
lnstitutn Brasilt:iro de Geografia e Estatísti­
ca €; omissa, no que tange ao fornecimento 
de amo~tragem demográfico_\ aos Muni· 
dpim. para o efeito de percepção de subsí­
dios dos seu~ Vereudorcs, no caso de supera­
ção do pi~o populacional previsto no ~ 2<? do 
<lft. !5 d;.t Constituição." 

"1\ interrretaçào desse artigo 2~' teva a en­
'tcndcr que o f BG E pode estender "SUUS infor­
maçôcs a outros ~ctores, que não os do pla­
nejamento econômico e social e da seguran­
ça nacional. a serem atendidos prioritária ou 
'"especialmente''. 

Mas não encorHramos, na legislação em 
vi~or, nenhum dispositivo que obrigue essa 
Fund<~ciio a fornecer ou divulgar dados, no 
ca-;o de possível crescimento demográfico, 
durantt: o mandato dos Vereadores, pata jus~ 
ti ficar o pagamento dos seus subsídios. 

t .iustamente essa lacuna que preten­
demos preencher, com a apresentação do 
presente projeto de lei, que prevê o forneci~ 
menlo e divul~açUo, pela Fundação IBGE, 
mediante procedimento de amostragem esta~ 
tística trienal. dos dados populacionais dos 
Municípios que alcançaram 200.000 habi~ 
tantes, para cumprimento do que preceitua 
o~ 2~' do art. 15 da Constituiçiio." 

4. Tem o pro.ieto o objetivo principal de 
possibilitar o meio para que as Câmaras dos 
Vereadores possam aferir, oficialmente, a 
população dos Municípios. hto, para efeito 
do mandamento constitucional prescritivo 
da remuneração dos edis, só cabíveis nos 
Municípios das Capit'ais e nos de população 
acima de 200.000 habitantes, e na confor­
midade da Lei Complementar n'~ 2, que es· 
tabelece critérios limitativos. 

O projeto, como se observa, supre a for­
ma de fazer cumprir a Lei Maior no curso 
do decênio, onde a população é estímada 
atravês de amostragem, com base na taxa do 
crescimento demogrãfico. E, sem dúvida, a 
maneira mais correta, posto que o cresci· 
mento populacional só é apurado, em censo, 
de dez em dez anos, devendo nesse inter­
regno ser fixado por processo estímativo. 
Portanto, nada mais lógico do que autorizar 
o ôrp:ào competente para dar a informação. 
de que c;.trecem as Câmaras Municipais, no 
que dit respeito a remuneração dos seus 
membros. 

Além do mais, achamos oportuno salien­
tar, que a remuneração dos Vereadores, em 
certos Municípios, se reveste da maior jus~ 
tiça, pois são eles que arcam com o ônus diá­
rio de convivência de todos os inúmeros pro· 
blemas locais, que eJ<;igem, sempre, um tra~ 
balho utivo, permanente, de tempo integral 
e dedicação exclusiva, que não pode ser exe· 
cutudo sem a devida retribuição financeira, 
p:erJlmente indispensável ao sustento da 
família dú próprio edil. 

.5. Considerando o res_guardo de nossa 
competência re.((imental, somos pela livre 
lramitaçào do projeto. que ê constitucional 
c jurídico. 

Sala das C omissões, em 27 de junho de 
1973, - Daniel Kríel'!:er, Presídente- Hei­
tor Dias. Rdator - Hehídio Nunes -
Accioly Filho - José Lindoso - Carlos 
Lindli"nberg - Wilson Gonçahes - José 
Augusto - Gustavo C'apanema - Osires 
Teixeira- José Sarney. 

PARECER 
No 282, de 1973 

Da Comissão de Consti.tui~ão e Justi­
~a. sobre o Projeto dt> Leí do Senado no;. 
65~ de 1973, que .. dispõe sobre a profis-­
são de T écníco de Administração ••, 

Relator: Sr. Nelson Carneiro. 

Cumprida a diligência requerida, volta­
me para exame o Projeto de Lei do Senado 
n'~ 65, de 1973. 

Para melhor compreensão do debate que 
a proposição do nobre Senador Luiz 
Cavalcante suscita, vale reproduzir o art. (o;. 
e~ 2o;- (o~ l \" foi integralmente vetado) da Lei 
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965, que 
dispõe sobre o exercido da profissão de 
Técnico de Administração, e dá outras 
providências: 

'"Art; i" O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões Liberais, constante 
do Quadro de Atividades e Profissões, ane­
xo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de I'~ de 
maio de 1943, é acrescido da categoria 
profissional de Técnico de AdmLnistraçilo. 

Ç 2<J T erào os mesmos direitos e prerro­
gativas dos bacharéis em Administração, 
para o provimento dos cargos de Técnico de 
Administração do Serviço Público, os que 
hajam sido diplomados no exterior, em cur­
sos rti!gulares de administração, após a reva­
lidação dos diplomas no Ministério da Edu­
cação e Cultura, bem como os que, embora 
não diplomados (vetado) ou diplomados em 
outros cursos de ensino superior e mêdio, 
contem cinco anos, ou mais, de atividades 
próprias ao campo profissional de Técnico 
de Administraçilo (vetado). H 

Em 9 de setembro de 1965, baixou o Po­
der Executivo a regulamentação da citada 
lei, através do Decreto n9 61.934/6?. 

lnsurge·se o nobre representante alagoa­
no contra o fato dos Conselhos Regionais 
fornecerem carteiras profissionais, como 
provisionados, aos que, não sendo bacharéis 
em Administração, no entanto são a eles 
equiparados por força de dispositivos legais 
e regulamentares. Para o ilustre parlamentar 
das Alagoas o termo provisionado tem "um 
sentido precário, provisório, efêmero, que 
nào se coaduna com a legislação reguladora 
da matéria". 

O texto da lei, entretunto, apenas assegu­
rou aos não diplom~dos como bacharéis em 
Administração os mesmos direitos e prerro~ 
gativas destes, para um fim específico, que 
declarou expressamente: "para o provimen­
to dos car~os de Técnico de Administração 
do Serviçu Público Federal". Para tal provi­
mentú não há discriminação, que encontre 
abrip:o na lei. Não encontro, todavia, na 
justificação do projeto, qualquer reclama­
ç~to nesse sentido. Acaso existisse, e aí, sim, 
haveria a "discriminação intolerável", de 
que faü \)ilustrado Senador Luiz Cavalcan­
te 

En1 sua fl1rma originuL o projeto ê 
tnçonstitucional, porque ao Legislativo não 
compete modirtcar disposições regulamenta­
res, d;.t competência do Executivo. Alterar a 
lei, em veL do 0-.:creto, não me pareçe 
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aconselhãvel, porque a equiparaÇao tinha 
objetivos certos, que, salvo erro, estão sendo 
respeitados. Por outro lado, a denominação 
de "provisionado'', que !eis sucessivas da Or~ 
dem dos Advogados repetem, não caracteri· 
za senão um fato, que nada tem de 
depreciativo. No caso, atinge a determinada 
número de ''não diplomadas, ou diploma· 
dos em outros cursos de ensino superior e 
médio", que, à ôata da lei (9 ou 13 de setem· 
bro de 1965), tontassem "cinco anos, ou 
mais, de ativid3.des próprias ao campo 
profissional de Técnico de Administração". 
Com o afastamento do último desses benefi. 
ciáríos, só integrarão a categoria profissio ... 
nal de Técnicos de Administração os que em 
Administração se bacharelarem. 

O que a leí assegurou a esses não diploma~ 
dos em Administração não foi o título, mas 
"os direitos e as prerrogativas dos bacharéis 
em Administração, para o provimento de 
cargos de Técnicos de Administração do 
Serviço federal". Nada hâ, pois, a corrigir. 
Meu voto é pela inconstitucionalidade da 
proposição, eis que qualquer tentativa de lhe 
dar forma constitucional não levaria a 
aprovação de seu mérito. 

Ê o meu voto, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 21 de junho de 

1973. - Daniei~Krieger, Presidente- Nel .. 
son Carneiro, Relator - Wilson Gonçah·es 
- Carlos Lindenbera - José Lindoso -
José Sarney - Heitor Dias - Gustavo 
Capanema- José Augusto- Accloly Filbo. 

O SR. PRESIDENTE (Füioto Müller) -
O expediente lido vai à publicação, 

Devendo iniciar-se a 2 de julho próximo, 
em Salvador, as festividades do SesquiC(::nte­
nário da Independência da Bahia, esta Presi .. 
dência designa representantes do Senado na .. 
quelas solenidades os Senhores Senadores. 
Ruy Santos, Antonio Fernandes, Heitor 
Dias e Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Sobre a mesa, expediente que vai ser lido pe~ 
lo Sr. 19-Secretârio. 

t lido o seguinte 

Sr. Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex· 
celência, de acordo com o disposto no artigo 
43, alínea a, do Regimento Interno, que me 
ausentarei do País, a partir de 29 de junho 
próximo. 

Sala das Sessões, 21 de junho de 1973.­
Senador Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser li~ 
do pelo Sr. I9~Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N' 123, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
374, alínea b, do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei do Senado n~" 39-DF, de 1973, 
que dispõe sobre a remuneração dos bombei~ 

ros-militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dã outras providências. 

Sala das Sessões., em 2S de junho de 1973. 
- Virgílio Távora, no exercido da Lideran­
ça da Arena. 

O SR. PRESIDENTE (F'dinto Müller)­
O requerimento lido será votado após a Or­
dem do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Filioto Müller)­
O tempo destinado -ao Expediente da presen· 
te Sessão, conforme deliberação anterior do 
Plenârio, será dedicado a comemorar o Ses~ 
quicentenârio da Independêncía da Bahia, 
que transcorrerá no dia 2 de julho próximo. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hei­
tor Dias, que falará em nome da Aliança Re­
novadora Nacional. 

O SR. HEITOR DIAS (Em nome da 
ARENA, .,ronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 7 de setembro do ano findo, toda a 
Nação, reverente ao passado que o tempo se­
meia e confiante no futuro que o destino 
encerra, evocava o grito que, há 150 anos, 
ecoara .. às margens plâcidas do lpiranga". 
E, no próximo 2 de julho, a Bahia, coroando 
aquela grande efeméride, coniemorará o 
sesquicentenário das lutas gloriosas com que 
se consolidou a Independência do Brasil. 
Duas datas e dois acontecimentos, fases dis­
tintas, 1: verdade, mas de uma mesma luta 
em que, se, pela ação .do tempo ou pelos 
reveses da refrega, houve substituição de 
combatentes nas trincheiras, não houve 
modificação de propósitos, que eram e são 
os que se consubstanciam no sonho dos idea­
listas, na dignidade cívica dos patriotas, no 
destemor"e sacrifício dos heróis, matéria-pri­
ma com que se forja a própria alma da nacio­
nalidade. 

E quando se comparam os dois feitos, vê­
se que a palavra de D. Pedro, que foi cente-­
lha em terras de São Paulo, se fez labareda 
em campos da Bahia, uma e outra, verda· 
deiramente, chama de civismo a iluminar o 
céu político da Pátria brasileira. 

Po_r isso mesmo, a Bahia não nos surge 
aqui, neste instante, pelas páginas da Geo~ 
grafta, mas pela mão da História; e esta não 
se constrói pela simples acumulação dos 
anos ou dos séculos, mas pelas lições da vida 
que se ministram com o culto das nobres 
v_irtudes, que vão do trabalho criador, 
presente no movimento do braço que mane­
ja o arado ou impulsiona a mâquina, e nas 
manifestações da intelígência que se materia· 
liza nas páginas dos livros ou no colorido 
das telas, até à perseverança na fé que des­
perta forças para suster o látego contra o 
mal, e inspira a conscíência da prática do 
bem; que nos faz compreender, com Rui, 
que "as palavras ordem, paz, civilização, 
direito, liberdade são as bênçãos da socie­
dade, o patrimônio dos povos grandes, a 
própria honra da natureza humana. Ordem, 
paz, civilização, direito, liberdade porque tu­
do isso são dádivas dessa figura suprema e 
aureolada: a Justiça". 

É evidente, pois, que sem o impulso das 
energias espirituais, com que o homem 
assinala a sublíme grandeza de sua presença 

na terra e a convicção superior do seu des· 
tino, não há História que, muilo mais que o 
agasalho do tempo, é a urna em que se res· 
guarda, para o exemplo a imitar ou o erro a 
corrigir, a vida dos povos e das nações. Não 
há História nos penhascos perdidos, nas soli­
dões dos mares. por mais antigos que sejam, 
se neles não se inscrever uma legenda da civi­
lização, c, as suas presenças serão como fan­
tasmas perdidos, feridos pela "matilha dos 
ecos", e tocados pelo beijo das ondas volú­
veis, ou envolvidos no abraço das vagas 
inquietas ou revoltas; como também não 
haverá Hstôria nas areias solitárias dos litÜ" 
rais ainda virgens da presença humana. Mas 
História ex:iste, grande e inspiradora, no 
Monte Sinai, em que se esculpiram as 
Tábuas da Lei, ou no Monte Calvãrio, em 
que se perpetua o sacriffcio do Filho de 
Deus; História se registra nas praias de Dun· 
querqut!, e da Normandia, em que as forças 
da Democracia, sempre redivivas, se enfild­
raram r>ara esmagar as hastes da tirania sem­
pre repulsiva. História existe, sim, nas areias 
de Copacabana, em que um punhado de bra· 
vos demonstrava, como sublime lição, que 
.. a verdadeira coragem estã não no matar, 
mas no morrer" pela sobrevivência dos gran­
des ideais. 

História existe. sim, e para sempre escrita 
na memória dos brasileiros, em todos os 
acontecimentos e feitos com que o Brasil, 
em todos os rincões da Pátria, assinalou a 
sua ânsia de independência e soberania. Estâ 
ali: no Maranhão, nas lutas de Manoel 
Beckman e na Revolução dos Balaios; estã 
mais além no Piauí, na batalha do Jenipapo, 
nos idos de 1823. pelos mesmos ideai~ de 
independência; e:;tá, ali, no Cearã. com a 
abolição da escravatura muito antes da Lei 
Âurea. o que valeu ao Estado de José de 
Alencar a antonomãsia de j•Terra da Luz'\ 
que esta não penetra nos porões do cati· 
veíro; mais adiante, em terras pemambuca .. 
nas. na célebre Batalha dos Guararapes, 
para esmagar e venC(::r a dominação holan~ 
desa; está nas praias do Espírito Santo, onde 
An;:hieta, que se fez Missionário para cate.. 
quizar e foi feito refém para redimir, escre-­
veu, na areia, os comoventes versos à Vir· 
gem Maria, os quais. desfeitos pelo vaivém 
das ondas, eram gravados na memória do 
evangelizador, num eloqUente exemplo de 
que a toda ação destruidora há de se opor o 
milagre da perseverança e da fé, para o tra­
balho benfazejo da reconstrução. Está em 
Minas Gerais, no patíbulo que foi opróbrio 
para os tiranos, mas foi altar para Tiraden~ 
tes que, na hagiologia cívica do Brasil, tor~ 
nando-se mártir, transformou-se no após~ 
tolo maior de nossa Independência, está em 
Mato Grosso, onde, na Guerra do Paraguai, 
st: travaram lutas renhidas e decisivas para a 
vitória das armas brasileiras; está bem mais 
longe, no Rio Grande do Sul, na Guerra dos 
Farrapos, que imortalizou-. o denodo e o 
i:jealismo de Bento Gonçalves; está ali em 
São Paulo, na \'isào e determinação dos 
bandeirantes, na preocupação de cons~ 
I ruírem um Brasil maior, e no Grito do 
Ipiranga, para fazer um Brasil melhor, 
>oberano e independente. Está ali na Bahia, 



Junho de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta .. feira 29 2539 

nos campos de Cabrita e Pirajá, onde o san­
gue de tantos heróis matizou a estrada da 
Liberdade. 

Como vêem V. Ex•s. nos acontecimentos 
históricos não há nunca uma data apenas; 
existem muitas, anteriores e seguintes, que 
constituem os elos da imensa corrente espiri­
tual do pensamento e do idealismo. Antes, 
portanto, de 1822, houve 1789 e 1792: como 
depois, houve 1823, 1888, 1889, 1922, 1924, 
1930, 1964. Antes mesmo do sacrifício dos 
Inconfidentes, houve o heroísmo de Felkio 
dos Santos, como depois a imolação do 
Padre Roma e do Padre Miguelino. A São 
Paulo de 1822 veio unir-se a Bahia de 1823. 
A figura do Coronel Paula Freire ressurge 
mais tarde, na pessoa ilustre do General 
Lima e Silva. João das Botas está redivivo 
no Marquês de Tamandaré. Os bravos de 
1922 e 24 dão continuidade à luta dos visio­
nários de 1889. 

Os patriotas de 1964 dão seqüência aos so­
nhos dos idealistas de !930. E revivendo, 
como ora o fazemos nesta Casa, "a pugna 
imensa" que a 2 de julho de 1823 "se travara 
nos cerros da Bahia", não posso deixar de fa­
zer referêncía especial à participação do 
Recôncavo baiano, representado pelas cida­
des de Santo Amaro e Cachoeira, que não 
chegaram apenas para o incenso da vitória 
mas vieram cedo para a mirra do sofrimento 
e dás angústias que se queima sempre nos 
turíbulos das conspirações. 

Santo Amaro e Cachoeira auscultaram os 
sentimentos da Pátria, e a 14 e 25 de junho 
de 1822, respectivamente, decidiam por um 
Governo brasileiro autõnomo e pela aclama­
ção do Príncipe Dom Pedro. 

O grande historiador Toynbee afirmou 
com muita justeza: "Uma nação precisa de 
muitas qualidades, mas piecisa, acima de tu­
do, de fé e confiança. Os céticos não cons­
troem sociedades; os idealistas é que são os 
construtores. Só as sociedades que acre­
ditam em si mesmas podem estar à altura 
dos desafios que lhe são feitos". 

A iniciativa desta solenidade para home­
nagear a Bahia pelo transcurso do Sesqui­
centenário da Independência que não é sua 
apenas, mas do Brasil, que foi quem a fez no­
bre no culto do ideal porque lutou, e forte 
na decisão do combate pelo qual sonhou, é 
bem um testemunho de que estamos todos 
animados daquela fê e daquela confiança 
construtoras. 

Só reconhecemos os heróis quando nos 
contaminamos das idéias que lhes inspi­
raram o sacrifício. 

Se aqui nos reummos nesta oferenda de CI­

vismo, é porque bem sabemos que aquela 
pugna de 2 de julho não foi um entrechoque 
de interesses pessoais ou uma disputa de po­
sições efêmeras. Embora fosse a luta contra 
o dominio estrangeiro, não eram, sequer, em 
plena peleja, como bem escreveu Castro Al­
ves: "dois povos que abalavam naquele ins­
tante o solo ensanguentado": 
Era o porvir em frente do passado. 
A liberdade em frente à escravidão, 
Era a Juta das águias e do abutre, 
A revolta do pulso contra os ferros, 
O pugilato da razão com os erros, 
O duelo da treva e do clarão. 

Em face de uma pugna dessa dimensão 
histórica, não nos reunimos aqui para pran­
tear os que sucumbiram, mas para reveren­
ciar-lhes a memória, numa comprovação de 
que como "o presente é a ponte extrema do 
passado", eles convivem conosco no culto 
de nossa admiração, certos como estamos de 
que podemos, revivendo a epopéia do Dois 
de Julho, dizer, recitando os versos do poe­
ta, que "Deus, nas celestes plagas, colheu da 
glória nas vagas os mortos de Pirajá." 

.Aqui estamos a celebrar um preito de gra­
tidão traduzido nesta reverência aos nossos 
heróis, que estes, indiferentes ao tempo, são 
"os cedros da História, a cuja sombra de gló­
ria vai-se o Brasil abrigar." Estamos, ainda 
a afirmar que, se os fiéis se substituíram na 
voragem dos anos, o imenso templo, que ê a 
Pátria, continua imutável no culto da mes­
ma fé, dos mesmos principias e dos mesmos 
propósitos. E porque ê assim, animados 
daqueles ideais construtores, seremos çapa­
zes de construir um futuro que, quando for 
presente e for passado, ainda poderá servir 
de ex.emp!o para a construção de um novo 
futuro. 

Aqui não há lugar para agradecimentos. 
Estamos todos reverentes ante o altar da Pá­
tria. A ela pertence toda a grandeza e esplen­
dor do Dois de Julho! É que neste dia, con­
forme se inscreve no hino oficial da Bahia, 
até o Sol é brasileiro! (Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro, que falará em nome do Mo­
vimento Democrático Brasileiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder do MDB, pronuncia o seguinte discur~ 
so.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais alguns dias, e a alma brasileira, vol­
tada para a cídade do Salvador, saudará o 
sesquicentenário da consolidação da inde­
pendência, ali honrada pelo sangue e pelo 
heroísmo da gente baiana. 

Ê o 2 de julho, quando o sol brilha mais 
do que no dia anterior e o hino, aprendido 
nas escolas e cantado por milhares de vozes, 
ensina que "até o sol é brasileiro". 

Vivi, Sr. Presidente, a emoção desses desfi­
les, que a muitos acompanhei, pelas ruas 
empinadas da quadricentenária capital, da 
tapinha ao Campo Grande, em meio às 
aclamações populares, recordando os que se 
sagraram vitoriosos nos campos de Cabrito 
e Pirajá e exaltando aos que, em Santo Ama­
ro, Cachoeira, Feira de Santana, ltaparica, 
se opuseram às forças do general Madeira, 
inconformadas com o brado das margens do 
lpiranga. 

Como nas procissões do Senhor do Bon­
fim, é tuda a Bahia que sai de casa, para rea­
firmar sua gratidão aos que escreveram, na 
história pátria. uma de suas páginas mais ful­
gurantes. 

Bem sei que faltará à festa sesquicentená­
ria a figura inesquecível do Major Cosme de 
farias, laço verde-amarelo na lapela, o cha· 
P'-u de pa:hinha acenando à saudação cons-
• ante. Mas a multidão o verá com os olhos 
da saudade, e acompanharão juntos, os 
dois, o cortejo até o Monumento, onde ora-

dores ardorosos e improvisados evocarão 
Labatut e Maria Quitéria, João das Botas e 
Joana Angélica. Haverá quem recite Castro 
Alves, na luta dos dois gigantes, no choque 
da treva e do darão, e identifique, na vitó­
ria, "tu, liberdade peregrina, esposa do por­
vir, noiva do sol". 

O que sempre distinguiu as comemora­
ções do 2 de julho de outras celebrações 
patriótícas, foi que a festã baiana jamais te­
ve outro dono que não á'~ovo, caminhando 
misturado com os alunúgdas escolas e os 
militares das diversas armas. As autoridades 
e a população não assistem a uma parada, 
Participam da romaria cívica, em que os an­
dores expõem, não santos milagrosos, mas 
índios guerreiros, bravos donos da terra, 
participes na luta pela sua independência. 

O eminente Senador Heitor Dias, que me 
antecedeu na tribuna, recordou os feitos 
heróicos, que justificam as homenagens wm 
que esta Casa exalta a memória e glorifica a 
epopéia de quantos lutaram e sofreram por 
um Brasil livre e soberano. Cumpre apenas 
ao Movimento Democrâtico Brasileiro asso­
ciar-se, com efusão d'alma, ao preito de 
gratidão que, através de seus representantes, 
o país inteiro presta, n~tes dias de justo 
regotijo cívico, ao nobre- e valoroso povo 
baiano. É o agradável entargo de que ora 
me desobrigo, Sr. Presidente, lembrando a 
terra natal com o carinho 'e o afeto do filho 
distante e saudoso. (Muito bem! Palmas. O 
orador é <:umprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Cumprida a decisão do Plenário, que estabe­
leceu fosse a primeira parte do Expediente 
destinada a homenagear a Bahia pela passa­
gem do Sesquicentenário da sua lndependên­
cia. Havendo ainda meia hora disponível 
neste período, e oradores inscritos, concedo 
a palavra, em primeiro lugar. ao nobre Sena­
dor Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Pronun­
çia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs!·Senadores: 

Em pronunciamento feito no dia 30 de 
março deste ano, apreciei nesta Casa, em ter­
mos geraís, a decisão do eminente Presiden­
te Médici, ao aprovar a exposição de moti­
vos do Ministro do Planejamento, no senti­
do de adotar esquema especial de apoio ao 
Ceará com objetivos idênticos aos de outras 
providênóas simultaneamente torTtadas em 
relação ao Maranhão e ao Pai ui. 

Salientei que o ponto fundamental dessa 
providência era exatamente evitar, tanto 
quanto possível. a çoncentraçào de recursos, 
ou de investimentos, enl alguns poucos pon~ 
tos do Nordeste, com prejuízo dos demais, e, 
por outro lado, fazer chegar aos Estados 
mais pobres daquela Região Ôf! resultados 
do progresso econômico e social impulsiona~ 
do em todo o País. 

Foram providências que se destinaram a 
vários setores da nossa economia. Dentre 
elas examinei, de modo especial, uma, que se 
prendia diretamente ao interesse econômico 
e social du minha Região, no sul do Estado . 
qual seja a da abertura de uma frente de ex-. 
pansão no setor da agroindústria, com a lo~ 
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calização de uma usina de açücar no Cariri, 
com a cota inicial de seiscentas mil sacas. 

O assunto já foi aboradado por mim em 
mais de uma oportunidade nesta Casa, em 
que procurava, através de pronunciamentos 
ou de intervenções a discursos de Colegas, 
mostrar a necessidade imperiosa de que se 
adotasse. essa providência como medida sal­
vadora para a agricultura canavieira do Ca­
riri cearense. 

E por isso, porque o Governo, com a sua 
sensibilidade aoll_ problemas legítimos do po­
vo atendeu a esta reivindicação mais legíti­
ma, não pude deixar de comentá-lo, a fim de 
mostrar que fortes razões realmente exis­
tiam para justíficar aquela providência. Ela 
decorria, em síntese, do desuso crescente da 
rotineira produção de rapadura na Região, e 
da conseqüente queda de preço e da crise fi­
nanceira que vem assolando os agricultores 
desse setor. 

Tenho aqui, para comprovar aquelas mi­
nhas declarações, dados de um estudo reali­
zado por técnicos, em q'ue se salienta, de um 
lado, a crise que atravessa a produção de ra­
padura, e. ao mesmo tempo, a expansão da 
cana-de-açUcar no Ceará. Nesse trabalho, 
publicado como-resultado de estudos feitos 
na Região, há o seguinte trecho que desejo 
incluir nas minhas considerações: 

"Em gera!, os-preços de venda da rapadu­
ra ao nível do comércio atacadista apresen­
tam grande flutuação no correr do ano, sen­
do que em 1972, em Barbalha, somente qua­
tro produtores, entre aproximadamente cem 
engenhos, conseguiram o preço máximo de 
40 cruzeiros por carga, sendo que em outras 
situações o produto chegou a ser vendido 
.:ué a 12 cruzeiros a carga. 

A observação de fatos como esses sobre 
preços da rapadura no mercado e custo ope­
racional dos engenhos determinou a reivindi­
cação básica de racionalizar a atividade de 
aproveitamento industrial da cana-de-açúcar 
na região do Cariri, o que foi atendido em 
26 de março último pelo Presidente Médici, 
conforme exposição feita pelo Ministro do 
Planejamento, Reis Veloso, ao Governador 
César Cals. 

Com o preço da tonelada de cana fixado 
pelo IAA em um mínimo de 43 cruzeiros, a 
produção de rapadura é, portanto, desde há 
dez anos passados, economicamente negati­
va. Essa situação vem se tornando mais críti­
ca ultimamente, dada a lenta mas gradual 
substituição da rapadura pelo açúcar, nos 
centros antes tradicionalmente consumido­
res daquele produto e devido às evidências 
cada vez mais presentes de que a baixa pro­
dutividade no processo industrial de trans­
formação da cana-de-açúcar em rapadura 
poderá, em definitivo, retirar o produto das 
condições de competição. Desse modo, a 
instalação e o funcionamento da usina de 
Barbalha são apresentados como o revigora­
menta econômico de toda a região." 

Por outro lado, Sr. Presidente, neste mes­
mo trabalho, hit uma apreciação sobre o va­
lor da cana-de-açúcar na economia cearense 
e eu não me posso furtar ao dever de lê-1a, 
para justificar o trabalho que tenho exercido 
no sentido de ver concretizada esta nossa rei­
vindicação: 

"A cana e-açúcar ocupa posição de des­
taque na agricultura cearense, mantendo o 
sexto lugar em valor da sua produção lavou­
reira. (QUADRO 1). Nacionalmente, o Cea­
rá ocupa o sétimo lugar quanto à produção 
de cana-de-açúcar, apesar de ser o Estado a 
possuir o maior índice de terras semi-ârídas 
incluídas no Polígono das Secas. Por seu tur­
no, entre os nove Estados que compõem are­
gião Nordeste, o Ceará ocupa o quarto lu­
gar em volume de produção agrícola de ca­
na-de-açúcar, superado apenas por Pernam­
buco, Alagoas e Bahia. Em 1969, a produ­
ção canavieira cearense representava, respec­
tivamente, 3,3 por cento e 9,1 por cento da 
produção brasileira e nordestina 
(QUADRO 2). 

Vale ressaltar que, no Nordeste, foi o Cea­
rá o Estado onde o cultivo da cana-de-açú­
car apresentou o maior incremento de pro­
dução, alcançando o índice de 160 por cento 
no período 1959/60. (QUADRO 3)." 

"A evolução da área cultivada com a ca­
na-de-açúcar no Ceará acompanhou a evolu­
ção de sua produção física, tendo-se estima­
do em 1969 para o Ceará uma área global de 
60.092 hectares ocupados com cana-de-açú­
car, concentrada nos vales úmidos do Cariri, 
na chapada da lbiapaba, na serra de Baturi­
té, no vale do rio Curu, nos baixos da zona 

·do litoral, no vale do Acarape e na faixa de 
drenagem das águas pluviais que caem entre 
as serras de Maranguape e da Aratanha. 

O Ceará, apesar de ocupar o sétimo lugar 
na produção brasileira de cana-de-açúcar, 
desloca-se para o décimo terceiro lugar entre 
os fabricantes do açúcar_ (QUADRO 4), 
sendo que, enqunto detém 36 por cento do 
total de engenhos da rapadura no Nordeste, 
possui apenas 2 usinas e 15 engenhos de açú­
car. A produção de açúcar no Estado não 
chega a alcançar 15 por cento do consumo 
de sua população, sendo estimado em 2 mi~ 
lhões e 200 mil sacas/ano. 

A liberação da cota de 600 mil sacas de 
açúcar, para a usina de Barbalha, possibilita~ 
rá ao Ceará atingir, brevemente, uma produ­
ção industrial equivalente a quase 50 por 
cento do seu consumo.'' 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Tem 
V. Ex' o aparte, nobre Senador. 

O Sr. Vascon-celos Torres- Nobre Sena~ 
dor Wilson Gonçalves, V. Ex• está recorda· 
do de que eu o aparteei, quando da oportu~ 
nidade que se oferecia ao Ceará de ter uma 
usina de açúcar, mediante transferência de 
cotas de uma empresa de Pernambuco. Não 
fui contra, de maneira nenhuma, ao Estado 
que tào brilhantemente V. Ex• representa, 
nesta Casa, ter um centro de fabricação 
desse produto no País. Queria frisar que a 
política do lnstituto do Açúcar e do Álcool é 
condenável sob todos os títulos, porque 
esvazia uma área em detrimento de outra. 
Tinha presente a situação que estava 
acorrendo em meu Estado, mas reportava­
me, na ocasião, à tradição canavieira que o 
Estado de V. Ex~ tem. Parece que houve um 
desfecho feliz nesse happy-end. Assim, quero 
congratular-me com V. Ex~. O Instituto, às 

ve2:es, acerta. No caso do Ceará. no caso do 
Rio Grande do Sul, não nessa gestão mas 
em gestões anteriores, permitiu que se, 
instalasse 1.1ma usina de açúcar, aqui no vizi­
nho Estado de Goiás, em tempos idos, e 
também no Amazonas. Nem poderia ser de 
outra mar.eira. 

Se o consumo interno do açúcar aumenta, 
se há fome desse produto em todo o mundo 
-e hoje nós já ocupamos o primeiro lugar, 
ultrapasSJndo Cuba que, tradicionalmente, 
era o país número um na estatística da 
produção de açúcar - se aqui esse produto 
tem esse consumo cada vez maior- e não é 
só e~se tipo de consumação obrigatória, mas 
é também na indústria farmacêutica, na 
indústri<~ química e principalmente na área 
econômica da exportação - eu me sinto 
feliz. E quero congratular-me com V. Ex•, 
porque, quer queira ou não, o seu pedaço na 
vitória tem que ser reconhecido. V. Ex• 
tomou ')Osição destacada, inclusive naquele 
ensejo. Eu, que sou tão seu amigo, tão seu 
admirador e lhe quero tào bem. notei que V. 
Ex·', em matéria de Ceará coloca tudo aci­
ma, nà•J tivesse assim recebido muito bem o 
meu ar,arte. Hoje, quando há esse desfecho, 
quero ·'elicitá-lo, vibrar, porque é assim que 
o lnstiruto deve fazer, e reformular. Aprovei­
to a oportunidade para sugerir- estou com 
projetos relativos a transferência de cotas -
a r~fonnulaçào da sua política parque o açú­
car tem om grande destino mas não pode fi­
CJ.r nas mãos de teóricos. No caso do Ceará, 
houve uma solução prática, uma solução 
cnrreta. Meus parabéns a V. Ex•. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Estou 
muito grato ao aparte de V. Ex•, porque há 
uma s1ntonia entre as felicitações de V. Ex• e 
o meu próprio entusi'asmo por ver realmente 
reso!•1ida uma das crises mais sérias da mi­
nha região, incontestavelmente, a de terras 
mais férteis no Estado. Talvez V. Ex•, ao 
apredar este meu entusiasmo naquela 
oportunidade, tenha sido até por mim 
mju!'liçado, eu que estava empenhado nessa 
causa para ver concretizada tão justa 
reivindicação. Mas creio que tive oportuni­
dade de, aceitando a interferência de V. Ex• 
em ':wa hora e com as explicações posterio­
res que me deu àquele momento, considerá­
lo como me tendo ajudado aqui em plená­
riO, quando eu recebia um grande impacto 
dos eminentes representantes do Estado de 
Perna1l_1buca. 

f~· que, àquele tempo, nãõ se vislumbrava 
esu. solução que a visão de estadísta do 
eminente Presidente Médici e a clarividência 
do digno Ministro da Indústria e do Comér­
cic. com a colaboração valiosa do Presiden­
te do Instituto do Açúcar e do Álcool, Gene­
ra1 Álvaro Tavares do Carmo. tornaram 
pcssível, encaminhando seriamente a solu­
ção do problema. Mas, naquela época, de 
acordo com as palavras do próprio Ministro 
d<t Indústria e do Comércio, com quem 
estive em mais de uma oportunidade, não 
seriam possível, a solução do problema 
stnão através da aquisição de cotas já exis­
tentes, 

Quero, para relembrar aquele momento, 
fazer também referênCia à autorizada 
intereferência do meu prezado colega. Sena-
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dor Augusto Franco, que, sem dúvida mui~ 
tas vezes mais entendido do que eu no pro­
hlemi.l, pois apenas sou ba~hare\ em Direito, 
me deu naquele instante uma contribuição 
valiosa, para que eu sustentasse a tese que 
defendi<~. 

Agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
para demonstrar a seriedade e o empenho 
com que vem atuando as autorídades 
re~ponsáveis por este setor da vida pública, 
dese.io ler, na íntegra, a Portaria que o dinâ­
mico Ministro da Indústria e do Comércio 
acaba de baixar, para tomar a primeira 
medida concreta no sentido da realização 
dessa velha aspiração. Ê a Portaria n9 116, 
de 19 de junho de 1973. 

E aqui faço um parêntese: não esperei que 
ela fosse publicada·, mas consegui um cópia 
no próprio gabinete do Ministro da lndús­
triu e do Comércio. Diz a Portaria: 

PORTARIA N' 116, DE 19 DE 
JUNHO DE 1973 

O Ministro de Estado da Indústria e do 
Comércio, usando das atribuições que lhe 
confere o parágrafo úni<:o do art. 1"' da Lei 
n<:~ 5.654, de !4 de maio de 1971, resolve: 

Art. I~' Fica elevado para 10\.800.000 
(cento e um milhões e oitocentos mil) sacos 
o limite g!oba.! das cotas oficiais de produ­
ção de açúcar das usinas do País, de que 
trata o art. i". parãgrafo único, da lei n" 
5.654, de 14 de maio de 1971. 

Art. 2" A parcela ora elevada, de 
1.8000.000 sacos, será destinada à implanta­
ção de três nova.s usinas de açúcar com cota 
ofici;.ll de 600.000, localizadas nos Estados 
do Ceará {Vale do Cariri), Amazonas e Acre. 

Art. )'i' Competirá ao Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Ãlcool: 

a) Promover estudos destinados a selecio­
nar as áreas de localização das novas usinas 
nos Estados do Amazonas e do Acre, 

b) Selecionar, mediante concorrência, a 
empresa que ofereça melhores qualíticações 
para a imphwtaçào de cada usina. 

c) Conceder à empresa selecionada o direi­
to à utilizaça da cota. 

Art. 4Q Os aspectos básicos a considerar 
na seleção de que trata a alínea b, do artigo 
anterior, são os seguintes: 

a} capm:idade empresarial; 
b) condições financeiras; 
c) plano para as instalações industriais, 

construções civis, abastecimento de matéria­
prima e de água; 

d) tratamento previsto para fornecedores 
e trubu!hadores, incluindo a natureza das 
habitações oferecidas; 

e} prazo de implantação do proJeto; 
f) viabilidade econômica do empreendi­

mento. 

Art. 5~' A cota perderá seu valor se no 
prazo de um ano, a contar da data de sua 
concessão, não for iniciada a implantação 
do projeto ou a usina não estiver em 
funcionamento no prazo de 5 anos. 

Art. 6" O controle acionário da usina 
nà<J poderá ser transacionado antes de 8 
anos da daru d<t concessão da cota. - Mar­
cus Vinicius Pratini de Moraes." 

Como vê, Sr. Presidente, é mais uma 
demonstração evidente do empenho, do 
interesse das autoridades competentes no as­
sunto em atender a nossas reivindicações. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex~ me permite? 
O SR. WILSON GONÇALVES - Com 

pr<Jzer. 

O Sr. José Lindoso- V, Ex~. na defesa 
dos interesses do Ceará, e mais espe­
cificamente dessa simpática região do Cariri, 
que se torna tão alta e tào simpática através 
das constantes intervenções de V. Ex• a seu 
favor está antecipando à Nação a Portaria 
do Ministro da Indústria e do Comércio re­
lativ<~mente à distribuição de cotas para 
novas usinas de açúcar, pela qual foi contem­
plado. também, o Estado do Amazonas. É 
uma velh<ji reivindicação da nossa região; é, 
aliás, uf,a histórica reivindicação do 
Amazonas: a implantação de uma usina de 
açúcar. Estudos foram feitos, mas as dificul­
dades burocráticas e as peias de uma legis­
lação impediram que essa iniciativa se desen­
volvesse. Assinale-se que a compreensão do 
Ministro Pratini de Moraes, que tanto hon­
ra o Ministério e o Governo peta darividén­
cia de sua iniciativa, atendeu o apelo do 
Governador João Walter de Andrade e con­
templou o nosso Estado com esta possibi­
lidade de organizar essa usina. 

Nas minhas atividades políticas nunca. 
negaceio a proclamação da verdade e nunca 
nego os méritos da justiça. Exaltando a com­
preensão do MíniHro da Indústria e do 
Comércio, quero creditar ao Governador o 
mérito das articulações na conjugação de 
esforços que fez na área, junto ao Minis­
tério, o êxito desta conquista, tão valiosa pa­
ra o Amazonas quanto para o Cariri. O 
Amazonas e o Cariri, além das outras re­
giões contempladas, estão, portanto, neste 
momento, manifestando o seu júbilo pelo 
acerto das autoridades em atenderem o plei­
to _justo, que proporcionará às duas regiões 
possibilidades de enriquecimento, de tra­
balho c de tornar a vida mais doce ... 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sou 
muíto grato a V. Ex• pelo seu aparte, em 
que, apesar das distâncias, mostra como os 
nossos Estados estão aproximados pelo 
sofrimento e pela pobreza. 

Não é de hoje, embora em outros campos, 
que há esta vinculação entre caririenses e 
amazonenses, principalmente acreanos. 
Entre os ilustres governantes de sua terra, há 
um que é filho de família emigrada do Cari­
ri, o saudoso Senador Alvaro Maia, até há 
pouco nosso colega nesta Casa. Sabe V. Ex~ 
que essas vinculações- pelas migrações hu­
manas, pela nossa situação de pobreza - da 
minha região e da de V. Ex•, a sua agravada 
pelo despovoamento --=- , como que nos 
atraem neste instante, na defesa de reivin­
dícações que nos parecem as mais legítimas, 
porque correspondem aos anseios daqueles 
que representamos, com muita honra, nesta 
Casa. 

O Sr. Luiz Ca~alcante - Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Luiz Ca~alcante- Nobre Senador 
Wilson Gonçalves, sou representante de um 
Estado que tem no <Jçúcar a espinha dorsal 
de sua economia. Mas isto não me impede 

"de manifestar o meu sincero regozijo pela 
auspiciosa notícia que V. Ex• nos está dan~ 
do, de que foram dilatadas as perspectivas 
do açúcur em seu Estado. Primeiro, porque 
sou brasileiro, e tudo o que for bom para um 
outro Eswdo é também bom para o meu. E, 
em segundo lugar, porque a produção de 
açúcar no Ceará não conflita, absolutamen­
te. com os interesses dos 'Estados tradi­
cionalmente prodUtores como Alagoas, Per­
nambuco, Estado do Rio e São Paulo. O 
mundo está mesmo com fome de açúcar. 
Para uma produção mundial de 80 milhões 
de toneladas nesta safra de 73/74, o consu­
mo sobreleva esta cifra em cerca de ttês mi­
lhões de toneladas, Ê este o deficit atual de 
açúcar no mundo, E o açúcar está sendo 
mais e mais uma fonte de divisas para o nos­
so País, No ano passado, a exportação do 
açúcar nos propiciou mais de quatrocentos 
milhões de dólares, montante que será 
ultrapassado, com toda a certeza, no corren­
te ano. Vendemos f!çúcar a preço médio, em 
1972, de !56 dólares a tonelada oara o mer­
cado mundial, e a 170 dôlares no mercado 
preferencial norte-americano. Este ano, es­
ses preços serão sobrelevados, de, pelo me­
nos, dez por cento. Congratulo-me, pois, 
com V. Ex~ e com o seu Estado porque den­
tro em breve o açúcar cearense dará grande 
ajuda ao indispensâvel fomento de divisas 
para o desenvolvimento do nosso Pais. Mui­
to grato a V. Ex• por me ter concedido este 
aparte. 

O SR. WILSON GONÇALVES 
Quero agradecer a V. Ex~ não só a honra de 
me haver distinguido com a sua autorizf!da 
interveoçâo, mas, principalmente, com a sua 
visão ampla no enfoque do problema, que, 
se realmente resolve uma crise na agricul­
tura da região Sul do Ceará, incontesta­
velmente se transformará, sob essa nova 
mo_dalidade, em mais uma força impulsio­
n<~dora do progresso do nosso Pais. 

V. Ex• como, tt~!vez, quase advinhando a 
própria situação geográfíca em que ficará 
localizada essa usina, afirma, com muita se­
~urança e com muita propriedade, que ela, 
absolutamente, não intertirirá nos demais 
Estados produtores de açúcar, porque se 
volta rã, quiçá uma parte, para o mercado in­
terno do r\róprio Ceará, que atualmente não 
produz 15% do seu consumo. Alêm disto, 
poderá servir a regiões limítrofes dos Esta­
dos do Piauí, da Paraíba e, até mesmo, de 
Pernambuco, porque ficará mais próJ~.ima de 
vários M unicipios pernambucanos, do que 
estes em relação à zona açucareira daquele 
Estado nordestino. 

Ademais, como já temos uma atividade 
canavieira de quase trezentos anos, a nossa 
usin<J, penso eu. poderá ter condições de fun~ 
cionac em primeiro lugar do que aquelas do 
Amazonas c do Acre. E, então, através da 
Transamatónica, que passa próximo à re~ 
g:iào do Cariri. poderemos, inclusive, forne­
cer esse produto indispensável à alimen~ 
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tação humana aos nossos conterrâneos do 
setentriào brasileiro. Muito grato ao aparte 
deY.Ex~. 

Considero oportuno informar, nesta altu. 
ra das minhas considerações, que há dois 
dias falei com o ilustre Ministro Pratini de 
Morais e e!e me declarou que, na próxima se­
mana, sairá o edital da concorrência previs­
ta na citada Portaria. 

Sr. Presidente, vou concluir, e perdoe-me 
o alongado das minhas considerações, que 
não é do meu ~âbito. 

Gostaria de, ao encerrar, fazer um des­
taque sobre o interesse e o empenho que o 
eminente Governador César Cais demons­
tou na solução deste problema desde que, as­
sumindo o Governo do Estado do Ceará, 
tomou conhecimento da situação crítica da 
região do Cariri, no tocante à atividade 
agrícola da cana-de-açúcar. Neste momen­
to, em que abordo o assunto, quero fazer jus­
! iça àqueles que se empenharam pela so­
lução do problema. Na poderia omitir, por­
tanto, a ação do Sr. Governador do Estado, 
realmente muito valiosa. 

Assim, ao concluir estas minhas consi­
derações, o meu desejo específico é render, 
em nome do povo cearense, que tenho a hon­
ra imensa de representar nesta Casa, as mi­
nhas homenag~ns à clarividência do Minis­
tro Pratini de Moraes, à colaboração precio­
sa e sempre encoraja.dora do GaL Álvaro 
Tavares do Carmo, que, constantemente, 
me assegurou a viabilidade da Usina do 
Cariri. Por fim. deixo aqui ressaltado o acer­
to da medida do eminente Presidente Médici 
que, tomando conhecimento da exposição a 
que me referi, põde, com a sua autoridade e 
o seu descortino de homem público, dar a so­
luçào que todos os cearenses esperavam. 

Mui to grato. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, corno Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A alma democrática do povo latino-ame­
ricano foi abalada, nas últimas horas, com 
os açontecimentos desenrolados na vizinha 
RepUblica do Uruguai e que acabaram por 
dissolver o Congresso, depois de quarenta 
anos-de existência, e instituir ali um regime 
ditatorial, ainda que o seu atual Presidente 
não queira aceitar, pelo que dizem os jor­
nais, o título que lhe cabe de ditador. 

É com pesar que, no Parlamento bra­
sileiro, registro esse acontecimento, ao 
mesmo tempo em que faço votos para que, 
muito breve, o Uruguai retome a rota de­
mocrática, restabeleça suas instituições e 
reorganize a vida do seu Congresso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR .. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Cat­
tete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - (Pro· 
nuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente: 

No dia \8 de julho de 1967, quando via­
java de Quixadá a Fortaleza, perdeu a vida 
em desastre de aviação, o Marechal Hum~ 
berto de Alencar Castello Branco. A notícia, 
recebida a princípio com ceticismo, logo pro­
vocou a consternação e a tristeza dos bra­
sileiros, que tinham aprendido a respeitar e 
admirar aquele homem corajoso, que Soube 
orientar a Nação, com serenidade e pa­
triotismo, em hora das mais dramáticas de 
nossa história. 

O acidente, em si, transcende a· ·este 
pronunciamento que o recesso a iniciar~se 
obriga à antecipação. Prefiro lembrar, 
ap-enas, a figura do militar insigne, do es~ 
tadista emérito, do revolucionário cons~ 
ciente do papel que a conjuntura in~ 
quietante lhe impunha, e do executor fiel 
dos atos necessários à consolidação do vi­
torioso movimento de março de 1964, cujo 
alvo ia, como ainda vai, além, muito além 
do imediatismo fâcil, para lançar-se à efetiva 
obra de recuperação econômica, social, po­
lítica e mora! dó País, que recebeu com~ 
balido pelas tensões e desarticulado pelas in­
certezas. 

Proponho~me, humilde, a falar de um 
forte, sem a intenção de encadear louvores 
nem a veleidade de biografar o soldado, cuja 
personalidade dominou a primeira fase da 
Revolução - talvez a mais difícil, porque a 
pioneira, a que teve de enfrentar os dias 
penosos de expurgo, de limpeza do_ terreno 
minado, de intensa atividade legiferante 
para fazer funcionar o sistema re­
volucionário à sombra do manto da Cons~ 
tituiçào liberai de 1946. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex~ per­
mite um aparte? 

O SR. CA ITETE PINHEIRO- Com sa­
tisfação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Solidarizo­
me com o registro que V. Ex• faz, que tem 
um sentido noOre. Estou convicto de que 
nào lerei em nenhum jornal e não ouvirei em 
nenhuma estação de rádio referência de sau­
dade a esse trágico acontecimento que, por 
antecipação, V. Ex.~ consigna. Des­
graçadamente ê assim: depots que se morre, 
poucas vezes se é lembrado. A presença de 
V. Ex~ na tribuna tem profunda significação 
ética, porque está reverenciando uma das fi­
guras mais impressionantes da História do 
Brasil. Ele ingressou nos Anais da História 
pela sua atitude firme, pelo seu patriotismo, 
pela sua clarividência. Isso seria rotineiro, 
poder-se-ia argumentar. Mas não. Porque a 
Castello coube restabelecer a austeridade, a 
dignidade do Poder PUblico. 

E mais, meu Senador Cattete Pinheiro, é 
que talvez entre tantos dignos residentes, s 
Ex~ terá sido o primeiro a arrostar a im­
popularidade como uma norma de conduta. 
Sabia que a sua missa era difícil e não co­
gitava da popularidade fác-il. Preparou o 
terreno, asfaltou a estrada para que os seus 
sucessores desfilassem na senda do pro­
gresso e fizessem com que o Brasil de.<.­
frutasse, como hoje desfruta, dessa posição 
invejável perante o concerto das nações. Seu 

amigo, r.este instante eu me recordo da sua 
saída. Eu e o Senador Paulo Tôrres fomos 
levá-lo ao Aeroporto de Brasi!ia. Senador 
Cat!ete Pinheiro, perdoe~me estar alon­
gando um pouco este aparte, mas quando 
um Presidente sai é muito difícil que um 
grande" número de pessoas o acompanhe. 
Tem sido assim e isso é psicológico, não só 
no Brasil, como em todo o mundo. Castelo 
te\'e uma consagração naquele momento. 
Tive oportunidade de ver. Pelas suas mãos, 
ingressei, como professor, embora civil, na 
Escola do Estado Maior do Exército, tempo 
que guardo com saudade. Quero, se V. Ex• 
me permitir, dizer que, entre outras coisas, 
hoje ninguém lhe tirart a palma de ter sido o 
maior municipa\ista destes municípios 
porque quando estavam quase â beira da fa­
lência, Castelio, pela sua profunda ligação 
com os problemas brasileiros, estudou a 
questJ.o do Imposto de Circulação de Mer­
cadorias, dando uma participação equita­
tJva a todos eles. Hoje, o município é pobre 
se quiser, porquanto, se produzir, terá o 
quinhão que merece, uma parte muito gran­
de nu bolo da produção. Louvo, protanto V. 
Ex•. Eu não me lembrava da data, mas o ges­
to de V. Ex•. que transforma estas suas pa­
lavn.s em momentos de saudade, emociona 
a todos nós, principalmente aos que con­
viver<.~m com o Presidente Castello Branco. 
Just ça seja feita a sua memória, o Pre­
side1te que conversava com todos os Se­
nadvres e Deputados, mesmo aqueles que 
não eram do seu Partido e que não com~ 
pari ilhavam das suas idéias. Castello Branco 
sem dúvida nenhuma, abriu o diálogo. 
Aquela fisionomia assim um pouco fechada 
nãc condizia com o seu temperamento in­
teiramente aberto à. conversação e ao en­
tendimento. Meus parabéns pela lembrança 
de V. Ex•. 

O SR. CA ITETE PINHEIRO - Grato 
ao aparte de V. Ex•. lembrando que real­
mente antecipo esta homenagem em virtude 
de próximo recesso do Congresso Nacional. 

Sinto-me no dever deste registro, em ho­
menagem ao líder que me honrou com a cor­
dialidade. desde quando, com o tirocínio e a 
vit.ào de sempre, foi titular da 8• Região Mi­
Ji-.dr e do Comando Militar da Amazônia. 
C oroo e alma dedicados ao Exército, o 
Marechal Caste!Jo Branco viveu intensa:men­
tt:, na paz como na guerra, a carreira que 
abraçou. 

Filho do General de Brigada Cândido 
Borges CastelloBranco, o primeiro Presiden­
te da República integrante dos quadros da 
Revolução era natural de Mecejana, Ceará, 
~mde nasceu a 20 de setembro de 1900. O 
menino franzino, de temperamento reflexi­
vo, estudou em colégios religiosos do Recife 
e de Teresina: mais tarde, nos institutos mili­
tares de Porto Alegre e Realengo. Sentou· 
praça como cadete, em \918. Aspirante em 
\92 f, fez todos os cursos superiores do Exér­
cíto e estágios na França e nos Estados Uni­
dos.. Na Escola de Estado-Maior, foi aluno, 
rnstrutor e comandante. Professor de Tática 
e de História Militar, tornou-se membro efe­
tivo do Instituto de História Militar, como 
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ocupo.mte da c<:~deira de Taunay. Quando o 
Gener:.t! Gamelin veio ao Brasil, chefiando a 
missão fruncesa que fundou a Escola Su­
perior de Guerra, contou com a colaboração 
Jo _(o vem ofida!, que foi convidado a cursar 
>1 ESG di.l França, dt.· 1936 a 1938. Ao retor­
nar da Europa, ficou adido ao Gabinete do 
Ministro da Guerra, então o General Eurico 
Gaspar Dutra. 

Depois de estagiar no Command and Ge­
neral Staff, do Exército dos Estados Uni­
dos, no posto de ma.ior, voltou à Escola de 
Estado-Maior. 

O Sr.José lindoso- Permite-me, V. Ex•. 
um apurtc'! 

O SR. CAITETE PINHEIRO- Tem V. 
Ex~ o aparte. 

O Sr. José Lindoso- Sr. Senador Cattete 
Pinheiro, desejávamos pedir a V. Ex~ que ao 
rronunci<.~r esse discurso de evocação, an­
tecipadamente, face ao rec~sso constitucio­
nal, do mês de julho, em homenagem à 
memória do Presidente Humberto Castello 
Branco. o fizesse em nome da Maioria. Sabe 
V. Ex a que, na dinàmica da História, hã real­
mente as planícies, os vales, as cordilheiras e 
o~ picos mais altos. E exatamente para o nos­
so rartido, na reformulaçào que a Revolu­
ç;lo de março imprimiu aos destinos-do Bra­
sil, o Presidente Humberto Castello Branco 
se colocou num dos planos mais altos. Foi 
em dccorrC:ncia de ato complementar por ele 
assinado, nas !!estões de reforma dos cos­
tumes po!iticos. da nova orientação da vida 
brasi!ciril, que nasceu o nosso partido. E as 
palavra.~ de saudade e de _justiça que V. Ex~ 
pronuncia neste momento ecoam em cada 
coraçiío dos nossos companheiros. Eis por 
4Ue V. Ex~ está credenciado por todos nós, 
n~to só pc-la Liderança, a falar em nome da 
ARENA, neste instante antecipado e justo, 
de s;~udade e de .iustiça. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Grato 
ao aparte de V. Ex• e à delegação com que 
me honr<~ a Liderança da ARENA. 

Como tenente-coronel. participou da For­
ça Expedicionária Brasileira que lutou con­
tra o naLí-fascismo na ltúlia. Coube-lhe a 
missão de Chde de Operações, cuja eficiên­
cia ficdu plenamente ressaltada em ações co­
mo a de Montese. Finda a conflagração, ei­
lo r1ov<Jmente na Escola de Estado-Maior. 
Em 1952, chegou ao Generalato e foi nomea­
do Comandante da lO• Região Militar. De 
1955 a 1956, encontramo-lo, mais uma vez, 
na. Escola de btado-Maior, Em 1958, no 
posto de General de Divisão, comandou a 8• 
Re!!iào M1litar e o Comando Militar da 
AmaLônia para, dois anos depois, tornar-se 
Diretor-Geral do Ensino do Exército. Em 
1962. como General-de-Exército, comandou 
o IV E,;:ércíto e. quando eclodiu a Revo­
lução, era Chefe do Estado-Maior do Exér­
cito. Nessa qualidade. dirigiu aos subordina­
dos a Circulur de 20 de março de 1964, ana­
lisando i..l intranquí!idade reinante no Pais e 
as ameaças representadas pelo "advento de 
um<l Constituinte como caminho para a 
consccuçào das reformas de base e pelo 
descncade<Jmento em maior escala de agi­
tJçàes ~enera!izadas do ilegal poder do 
cor. 

O Sr. José Sarney - V. Ex• me permite 
um aparte? · 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
lodo o prazer-

O Sr. José Sarney - Senador Cattetc Pi­
nheiro, V. Ex~ presta, esta tarde, uma das 
mais justas homenagens que se pode prestar, 
neste País, a um dos seus grandes homens. 
Tenho eu sido fiel à memória do Presidente 
CasteHo Branco e dos seus ideais. Todos os 
anos, nesta Casa, também tenho dado um 
pouco da minha modesta contribuição para 
manter viva a memória desse homem ex­
traordinário que. a cada dia que passa, per­
de os contornos d<l sua época para ficar na 
frieLa da glória com que a História o pre~ 
:>ervará, para o futuro deste País. Realmen­
te, Castello Branco é, neste séçu\o, o maior 
dos estadistas brasileiros. Da fibra dos ho­
mens que não se pode medir pela época nem 
pelas obras das circunstâncias do seu Go­
verno e da sua ação política, mas daqueles 
homens exemplares, dos estadistas que dei­
xam exemplos, que deixam idéias, que dei­
xam princípios e que constituem uma perma­
nente fonte de abastecimento das novas gera­
ções e dos destinos do seu País e da sua Pá­
tria. Com essa decisão, ele, no Governo, as­
sumiu atitudes todas voltadas para um gran­
de futuro, muitas vezes contrariando suas 
próprias tendências pessoais, mas submeten­
do-as àquilo que ele achava que era do inte­
resse do País. Deixou um exemplo que a ca­
da dia, se consolida c permanece perene co­
mo inspiração constante a cada homem pU­
blico. Dele também, quando se diz daquela 
suu imagem fria, podemos dizer que era, no 
fundo, homem profundamente humano. Sa­
be-se que, muitas vezes, com lágrimas nos 
olhos, teve .de assumir atitudes, de conciliar 
o ser severo com os interesses do Brasil. E 
ele podia dizer, como Lincoln, certa vez, na­
quela carta famosa: "Nunca cmvei, por meu 
desejo, espinho algum no peito de nin­
guém". V. Exa. presta, nesta tarde, homena­
gem u Castello Branco. A e/e serão presta­
das ainda, no decorrer da vida desta Nação, 
enquanto ela existir, muitas e muitas home­
nagens! As palavras, adjetivos, substantivos 
e verbos poderão gastar-se ao referirem-se a 
esse homem. mas, a sua figura continuará 
sem sofrer mossa e, a cada dia, mais infensa 
a qualquer arranh~m. Dele também se pode 
diter o que dizia Garôa Lorca na elegia a 
Inácio Sanchet Mejias: "É preciso cem anos 
para nascer, se é que nasce, um homem tão 
.J!rande de virtudes". 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Sou 
muito grato a V. Ex~ pelo seu aparte, que 
engrandece o meu discurso. Suas palavras 
como as dos eminentes colegas que me 
distinguiram cornos seus apartes, dão ao meu 
pronundumento a grandeza. de que ele 
neces::it<~ para esta homenagem seja aquela 
que eu pretendia prestar. A Circular do 
Chefe do Estado-Maior do Exército carac­
terizou a çonduta militar em face dos acon­
tecimentos, de plena garantia ao fun­
cionamento das instituições democráticas. 
Essa posição, o Marechal a manteve no mo­
mento em que a rutura da ordem consti­
tucional permitiu a formulação de novos 

çompromissos legais e institucionais. 
Defendeu com intransigência o Congresso, 
corno instituição, e na Presidência da Re­
pública, promoveu o restabelecimento do 
princípio d<~. autoridade; concentrou o poder 
central; dispensou as ;:tdesões inconvenientes 
à tarefa que se impôs e, conhecido o 
dia_gnóstico econômico-financeiro do País, 
jamais vacilou um instante em determinar a 
medicação de emergência, sempre im­
popular, mas necesstiria ao País trauma­
tizado. 

O Sr. Wílson Gonçalves-, Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. CAITETE PINHEIRO - oom 
muito prazer, nobre colega. 

O Sr. Wilson Gonçahes Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, creio que depois 
da oportuna intervenção do nobre Senador 
José St~rney seria difícil dizer mais algumas 
palavrus para caracterizar a figura inesquecí­
vel de cidadão e estadista, de soldado e 
patriota que foi o saudoso Presidente 
Castello Branco. Realmente S. Ex~. o apir­
teante ~com a e\oqüênçia que lhe é peculiar, 
com o entusütsmo moço que revela nas suas 
intervenções, demonstrou, em palavras 
oportunas. as caractedsticas fundamentais 
dt~ personalidade do Marechal Humberto 
Castello Branco. Na qualidade de repre­
sentante do Ceurá. a sua terra estimada, eu 
não poderia deixar de me manifestar neste 
instante, para dar a V. Ex•, nessa oportuna 
homenagem, a minha solidariedade, a 
solidariedade de todo o povo cearense que 
sempre teve n<~ pessoa da seu eminente filho 
l-Ima d:Js fip:ums mais destacadas da sua vida 
pública. Sei, como salientou há pouco o no­
bre Senador José Sarney na parte política, e 
V. Ex• penetra agora na parte econômica, 
que o Presidente Castello Branco enfrentou, 
podemos dizer, a parte amarga e dura da 
Revoluçào de 64, praticando atos que aos 
menos avisados poderiam parecer severos, 
ou duros demais, mas os praticou com a 
convicção - que a posteridade está rew­
nhecendo - de que prestava inestimável 
serviço p;~ra o futuro da sua pátria. E se não 
fosse realmente a estrutura política e insti­
tucional que ele dào ao País, após a Revolu­
ção de 1964, talvez não pudéssemos, nesse 
instante, estar apresentando o nosso elogio à 
obra redentora da Revolução de 1964. Ê 
prcçiso que se saliente que neste poderoso e 
p.r<-~ndioso edifício da reconstrução nacional 
Humberto C as te\ lo Branco fica no alicerce, 
mas sem este alicerce não podíamos estar 
contemp!undo este edifício. Mui to obrigado. 

O SR. CAITETE PINHEIRO- Grato a 
V. Ex• ao trazer it homenagem a que eu me 
propus o enriquecimento de suas expressões. 

Todo mundo conhecia bem o panorama, 
qw: a revista "Visào" (4-9-64) descreveu 
C~ssim: 

"'Tào grave era a situação, que só um 
Governo de forte base, embora de Iins 
democráticos, teria possibilidade de repetir 
a cxperit:ncia saneadora - que levara ao 
de-:;ânlmo e ao fmcasso outros Governos -­
a fim de impedir o colapso final. Este já esta­
Vil à vista com a previsão pré-revo\ucionãria 
de uma elevação geral dos preços, em 1964, 
da ordem de 144%. Uma taxa dessas em 
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apenas um ano colocaria o sistema econômi~ 
co em colapso, "pela impossibilidade de 
qualquer programação de investimentos 
pela corrosão imediata de todo reajusta~ 
m·ento salarial. pelo paroxismo da exacerba­
ção das taxas de juros etc. A ação antico~ 
lapso seria impossível sem a ·existência de 
uma firme vontade política atrás da progra­
mação econôn\ico-financeira desace!eradora 
da in nação." .r 

~..... ~ 
Houve quem, descrente da açao saneado­

ra imposta pelo Presidente Castello Branco 
formulasse, a princípio, agouros de desastre 
total. Pouco tempo depois, era forçado a 
reconhecer que o Chefe' do Governo revolu­
cionário tinha razão. É que o reformismo de 
Castello Branco, pela seriedade com que foi 
executado, surpreendeu a Nação, çomo 
observaram os cronistas da época. 

Ainda é conveniente salientar que todas 
as providências reformuladoras do sistema 
pré-revolucionário se impuseram sob o fogo 
intenso da contrariedade e dentro de esque­
ma que permitia o mais franco debate parla­
mentar. No CoAgresso, as medidas implan­
tadas, e que. {loje frutificam, tiveram que 
passar pelo crlt(o dos especialistas, em diâlo­
gos memorãv~is, durante os quais dúvidas 
ficaram plenamente esclarecidas e equívo<::os 
sofreram cor_n:çào. E tudo isso quando os 
ânimos ainda se encontravam exaltados, 
quando as pai:'IÕes ainda não haviam serena­
do e se mantinham as desconfianças mútuas, 
quando era preciso firme determinação e 
coragem para curar a inflação, retomar o 
desenvolvimento e realizar as reformas de 
base. O Marechal Castello Branco sabia 
quanta dificuldade se lhe antepunha. Na 
Escola Superior de Guerra, durante a 
cerimônia de Piplomação dos estagiários de 
1964, disse: 

"O período mais duro é o que esta. 
mos atravessando. Eram enormes as 
distorções econômicas, pois, embor.a 
se falasse em investimento, na realida~ 
de subvencionávamos o consumo. O 
controle de preços fora da realidade 
desestimulava o produtor agrícola, 
enquanto dava ilusória satisfação ao 
consumidor urbano. pois a escassez 
logo nos batia à porta. Com tarifas 
irrealistas de transporte e energia' 
barrávamos as possibilidades de indis~ 
pensáveis investimentos para a expan~ 
são ou o melhoramento dos nossos 
sistemas, ao mesmo tempo em que, 
mediante a desordenada emissão de 
papel-moeda, anulávamos, e com gra­
ve injustiça social, o aparente bene. 
fício das tarifas abaixo do custo. E 
com a manutenção de preços artifi~ 
ciais para os combustíveis e o trigo, 
lográvamos, simultaneamente, quatro 
efeitos negativos: diminuíamos a nos­
sa capacidade de construir estradas e 
expandir a PETROBRÁS; deSen­
corajávamos a diversificação de nos. 
sas exportações, aumentando assim a 
dependência do exterior; desestimulá­
vamos a produção nacional de rigo; e, 
finalmente, obrigávamos as popula­
ções pobres do interior, geralmente 
com reduzido acesso a tais bens 

importados, a subvencionarem o 
consumidor das cidades". 

Pode, ainda, ser indicado a detalhe de o 
Governo do Presidente Castello Branco ter 
enfrentado uma opinião pública severa e ex:i~ 
gente. Qualquer iniciativa governamental 
era acerbamente criti<::ada, fruto da exarce­
baçào emocional. Todavia, os métodos 
empregados para a institucionalização do 
regime revolucionário estiveram ao nível de 
correspondência a possíveis esforços de con­
tra~revolucão. Aí reside a demonstração 
meridiana do espírito essencialmente volta­
do à prática da democracia, que todos deve­
mos reconhecer na personalidade do 
Presidente Castello Branco. 

Revolucionário, ele o foi, quando sentiu o 
perigo pelo qual passavam as instituiçõ-es. 
Na Circular de 20 de março de \964, ele assi~ 
nala: 

-"Não. As Forças Armadas não po­
dem atraiçoar o Brasil. Defender os 
privilégios de classes ricas está na mesma 
linha antidemocrática de servir a dita­
duras fascistas ou síndko-comunistas, O 
CGT anuncia que vai promover a para­
lisação do País no quadro do esquema 
revolucionário. Estará configurada 
provavelmente uma calamidade pública. 
E há quem deseje que as Forças Arma~ 
das fiquem omissas ou caudatárias do 
comando da subversão. Parece que nem 
uma coisa nem outra. E, sim. garantir a 
ap licacào da lei, que não permite, por ile­
gal, movimento de tamanha gravidade 
para a vida da nação." 

Homem da lei, que defendia o cumprimen­
to da norma estabelecida, o Marechal 
Castel!o Branco - ê bom que se repita -
aceitou, conscientemente, a missão revolu­
cionária no instante em que verificou inexis­
tir alternativas além destas: ou haveria inter­
ferência militar de caráter preventivo, ou a 
Nação emborcaria no caos. Fez, portanto, 
tranqüílamente, a primeira opção, 

Dessa forma, coube-lhe a parte mais 
ingrata do processo que se instalava: <::onsoli­
dar a revolução. Para aquele espírito aberto 
e sensível ao humanismo, devem ter sido 
dolorosos os procedimentos que a consolida~ 
ção revolucionária exigia, como fez referên­
cias o Senador José Sarney, há poucos 
momentos. Mas ele comnreendeu que sua 
conduta deveria sobrepor~se à tranqUilidadc 
própria, à conveniência individual, porquan~ 
to diante de si tinha uma Nação em perigo 
de convulsão e um País de integridade amea­
çada. Muitos procuraram não çompreender 
o amor que o Presidente Caste\lo Banco dis­
pensava à atívidade democrática. Ele pró­
prio, na Mensagem que enviou ao Congres­
so, por ocasião da abertura dos trabalhos 
legislativos de !966, disse: 

"No campo político, o ano de 1965 se­
rá lembrado por importantes aconte­
cimentos. fnicialmente, devemos assina­
lar as eleições efetuadas em onze Esta~ 
dos da Federação, para a escolha dos 
seus Governadores, e que representou o 
inequívoco propósito da Revolução em 
ver a Nação num clima de paz e de liber-

dade, retomar os sadios caminhos da 
democracia, que somente o 31 de março 
de J 964 impedira de desaparecer da vida 
política brasileira. Ninguém ignora, po~ 
rém, o debate suscitado por essa deli~ 
bemcão governamental, especialmente 
por parte daqueles que, embora dizendo~ 
se partidários da democracia, se reve­
laram inconformados com os resultados 
co'1trários às candidaturas, que dese~ 
ja1·am vitoriosas. Contudo, por mais 
injw;to que consideremos qualquer resul~ 
tado eleitoral - o que é até freqUente 
em todas as democracias - não há 
ccmo deixar de acatá-lo sem a completa 
negação do próprio regime democrático. 
Assim, principalmente se considerarmos 
a normalidade em que havia decorrido o 
p' eito em todos s Estados, não cabia ao 
C overno senão empenhar-se na posse 
dos que haviam merecido as preferências 
eleitorais." 

Depois dessas palavras, o Presidente 
Castello Branco passou a narrar o que çonsi­
derou agitações artificiais, . que o condu~ 
zira'11 à edição do Ato ln~titucional nl' 2. 
Sali;ntou ele, na Mens~gem: 

- "Criou~se assim uma perspectiva 
intolerável para uma Revolução ainda 
em pleno desenvolvimento, e cuja obra 
de regeneração e recuperação não deve~ 
rá ser interrompida por agitações. que, 
privem o País do indispensável clíma de 
tranqüilidade. Foi diante de tais cir­
cunstâncias, tão bem cOnhecidas de Vos­
sas Excelências, bem como de toda a Na­
ção, que o Governo resolveu recorrer 
aos poderes inerentes à Revolução, 
decretando o Ato Institucional n"' 2." 

Sr. PresJdente, reverencio neste momento 
uma das figuras mais respeitáveis e excelsas 
d<!. Revolução. As gerações vindouras certa~ 
mente lhe farão justiça, desde que lhe diga­
mos o que fçz, repetindo o conselho de 
Hamlet: 

-"Dize-lhe isso e conta~lhe mais ou 
menos quanto ora aconteceu ... O resto é 
silêncio." (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Presidência se associa às justas homena· 
gcns que o Plenário, através da palavra auto­
rizada do Senador CaUete Pinheiro, acaba 
de prestar à memória do inolvidâvel Presi~ 
dente Humberto de Alencar Castello Bran~ 
e o. 

Falando em nome desta Casa, quando do 
-,rimeiro aniversário do seu faleciniento, ter­
minei a minha despretensiosa oração afir­
mando que em 1967, no trágico 18 de julho, 
a nossa Pátria ficara mais pobre porque de­
saparecia o grande Presidente. E em 8 de 
maio deste ano, quando de mais um aniver~ 
sário do conflito que abalou os alicerces do. 
mundo, eu disse também algumas palavras 
,.,obre o grande soldado que foi o Presidente 
CasteHo Branco. 

Se não fora a Revolução Redentora de 31 
de Março de 1964 ele passaria à História co­
mo mais um grande general de nosso Exérci~ 
to; mas esta Revolução o Projetou merecida 
e luminosamente em todos os quadrantes da 
Pátría. 
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Como seu companheiro na Itália, seu co­
mandado direto na sessão de operações, ele 
Tenente-Coronel e eu Major, não poderia 
nunca pensar que do alto desta tribuna, a 
cujo posto V. Ex•s me colocaram, pudesse 
eu hoje me solidarizar com as homenagens 
que aqui são prestadas ao inovidável patrí­
cio. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Se­
nador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, sou avesso, por natureza, ao re­
gistro de acontecimentos sociais. Nunca o 
fiz desta tribuna, mas hoje quebro uma roti­
na e, agora, com a motdura que me é ofereci­
da pela relembrança dos idos de 1964. 

Um aniversário natalício é o que pode ha­
ver de mais simples na vida de um homem. 
Mas quando este se destaca e se projeta 
quando uma Assembléia Legislativa, justa­
mente neste momento, está reunida para co­
memorar uma efeméride, entendi que deve­
fJa erguer-me da tribuna para consignar -e 
por uma coincidéncia, falando-se tanto em 
64 - o 64" aniversário de nascimento do 
nosso prezado colega, Senador Magalhães 
Pinto. Chefe civil e líder inconteste da Revo­
lução, sem ele - todos estamos certos e a 
História apor1taria - não teríamos tido o 
movimento que reintegrou a Pátria na cami­
nhada de seus gloriosos destinos. 

O Senador Magalhães Pinto abriu mão da 
homenagem que lhe seria prestada pela As­
sembléia Legislativa de seu Estado, que, to­
davia, à sua revelia, neste instante, está ocor­
rendo. Mas, quero, Sr. Presidente, que a As­
sembléia de Minas Gerais saiba que todos 
nós aqui reconhecemos o valor moral, a ínte­
gridade e a eficiência dessa figura que, ao la­
do de tantos outros, é diretamente o civil res­
ponsável pela deflagração daquele movimen­
to - aqui me utilizando das palavras de V. 
Ex•, Sr. Presidente- movimento redentor. 

Então, quebro uma praxe, porque a folhi­
nha evidentemente para nós não pode fun­
cionar, mas em casos excepcionais acho que 
uma e~ceção tem de ser aberta, e Magalhães 
Pinto merece essa exceção, pelo que fez pelo 
País, pelo que representou naqueles dias tu­
multuados da vida da nacionalidade. Estou 
certo, neste instante, de que não estou falan­
do apenas em meu nome. mas no do Senado. 

Sim, Sr. Presidente, atropelei o Regimen­
to, porque esse caso realmente não se enqu'd­
dra numa questão de ordem. Só peço que V. 
Ex• mande consignar estas palavras de apre­
ço e de homenagem a esse grande mineiro 
que, hoje, é uma grande figura de nossa Pá­
tria. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
As justas palavras de V. Ex• serão consigna­
das. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

José Guiomard -José Esteves- Milton 
Trindade- Clodomir Milet- Fausto Cas­
tdo-Branco - Waldemar Alcâmara -
Duarte Filho - Domício Gondim - João 

_Cieofas- Teotônio Vilela- Lourival Bap-
1 

tista - Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Eurico Rezende -João Calmon - Nel­
son Carneiro- Gustavo Capanema- Car· 
valho Pinto- Franco Montoro- Orlando 
Zancaner - Antônio Carlos - Celso Ra­
mos- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido P~>­
lo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"80,det973 

Torna obrigatória a indicação de preço 
nas mercadorias expustas à venda, e dá 
outras pro,idindas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É obrigatória a indicação do 
preço em toda a mercadoria exposta à venda 
em estabelecimento comerciaL 

Art. 29 Tratando-se de venda a crédito, 
serão ind.Lcados, também, o prazo e as condi­
çÕes de pagamento. 

Art. Y' A propaganda de mercadorias 
postas à venda por estabelecimentos ~omer­
ciais. abedecerá rigorosamente ao dJsposto 
no artígo anterior, quando referir-se ao pre­
ço das mesmas, 

Art. 49 A falta de cumprimento ao dis­
posto nesta Lei, acarretará, em cada caso, a 
aplicacão de multa correspondente a um sa· 
!ária-mínimo regional, na primeira infração, 
e ao dobro desse valor, nos casos de reinci­
dência, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei. 

Art. 5~' Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A medida porposta tem por finalidade dar 
conhecimento ao público, em geral, dos pre­
ços e formas de pagamento das mercadorias 
posUts à venda nas casas comerciais. 

Com a indicação do preço na mercadoria 
exposta à venda, quer à vista, quer a prazo 
(e neste caso com explícitas condições de pa­
gamento), o consumidor terá conhecimento 
objetivo e exato do negócio que lhe é ofereci~ 
do. Será alcançada, assim, maior idoneidade 
nas relações comerciante-comprador, e, ao 
mesmo tempo, evitada perda de tempo para 
ambos. 

Com freqüêncía, as mercadorias expostas 
à venda em estabelecimentos comerciais, são 
acompanhadas apenas do preço da presta~ 
çào mensal, sem que o comprador possa sa~ 
ber. desde logo, qual o número dessas presta~ 
ções e qual o preço total que deverá pagar. 

É essa uma prática pouco criteriosa de 
venda.~ e permite toda sorte de especulações 
e majorações indevidas no preço real da mer~ 
cadoriu, em prejuízo da economia popular. 

Assim, um produto anunciado por x cru­
Leiros mensais poderá custar 24 ou 36 oú, 
uin.d<~, 4& vezes x, jogando o vendedor com a 
quantidade dessas prestações para obter lu· 
cros altíssimos, incompatívei~ com a serieda­
de de m.:gócios, que o poder pUblico tem o 
dever de preservar. 

Pelo Projeto, o comerciante que expuser 
produto ou qualquer mercadoria à venda. te~ 
rá que, obrigatoriamente, fazê~Ios acompa­
nhar do preço à vista e, se for caso de venda 
a cred·,to, do preço a prazo, com o valor de 
cada prestação e a quantidade dela~. 

A propaganda dessas mer~adonas, quan­
do referir-se a seus preços, terá de circunscre­
ver·Se àO sistema estabelecido, de modo que 
a população não continue sen.do iludida ~la 
divulgação de ínfimos valores de prestaçoes 
mensais. 1

;' 

Outro benefício que decorrerá dessa medi­
da é a economia de tempo do consumidor e 
do próprio vendedor. 

A medida proposta tem precedente na le­
gislaçãO brasileira, que .obriga ~ i~dústri.a 
farmacêutica e o respectivo comercio a eti­
quetar seus produtos, indicando o preço do 
fabricante e o preço ao consumidor. 

O presente projeto tem por base proposi­
ção semelhante, apresentada à Assembléia 
legislativa da Guana~ara pelo Deputado 
Darcy Range!. 

Por entender que a medida é de alta rele­
vância. ao mesmo tempo que oPortuna e jus­
ta, decidimos trazê-la para o âmbito federal, 
com as modificações .e colll'Plementos que 
nos pareceram convenientes ·~ara a r~~líza­
cão de seus objetivos econômleos e socJals. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. 
- franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Juszi­
ça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O projeto lido será remetido às comissóes 
competentes, depois de publicado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Presidência recebeu, na sessão de 27 de 
iunho do corrente ano, da Prefeitura da 
~idade de São Paulo, o Oficio n9 S/l3, de 
1973 (nQ G. 214/73, na origem), solicitando 
autorização do Semldo Feder.U, no sentido 
de que a Companhia do Metropolitano de 
Siio Paulo - METRO possa contratar a lê o 
limite de US.!i 20 milhões de dólares, ope­
rações de crédito externo, destinados à aqui­
sição de equipamentos de Ventilação, Sis­
tema de Controle de Arrecadação e de Pas­
sageiros (SCA P), sobressalentes e serviços 
oriundos do exterior. 

A matéria ficou aguardando, na Se­
cretaria-Geral da Mesa, a complementação 
dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido aqueles do­
cumentos, a matéria serâ despachada às Co­
missões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) De­
vendo iniciar-se a 28 de julho próximo as fes­
tividades do Sesquicentenário da In­
dependência do Maranhão, esta Presidência 
dcsip:na representantes do Senado naquelas 
solenidades os Senhores Senadores Clo­
domir Milet, José Sarney, Alexandre Costa 
I! Ru} Carneiro. 

O SR. PRESJDE~TE (Paulo Tôrres)­
Es_gotada a Hora do bpedíente. 

Pussa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Pró· 
ieto de Lei do Senado nq 51, de 1973, de 
·autoria do Senador Benjamin Farah, 
que acrescenta parágrafo ao artigo 169 
do Código de Processo Penal e dá outras 
providências, tendo 

PAREc'ÉR, sob n• 274, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, favorável 
nos termos do Substitutivo que oferece. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, 
em primeiro turno. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja dis­
cuti-los, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está: encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem pre­

ferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, o projeto fiq 

prejudicado. 
A matéria v3.i à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art. IV Em caso de acidente de trânsito, 
não se aplicará o disposto nos arts. 6", 1, 64 e 
169, do Código de ProcessO Penal e as 
pessoas que tenhafn sofrido lesão, bem 
como os veículos nele envolvidos, serão afas­
tados imediatamente do respectivo local, se 
estiverem no Jeito da via pública e pre­
judicarem o tráfego. 

Parágrafo único. A prova relativa às in­
frações, ntl caso deste artigo, fai-se--á pelos 
meios admitidos nas leis processual e de 
trânsíto. 

Art. 211 A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôl'ffii)­
ltem 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n" 63, de 1973, de 
autoria do Senador Benjamin Farah, 
que altera o art. 14 da Lei n" 5.l08, de 21 
de setembro de 1966 - Código Na­
cional de Trânsito, tendo 

PARECERES, sob n9s 272 e 273, das 
Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade; e 

- de Transportes, Comunicatões e 
Obras Públicas, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores usar da pa-
lavra, encerrarei a discussão. {Pausa.) 

Es!á encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.} 
Está aprovado. 
O projeto voltará à Ordem do Dia, opor­

tunamente, para o segundo turno re­
gimentaL 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'~63, de 1973 

Altera o art. 14 da Lei n~' 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 - Código Nacional de Trân­
sito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> O art. 14 da Lei n~> 5 108, de 21 

de setembro de 1966- passa a vigorar com 
o acréscimo do seguinte ítem: 

"IX - disciplinar a colocação de obs­
táculos ou barreiras em vias públicas fron­
teiriças a escolas ou quaisquer outros es­
tabelecimentos de ensino que ministrem ins­
truções de I~> e 2~> graus." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3>' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
ltem3: 

Discussão, em primeiro turno (apre­
ciação preliminar da constitucionalidade 
e juridicidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n~> 43, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que de­
termina a fixação obrigatória de cri­
térios objetiv..os para a realização de des­
pesas com publicidade e divulgação, efe­
tuadas pela Administração Pública ou 
órgão da Administração indireta, tendo 

PARECER, sob n' 110, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela in­
constitucionalidade e injuridicídade. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 
12/6/73, tendo a sua discussão adiada para 
esta data, a requerimento do nobre Senador 
Franco Montoro. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo 
Sr. \li-Secretário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N• 1-DE PLENÁRIO 
AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO N• 43/73 
O art. \9 do projeto passa a ter a seguin­

te redação: · 

"Art. l'1 A distribuição, realizada por 
qualquer órgão dos Poderes da Repú­
blica, de matéria de divulgação ou 
publicidade a revistas, jornais, perió­
dicos e emissoras de rádio e televisão, 
obedecerá a critérios objetivos, estabele­
cidos em normas fixadas pelas respec­
tivas autoridades e olicialmente publi­
cadas". 

"Parágrafo único. As disposições da 
presente lei aplicam-se aos órgãos da . 
administração direta e indireta." 

Justificação 

A emenda amplia o alcance do projeto, 
estendendo sua aplicação aos órgãos, não 
só do Executivo, como tambêm do Legis­
lativo e Judiciário. As razões de sua conve­
niência são as mesmas constantes da justi­
ficação original. Ê importante lembrar, 
ainda, que compete à União, dentre outras 
hipóteses; 

I~ legislar sobre "cumprimento da Consti­
tuição c execução dos serviços federais" 
(art. 89, item XVII, alínea a- Const.) 

29 legislar sobre "normas gerais sobre 
orçame"to, despesa e gestão patrimonial e 
finance,ra de natureza pública" (art. 8<~, item 
X VIl, alínea c.) 

Por outro lado, "o Poder Legislativo é 
exercido pelo Congresso Nacional, que se 
compõe da Câmara dos Deputado e do 
Senado Federal" (art. 27 da Constitui­
cão). E, finalmente, "Cabe ao Congresso 
Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União ... (art. 43 Consti­
tuição). Sala das Sessões, em 28 de junho 
de \973.- Senador Franco~ontoro. 

O SR. PRESJDENTE {Paulo Torrês) -
Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar a 
palaHa, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Es·.á encerrada, 
A matéria volta à Comissão de Constitui­

ção e Justiça para os fins do disposto no art. 
298, parágrafo único do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n~' 
123, !ido no Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n~> 39, de 1973-DF. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.} Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n" 39, de 1973- DF, 
que dispõe sobre a remuneração dos 
bombeiros-militares do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal e dá outras 
providências, dependendo de pareceres 
das Comissões de Constituição e Justiça, 
do Distrito Federal e de Finanças. 

Sobre a mesa os pareceres que vão ser li­
dos pelo Sr. !<~-Secretário. 

~ão lidos os seguintes 

PARECERES 
N•s 283, 284 e 185 de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 

39, de 1973-DF, (Mensagem nl' 92/73 do 
Senhor Presidente da Repiiblica}, que 
"dispõe sobre a remuneração dos bombeí~ 
ros--militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras provi­
dências." 

PARECER N• 283, DE 1973 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Com a Mensagem Jl<! 70, de 1973, (92/73 
na origem) o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submete à apreciação do Senado Federal 
projeto de lei que "dispõe sobre a remunera­
ção dos bombeiros-milítares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências". Acompanha a proposta 
Exposição de Motivos, subscrita pelo 
Senhor Governador do Distrito Federal. O 
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respectivo Projeto deverã ser igualmente exa~ 
minado pelas doutas Comissões do Distrito 
Federal e de Finanças. 

Estende~se a prorosiçào por 137 artigos, 
distribuídos sob os títulos "Conceituações 
Gerais", "Da remuneração do bombeiro~ 
militar na ativa". "Da remuneração do bom­
beiro-militar na inatividade", "Dos descon­
tos em folha de pagamento" e "Disposições 
Diversas", todos disciplinados em 15 capí~ 
tu los e 20 seções. 

Examinei cuidadosamente texto a texto, e 
desse estudo resultou a atualização de 
alguns e a modificação de outros, de modo 
que se cumpra o preceito da igualdade de to­
dos diante da lei. Daí as emendas que sugi­
ro, quase todas resultantes da orientação do 
Governo Federal, er"tdossada pelo Congres~ 
so Nacional, ao examinar recente Mensa~ 
gem Presidencíal, relativa à reforma de vá~ 
rios dispositivos da Previdência Social. To~ 
das visam <~, amparar o bombeiro·militar e 
sua família. 

Meu parecer é pela constitucionalidade e 
juridicidade da proposição, com as seguintes 
emendas. que sub'lleto à esclarecida aprecia~ 
çào desta douta Comissão. 

EMENDA N' !-CCJ 

No art. 28 onde se díz "de que trata o arti­
go 55, desta lei", diga·se "de que trata o art. 
56, desta lei". 

E evidente o equívoco. O art. 55 refere-se 
à ocupação de imóvel pelo bombeiro-mtli· 
tar, enquanto o art. 56, relativo à Indeniza. 
çilo de Compensação Orgânica, ê o que se 
entrosa com o art. 28, que dispõe sobre inde· 
nizaçào, inclusive para compensar "os 
desgastes orgünicos". 

Redija~se assim o art. J 17 e seus números 
J e 11;-

" ArL ! I 7. Para os descontos em folha, a 
que se refere o Capítulo f, deste Título, são 
estabelecidos os seguintes limites. relativos 
às "bases para desconto" definidas no art. 
115:-

1 - Quando determinados por lei, regu­
lamento e cumprimento de sentença judicial 
para pensão alimentícia: quantia estipulada 
nesses atos; 

11 - 70% {setenta por cento): para os 
descontos previstos nas letras c e e, do item 
111, do <lrtigo I 15". 

O projeto inclui a letra b do item Ili do 
art. ! 15 (ou seja, cumprimento de sentença 
judicial para pensão alimentícia) no n. Jl do 
art. J 17, quando, deverá situá-lo no n. I do 
mesmo dispositivo. 

A Constituição Federal assegura proteção 
especial à família. A pensão fixada pela auto­
ridade judiciária {quase sempre para a es­
posa e para lílhos menores, não raro rmme­
rosos) não pode s.er calculada sobre 70% dos 
recebimentos do alimentante, mas sobre 
100%. A decisão judicial tem, no caso, o mes­
mo peso que a determinação feita em lei ou 
regulamento. 

O art. I HS já ressalva que, "em nenhuma 
hipótese, o consignante poderá receber em 
folha de pagamento a quantia líquida infe­
rior a 30% (trinta por cento) das bases esta-

belccidas no art. I 14, mesmo no caso de 
suspensão do pagamento das gratificações''. 
E o art. J 19 já prevê que "os descontos 
obrígatórios têm prioridade sobre os auto­
rit:ados''. 

EMENDA N•J-CCJ 

Redija-se assim o art. 128 e seu n.l: 
"são considerados dependentes do bom­

beiro-militar, p<lra todos os efeitos desta lei: 

I - Esposa, e, em sua falta, acompanhei· 
ra, mantida há mais de cinco anos." 

Ê a forma que se ajusta ao texto do art. 6!' 
da Mensagem n>:> 26, de !973, que deu nova 
redação ao item I do art. ll da Lei n"' J.~Q;, 
de 26 de agosto de \966, 

EMENDA N•4-CCJ 

O parágrafo único do art. !28 passa a§ lq 
EMENDA N•4-CCJ 

O parágrafo único do art. 128 passa a§ 19 
e lhe são uditados os parágrafos 29, 3Q, 4Q, 5"', 
6'1 e 7". assim redigidos:-

.. ~ JQ Continuarão compreendidos nas 
disposições deste artigo a viúva do bombei· 
ro-militar, enquanto permanecer neste esta­
do, <l companheira, se não constituir nova 
união, e os demais dependentes menciona­
dos neste artigo, desde que vivam, conforme 
o caso, sob a responsabilidade da viúva ou 
da companheira. 

~ 2~' Não terá direito à pensão o cônjuge 
desquiwdo, ao qual não tenha sido assegu­
rad<l a percepção de alimentos, nem o que 
voluntariamente tenha abandonado o lar há 
mais de cinco anos, ou o que, mesmo por 
tempo inferior, se encontre nas condições do 
art. 234 do Código Civil. * 3~· Não se adiará a concessão do bene­
fício pela falta de habilitação de outros 
possiveís dependentes. Desde que concedido 
o benefício, qualquer inscrição ou habilita­
ção posteríor, que implique exclusão ou 
inclusão de dependentes, só produzirá efei· 
tos a partir da data em que se realizar. 

§ 49 No caso de ter sido o bombeiro-mili­
tar condenado à prestação de alimentos, 
haja ou não desquite, será assegurado à viú­
va até o valor da pensão alimentícia judicial­
mente arbitrada, destinando-se o restante à 
companheira ou ao dependente designado. 

§ 5Q A pensão alimentícia sofrerá os 
reajustamentos previstos na lei, quando do 
reajustamento da pensão. 

§ 6Q A pensão será devida integralmente 
à companheira, se o bombeiro-militar, for 
solteiro ou viúvo e sem fithos capazes de 
receber o benefício. 

§ 7" Havendo filhos de qualquer condi­
ção capazes de receber o benefício, somente 
a metade da pensão será atribuída à viúva 
ou à companheira." 

A emenda visa uniformizar o pugamcnto 
da pensão (seja previdtnciãría, seja civil ou 
militar) devida aos dependentes do de-cujus. 
Os tt:xtos agor<J sugeridos são a reprodução 
dos arts. 69, SQ, e 17 (este com a emenda n"' 
75, aprovada com subemenda pela Comis­
são Especial) da Mensagem nQ 26, de 1973, 
ora em curso no Congresso Nadonal. 

Minha resistência pessoal, a de meu Parti­
do, e de tuntos ilustres membros da 
ARENA, à infeliz iniciativa de reduzir-se a 
cinquenta por cento (50%) os proventos do 
aposentado da Previdência Social, quando, 
geralmente por necessidade. se dedica a ou· 
tras atividades, com as quais supre os encar­
gos de sua família, numa hora em que os pre­
ços das utilidades não fowm contidos, impe· 
diu que sugerisse emenda Semelhante no 
projeto ora em exame. Que rrl,'t!dida tão injus­
ta se generalize por iniciativd de outros, não 
destH Comissão de Constituição e Justiça, 
depositária do encargo de zelar pelos di­
reitos adquiridos e pela inalterabilidade dos 
proventos. 

Com essas emendas, que atualizam a 
concessão da pensão aos dependentes do 
bombeiro-militar, meu voto é, como disse, 
pela constitucionalidade e juridicidade da 
proposição. Não invado o mérito do proje­
to, apenas ajusto seu tex.to à nova legislação, 
que, em boa hora, e corajosamente, afron­
tou o falso tabu da ilegitimidade de muitos 
lares, livrando da miséria tantas mulheres 
que dedicaram mocidade, vida e destino aos 
companheiros desaparecidos. Mas o faço · 
sem prejuízo da esposa, sempre que. com ou 
sem desquite, lhe são devidos alimentos. O 
art. SQ da Lei n"' 4.069, de hl de junho de 
1962, já estendeu à companheira o direito à 
pensão deixada pelos funcionários civis, 
militares e autárquicos. Após encontro com 
o Sr. Presidente da República, o eminente 
Senador Filinto Müller, Presidente do Con· 
gresso Nacional e da Aliança Renovadora 
Nacional, "fez referência- esc(eve o Jornal 
do Brasil, de 5 de maio corrente- ao pro­
blema do amparo às situações familiares 
constituídas à margem do casamento. Disse 
que não seria admissível que o Governo 
continuasse ignorando o fato social que é do 
conhecimento de todos e lembrou que, des· 
de 1945, quando ete era presídente do Conse­
lho Nacional do Trabalho, há decisões judi­
ciais beneficíando a situação da companhei­
ra·•. 

O projeto em exame é tímído nessa parte, 
e a outros. que não à companheira, passará 
a referir-se o nQ VIII do art. 129. Não pode 
haver duas morais. Uma, para o contribuin­
te da Previdência. Outra, para os servidores 
civis e militares. As emendas atendem â reali­
dade social, sem ferir, antes dando prevalên­
cia. ao casamento. enquanto ele ex:iste. 

É o meu parecer. 
Sala das Comissões, em 13 de junhO de 

\973. - Daniel Krieger, Presidente- Nela 
son Carneiro, Relator - Wilson Gonçalves 
- Carlos Lindenberg - Helvidio Nunes -
Osires Teixeira - Accioll' Filho - José 
Augusto- José Lindoso. 

PARECER N' 284, DE 1973 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator; Sr. Heitor Dias 

O Decreto-Lei n'-' 9, de 25 de junho de 
1969, organizou (art. 4'~} o Corpo de Bombei­
ros dQ Distrito Federal, cabendo, aos mili­
t<~res que o integravam, os direitos estabe­
lecidos no Códígo de Vencimentos e Van­
tagem. dos Militares. A complexidade da 
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legislação pertinente aos membros das For~ 
ç~s Armadas e a condição peculiar do Cor~ 
pode Bombeiros levaram o Governo do Dis~ 
trito Federal a se interessar pelo assunto. 
Grupo de Trabalho elaborou minuta que foi 
examinada e modificada pela Inspetoria~ 
Geral das Polícias Militares, do Ministério 
do Exército, para ser, posteriormente, 
submetida ao Sr. Presidente da República, 
acompanhado

1
'de exposição de motivos na 

qual O Goverriador do DF demonstra a 
necessidade de "instrumento mais consen~ 
tãneo e atualizado, que disponha sobre os 
vencimentos, indenizações, proventos e ou~ 
tras vantagens" do pessoal do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Nos termos do arL 5 l, combinado com o 
art. 42, item V, da Constituição, o Chefe do 
Governo encaminha à deliberação do Sena~ 
do Federal o texto resultante dos estudos 
técnicos realizados e transformado no pre~ 
sente Projeto de Lei, constante de cinco Tí~ 
tolos, assím compreendidos: Títulos I ~ 
Conceituações Gerais; Título ll - Da remu~ 
ner<~çào do bombeiro~militar da Ativa: 
Título I11 - Da remuneração do Bombeiro-­
militar na (natividade; Título IV- Dos des~ 
contos em folha de pagamento; Titulo V -
Disposições d)\,ersas. 

O Título Ir abrange remuneração, soldo, 
gratificações (por tempo de serviço, habilita~ 
ção e de serviço atívo) indenizações, diárias, 
ajuda de custo, transporte, representação, 
moradia, compensação orgânica, salârio~ 
família, assistência médico~ hospitalar, f une~ 
ral, alimentação, fardamento e serviços 
reembolsâveis. No Título UI são estabeleci~ 
dos a remuneração e outros direitos, proven~ 
tos, soldos e quotas de soldo, gratificações e 
indenização incorporáveis, incapacitados, 
auxnio~invalidez, adicional de inatividade, 
situações especiais. O Título IV se ocupa dos 
descontos, limites, consignantes e 
consignatários, ficando ao Título V, as 
disposições gerais e as transitórias. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a 
matéria foi considerada constitucional e jurí~ 
dica. Recebeu, no entanto quatro Emendas 
do Relator, que mereceram aprovação 
daquele órgão técnico. 

A Proposição objetiva regular a remune~ 
ração dos bombeiros~rnilítares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal (art. lY) a. 
qual compreende vencimentos ou proventos 
e indenizações, e, ainda, dispor sobre outros 
direitos. 

O Projeto considera "Cargo de bombeiro~ 
militar" (art. 2~>, VIII) aquele que só pode 
ser exercido por bombeiro~militar em ser~ 
viço ativo, cabendo-lhe deveres e responsa~ 
bilidades especificas. 

A remuneração do bombeiro~mi\ítar na 
ativa compreende (arL 3'?, l e il) vencimen~ 
tos e indenizações, sendo o soldo (art. 4") a 
parte básica dos vencimentos inerentes ao 
posto ou à graduação do bombeiro~militar 
na ativa. As gratificações (art. 12) são as 
partes dos vencimentos atribuídas ao 
bombeiro~militar como estímulo por ativi~ 
dades profissionais e condições de desem­
penho peculiares. bem como pelo tempo de 
permanência em serviço. Indenização (art. 
28) é o quantitativo em dinheiro, devido ao 

bombeiro-au.xiliar para ressarcimento de 
despesas impostas pelo exercido de sua a ti vi~ 
dade. bem assim para compensar os desgas~ 
tcs orgânicos de que trata o art. 56. As inde­
nizações previstas são as diárias (artigos 30 a 
37} ajuda de custo (arts. 38 a 44) transporte 
{arts. 45 a 47) representações {arts. 48 a 51} 
moradia (arts. 52 a 55) e compensação orgâ~ 
nica (arts. 56 a 61). Quanto aos outros direi­
tos são o salário~família (arts. 66 e 67) as~ 
sistência médico~hospitalar (arts. 68 a 74) fu· 
neral (arts. 75 a 79) alimentação (arts. 80 a 
86) fardamento (arts. 87 a 89) e serviços 
reembolsáveis (art. 90). 

O bombeiro~militar na inatividade terâ 
remuneração e outros direitos (arts. 92 à 93) 
que compreendem proventos constituídos 
das parcelas d5 soldo ou quotas de soldo e 
gratificações e indenização incorporáveis 
(art. 94. I e 11). Os proventos são devidos a 
partir do desligamento do serviço ativo em 
virtude de transferência ~:~ara a reserva 
remunerada, reforma e retorno à inatividade 
após design<:~ção para o serviço ativo, quan­
do já se encontrava na reserva remunerada 
(art. 95). O soldo e as quotas de soldo são 

. tratados em cinco artigos (do 98 a 102) as 
gratificações e indeni2ações incorporáveis, 
no art. 103·, a incapacidade, nos arts. 104 e 
105; o auxí!io~invalidez. no arL 106; o adicio­
nal de inatividade, no art. 107; as situações 
especiais, nos arts. 108 a 11_2, e os descontos 
em geral, nos arts. 113 a 123. 

Nas Disposições Gerais (arts. 124 a 129) 
são fixadas normas relativas ao valor do soi~ 
do, cálculo parcelado de \'encimentos e 
indenilações, beneficiários habilitados e 
dependentes do bombeiro~militar. 

As Disposições Transitórias abrangem do 
art. 130 ao art. 135, reservando~se os arts. 
! 36 e 137 para a vigência da Lei e a revo­
gação das disposições em contrário. 

Quanto às Emendas aprovadas pela 
Comissão de Constituição e Justiça: 

- a de n~ I corrige equívoco datilogrãfi~ 
ço; é necessária e indiscutível; 

- a de no;> 2 merece aprovação, mantido o 
item lfl do art. 117; 

- a de n9 3 realmente se ajusta ao texto 
do Projeto~de~Lei no;> 6 CN/73, de autoria do 
Poder Executivo e que, no art. 6Y. estabelece: 

"Art. 6~ O item I do art. ll da lei nl' 
3.807. de 26 de agosto de 1960, com a nova 
redação dada pelo Decreto~Lt:i n{l 66, de 21 
de novembro de ! 966, passa a ter a seguinte 
redação: 

.. r- a esposa, o marido Inválido, a com­
panheira, mantida há mais de 5 (cinco) 
anos .. :• 

Essa redação foi aprovada pelo Congres~ · 
so e já produz efeitos jurídicos, a partir da 
rublíc~çào da lei. 
-a de n" 4 está conforme a razão e o bom 

senso e atende plenamente à orientação do 
Direito Civil moderno. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do 
presente projeto de lei, com as Emendas da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 21 de junho de 
1973. - Cattde Pinheiro, Presidente 
Heitor Dias. Relator - Dtnarte Mariz -

Waldemar Alcântara - Ruy Carneiro -
Fern .• mdo Corrêa-::- Osires Teixeira -José 
Augusto. 

PARECER No 285, DE 1973 

Da Comissão de Fins~as 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

Com a Mensagem n~ 70, de 1973, o Ex­
celentí~simo Senhor Presidente da Re­
pU.blicz.. encaminhou, ao Senado Federal, o 
presenle projeto de leí, que .. dispõe sobre a 
remun<!raçào dos bombeiros~mílitares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e 
dá outras providências." 

2. O Senhor Governador dQ Distrito 
Fedem\, através da Exposição de Motivos 
(LM. 04/73), que acompanha a mensagem 
presidencial, assim justifica a matéria: 
· "Ao ser organizado o Corpo de Bom~ 
beiro!; do atllal Distrito Federal, através do 
Decrcto~lei n9 09, de 25 de junho de 1966, 
os militares que o integraram ficaram re­
gidos pelo "Código de Vencimentos e Van­
tagers dos Militares," instituído, então, pela 
Lei JJ~ 4.328, de 30 de abril de 1964, por for­
ça, inicialmente do Decreto-Lei n"' 315, de 13 
de março de 1967 e, posteriormente, do De­
creto~Lei n9 792, de 27 de agosto de 1969, a 
t:Xemplo do que acontecia com aquela Cor­
por~:~çào, ao tempo do então Distrito Fe~ 
deml, <~tua! Estado da Guanabara, até que a 
lei e~pecial viesse dispor a respeito. 

A complexidade da legislação que rege os 
militares das Forças Armadas e a peculiari­
dade do Corpo de Bombeiros, porém, estão 
a eJ\i_gir um instrumento mais consentâneo e 
atualizado que disponha sobre os ven~ 
cimentos, indenizações, proventos e outras 
vantagens de seu pessoa!. 

\lessas condições, foi criado um Grupo de 
Trabalho para elaboração de um an~ 
teprojeto de lei objetivando aquele fim, do 
q1.:c resultou a minuta 8-nexa, devidamente 
ar-reciada e modificada pda rospetoria~ 
Geral das Polícias Militares, do Ministério 
do Exército, de acordo com as disposições 
legais em vigor (Decreto nY 66.862, de 8 de 
Íl!lho de 1970.)" 

3. Conforme se depreende da leitura do 
aludido documento, o projeto em exame 
'-Ísa consolidar uma complexa legislação 
que rege os SOLDADOS DO FOGO do 
Distrito Federal, que tantos serviços têm 
prestado à comunidade desta capital. 

4. A douta Comissão do Distrito Fe­
deral pronunciou-se favoravelmente à 
proposição, no que lhe cabe, regimentalmen~ 
I e, examinar. 

5. No tocante ao aspectoiinanceíro, que 
compele a esta Comissão estudar, nada há a 
opor, vez que as despesas décorrentes da exe­
cução desta lei serão atendidas c:om os re~ 
cursos orçamentários do Governo do Dis~ 
trito Federa!, conforme está previsto no art. 
135 da proposição em exame. 

6. Ante o exposto, somos, portanto, 
pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 2J de junho de 
I 973. ~Senador João Cleofas, Presidente~ 
Geraldo Mesquita. Relator - Saldanha 
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Derzi - Dinarte Mariz - Wilson Gonçalves 
Fausto CasteUo-Branco Cattete 

Pinheiro- Tarso Dutra- Lenoir VarJ;:as­
Virgílio Tát>ora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça é pclu constitucionalidade e juridid­
dade do projeto, com as emendas n~s l a 4-
CCJ que apresenta. As Comissões do Distri­
to Federal e de Finanças, são favoráveis ao 
proictu e às emendas oferecídas. 

Completada a in~truçào do projeto, passa­
~t: a ~ua apreci::~çUo. 

l::.m dsicussào o projeto e as emendas. 
Se nenhum do~ Srs, Senadores quiser usar 

da palavra. vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Estú c:nccrrada. 
Em votação o pro_ieto. sem prejuízo das 

emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIIJENTE (PauloTôrres)­
Em votação as emendas oferecidas pela 

Comissão de Constituição e Justiça em seu 
parecer. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Aprovados o projeto e as emendas, a 

mathia vui à Comissão de Redação. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres)­
Sobre a m~sa, redação final do Projeto de 
Lei do Senado n"' 39/73~DF. que será tida 
pelo Sr. !~'-Secretário. 

f: !ida <-1 seguinte: 

PARECER 
N~> 286, de 1973 

Oa Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei dO Se­
nado n~> 39, de 1973-DF. 

Relator: Sr. Cattcte Pinbeiro 

i\ Comi~!\ào apn:sentu a redação final do 
Projeto de Lei du Senado n~-' 39, de 1973-DF, 
que disrôe sobre a remuneração dos bombeí­
rtl~-militarc.~ do Corpo de Bombeiros do 
D1~triLo Fedcru!, e dâ outras providências. 

Sala d;~s Cornissi'ies, em 2-S de junho de 
l97J. - Antônio Carlos, Presidente -
Cartete Pinheiro, Relator - Wilson Goncal­
\'es- José lindoso- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N' 286. DE 1973 

Redação fina) do Projeto de Lei do Sena­
do n~> 39, de 1973-DF, que dispõe sobre a 
remuneração dos bombeiros-militares do 
C'orpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
TITULO I 

Conceituações Gerais 
Ar!. I"' Esta lei regula a remuneração 

dos bumbeiros-mi!itares do Corpo de Bom~ 
heiros dn Distrito hderal, u qual compreen­
Uc vencimentos ou proventos e indeniza­
çôes. c di.~pôe sobre outros direitos. 

Art. 2\' P<~ra üs efeitos desta Lei, adotam­
),e as :>qwintcs conceituações: 

1 - Comandante - é o título genérico 
dado ao bombeiro-militar, correspondente 
uo de chefe ou outra denominação que 
tenha ou venha a ter aquele que, investido 
de autorídade decorrente de leis e regula· 
mentos, for responsável pela administração, 
emprego, instrução e disciplina de uma o.r:ga­
niLação de bombeiro5-militares; 
li- Missão, Tarefa ou Atividade- .é o 

dever emergente de uma ordem específica de 
comando ou chefia: 

lll - Organização de Bombeiros-Mili­
tares - é a denominação genérica dada a 
unidade de tropa, escola, centro ou a qual­
quer outra unidade administrativa ou opera­
tivu do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal; 

IV - Corporação - e a denominação 
dada, nestu Lei, ao Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal; 

V- Sede- é todo o territõrio do Distri­
to Federal; 

Vl- Na ativa, da ativa, em serviço ativo, 
em serviço na ativa, em atividade - é a 
situação do bombeiro-militar do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal capacitado 
para o exercício de <:argo, comissão ou 
encargo; 

VIl - Efetivo serviço - é o efetivo 
desempenho de cargo, comissão, encargo, in­
cumbência, serviço ou atividade de bombei­
ro-militar, pelo bombeiro·militar em serviço 
utivo; 

VIII - Cargo de bombeiro·militar -é 
aquele que só pode ser exercido por bom­
beiro-militar em serviço a!ivo, e que se 
encontra especificado nos Quadros de Efe· 
tivo, ou previsto. caracterizado ou definido 
como tal em outras disposições legais. A 
cad:.l carf!.o de bombeiro~militar corresponde 
um conjunto de l.ltribuições, deveres e 
rcspnn~abilidades que se constituem em 
obri!,!ações do respectivo titular; 

IX -Comissão, l;ncargo, Incumbência, 
Serviço ou Atividade de Bombeiro~Militar 
-é o cxerdcio das obrigações que, peta ge· 
ncra!idadc. peculiaridade, duração, vulto ou 
natureta das atribuições não são cataloga· 
das t'omo posições tituladas em Quadro de 
I:Jetivt), Quadro de Organização ou disposi­
tivo legal; 

X - Funr.;ào de bombeiro~militar -é o 
c\:crcício d.as obrigações inerentes ao cargo 
m1 comissão. 

TITULO li 
Da Remunerac;ào do Bombeir().-Militar 

Na Ativa 
CAPITULO! 

Da Remuneração 
Art. Y A remuneração do bombeiro~ 

militar na ativa compreerlde: 
I -V~.:ncimentos: quantitativo mensal em 

dinheiro devido ao bombeiro-militar na 
aliv<l, compreendendo o soldo e as gratifica­
ções: 

!I- lndcniLações: de conformidade com 
o capitulo I V. deste Titulo. 

Parã~wfo único. O bombeiro~militar na 
ativa fuz jus, uinda, a outros direitos 
con~lanles do Capitulo V, deste Título. 

CAPITULO 11 
Do Soldo 

Art. 4~> Soldo é a parte básica dos venci­
mento.~ inerentes ao posto ou a graduação 
do bombeiro·mi!itar da ativa. 

Pará~rafo único. O soldo do bombeiro-· 
militur é irredutível, não está sujeito a 
penhora. seqüestro ou ar,t.eSto, exceto nos 
cusos especificamente previ,stos em lei, 

Art. 59 O direito do borr~beiro-mititar ao 
soldo tem início na data: 

1- do ato d~ promoÇão, para Oficial; 
11 - do ato da declaração, para o 

Aspirante-a-Oficial; 
IJf - do ato de promoção, para o Sub­

tenente e demais praças; 
JV - do ato de classificação, para o 

Soldado-Bombeiro da 2~ Classe; 
V - da incorporação no Corpo de Bom­

beiros do Distrito Federal. para os volul'ltá­
rios; 

VI- da apresentação no Corpo de Bom­
beiros, quando da nomeação inicia! ou 
designaçào para quulquer posto ou gradua­
çilo no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal: 

VIl- douto da matrículá, para os alunos 
da Escola de Formação de Üfici<~is. 

Parágrafo único. Nos casos corn carâter 
retroativo, o soldado será devido a partir 
das daws declaradas nos respectivos atos. 

Atos. 6~' Suspende-se, temporariamente, o 
direito do bombeiro-militar ao soldo, auan­
do: 

I - em licença par.a tratar de interesse 
particu!ac 

11 - agreg<Jdo para exercer atividades 
estranhas à Corporação, estiver em exercício 
de cur~o público civil temporário e não ele­
tivo ou em funçiio de natureza civil, inclu­
sive de administração indireta, respeitado o 
direito de opção; 

111- na situação de desertor. 
Art. 7<} O direito ao soldo cessa na data 

em que o bombeiro-militar for desligado da 
utiva do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral por: 

I - anulaçào de incorporação, desincor· 
poraçào, licenciamento ou demissão; 

I I - ex.clusão a bem da disciplina ou per­
da do posto e piltente; 

111 - transferência para a reserva ou re­
forma; 
IV- falecimento. 
Art. S~> O bombeiro-militar, considerado 

desaparecido ou extraviado em caso de cala­
midade pública, em víagem, ou no desem­
reflho de qualquer serviço, terá o saldo pago 
aos que teriam direito à sua pensão militar. 

§ I~' No caso previsto neste artigo, decor· 
ridos 6 (seis) meses, far-se-á a habilitação 
dos beneficiários, na forma da lei, cessando 
o pap:amento do soldo. 

~ 2~> Verificando-se o reaparecimento do 
bombeíro-militar, e apuradas as causas de 
seu ufast:Jmento, caber-lhe-á, se for o caso, o 
pagamento da diferença entre o soldo a que 
!iuiu. jus se tivesse permanecido em serviço e 
a pensüo recebida pelos beneficiários. 

Art. 9~> O bombeiro-militar no exercício 
de caf!!.\J ou comissão, cujo desempenho seja 
privativo do posto ou graduação superior ao 
~eu, percebe o soldo daquele posto ou 
~raduaçào. 
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q I~ Quando, na substituição prevista 
neste artigo, o cargo ou comissão for atribuí~ 
ve! a mais de um posto ou graduação, ao 
substituto cabe o soldo correspondente ao 
menor deles. 

q 2'~ Para os efeitos do disposto neste .arti­
p:o. prevalecem os postos e graduações 
correspondentes 'aos cargos ou comissões 
estabelecidos eru Quadro de Efetivo, 
Quadro de Organiz11ção ou dispositivo legal. 

§ 39 O dispostó· neste artigo não se aplica 
às substituições por motivo de férias, núp­
cias, luto, dispensas do serviço ou licença 
para tratamento de saúde, <Hé 30 (trlnt:i) 
dias. 

Art. !O O bombdro~milítar receberá a 
soldo de seu posto ou graduação, quando 
exercer cargo ou comissão atribuídos, 
indistintamente. a 2 (dois) ou mais postos ou 
}!raduações e possuir qualquer destes. 

Art. 11. O bombeiro-militar continuará 
com direito ao soldo do seu posto ou gra~ 
duuçi:lo em todos os cusos não previstos nos 
artigos 6~> e 7<~, desta Lei. 

CAPITULO 111 
Das.--Gratificações 

~·Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 12. Gratificações são partes dos ven~ 
cimentos atribuídas ao bombeiro~m1lítar 
como estímulo por atividades profissionais e 
condições de desempenho peculiares, bem 
como pelo tempo de permanência em 
serviço. 

Art. !3. O bombeiro~militar, em efetivo 
f.ervíço, fará jus às seguintes gratificações: 

í- Gratificação de Tempo·d-e Serviço; 
ll-Gratificação de Habilitação de Bom­

beiro-Militar; 
111- Gratificação de serviço Ativo. 

ArL 14. Suspende~se o pagamento das 
gratificações ao bombeiro·militar: 

I - nos casos previstos no artigo 69, desta 
lei; 

li - no cumprimento de pena decorrente 
de sentença passada em julg:.~do: 

IH- em licença, por período superior a 
6 (seis) meses contínuos, para tratamento de 
saúde de pessoa d~ fumília; 

IV - que tiver ex.ercido os prazos legais 
ou regulamentares de afastamento do ser­
viço, 

V - afastado do cargo ou comissão, por 
i'ncapacidade profissional ou moral, nos ter­
mos das !e'is e regul<~mentos vigentes: 

IV- no período de ausência não justifica­
da. 

Art. 15. O direito às gratificações cessa 
nos casos do artigo 7P desta Lei. 

Art. J 6. O bombeiro-militar que, por sen~ 
tença passada em julgado, for absolvido de 
crime que lhe tenha sido imputado. terá 
direito às .!!ratificações que deixou de rece­
ber no período em que esteve afastado do 
serviço à disposição da Justiça. 

P<.~d,e:rafo únko. Do induho, perdão, 
comutação ou livramento condicional, não 
decorre direito do bombeiro-milhar a qual~ 
quer remuneração a que tenha deix.ado de 
fazer jus por força de dispositivo desta Lei 
ou \ej!isb~ào específica. 

Art. 17 Aplica-se ao bombeiro-militar 
desaparecido ou ex.traviado, quanto às gra­
tificações, o previsto no art. 89, e seus pará· 
grafos, desta Lei. 

Art. 18. Para Iins de concessão das grati~ 
ficaÇôes, tomar~se~â por buse o valor do 
soldo do posto ou graduação que efeti· 
V<~mente possuu o bombeiro-mílitar, ressal· 
vado o previsto no artigo 9o;. e seus pará· 
pru-fôs, quando será considerado o valor do 
~oldu do posto ou graduação correspon· 
dente ao cargo ou comissão eventualmente 
desempenhados. 

Seção li 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 

Art. 19. A Gratificação de Tempo de 
Serviço é devidu por qüinqüênio de tempo 
de efetivo serviço prestado. 

Art. 20. Ao completar cada qüinqüênio 
de tempo de efetivo serviço, o bombeiro-mi· 
litar percebe a Gratificação de Tempo de 
Serviço, cujo valor é de tantas quotas de 5% 
(cinco por cento) do soldo do seu posto ou 
p:raduaçào, quantos forem os qüinqüênios 
de tempo de efetivo serviço. 

Parágrafo único. O direito à gratifica~ 
cão começa no dia seguinte em que o bom~ 
bei-ro-militar completar cada qüinqüênio, 
computado na forma da legislação vigente e 
reconhecido mediante publicação em bole· 
tim d<1 Corporação. 

Seçãoflf 

Da Gratificação de Habilitação 
de Bombeiro-Militar 

Art. 21. A Gratific<~çào de Habilitação de 
Bombeiro-Militar é devida ao bombeiro-mi­
litar pelos cursos realízados com aproveita· 
menta em qualquer posto ou graduação, 
com os percentuais a seguir lixados: 

1-20% (vinte por cento): 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais e 

Sargentos; 
11- 15% (quinze por cento): 
Cursos de Especialização de Oficiais e Sar~ 

!!entos ou equivalentes; 
111 - I 0% (dez por cento): 
Cursos de Formação de Oficiais e 

Sargentos ou de Especialização de Praças de 
p:ruduação inferior a Terceiro-Sargento. 

~ I~ A equivalência dos cursos referidos 
neste artigo será estabelecida pelas Normas 
·de Equivalência de Cursos, baixadas às Polí­
cias Militures e ao Corpos de Bombeiros Mi· 
\ítares pelo Estado-Maior do Ex.ércíto, atra~ 
vês da Inspetoria-Geral das Polid<~s Milita­
res. 

~ 2~ Somente os cursos de ex. tensão, com 
duração igual ou superior a 6 (seis) meses, 
rea!ilados. no País ou no Exterior, ~o 
computudos para os efeitos deste artigo. 

~ 3~' Ao bombeiro-militar que possuir 
mui.~ de um curso. somente será atribuída a 
p:.ratificaçào de mnior valor percentual. 

~ 4? A gratificação estnbelecida neste 
nrti!w i: devida a partir da data de conclusão 
do respectivo cu·rso. 

Seção IV 
Da Gratificação de Serviço Ativo 

Art. 22. A Gratificação de Serviço Ativo 
é de vida ao bombeiro~mi!itar pelo desempe-

nho de atividades específicas de seu Corpo 
ou Quadre em uma das situações definidas 
nos artigos 24 e 25, desta Lei. 

Art. 23. A Gratificação de Serviço Ativo 
compreeníle 2 (dois) tipos: I e 2. 

Arl. 24. A Gratificaç:Jo de Serviço Ativo 
- Tipo I - é devida ao bomb'eiro~militar 
que serve 1:m unidade de tropa ou em função 
de en~ino ou instrução em estabelecimento 
de ~n~ino ou instrução da CorpotacJo. 

Art. :!5 A Gratiflcacào de serviço Ativo 
- Tipo .2 - é devida ao bombeíro~mi!itar 
pelo el'eti\'o desempt:nlw de atividades não 
enquJdwda.>; no artigo 24, desta Lei. 

ArL 26. Ao bombeiro-militar que se en­
quadrar, simultaneamente, em mais de uma 
das ~ituaçõcs referidas nos artigos 24 e 25, 
desta lei. somente é atribuido o tipo de gra­
tificação de maior valor percentual. 

Art. 27. Os valores percentuais das grati­
ficações ~ereridas no!i artigos 24 e 25 serão 
rev:uh\dtJ., pelo Govern.:1dor do Distrito fe­
der:d. 

CAPITULO IV· 
Das Jndenizacões 

Seção 1 
Disposições Preliminar~s 

Art. 28. Indenização é o quantitativo em 
dinheiro. devido ao bomhciro~militar parJ 
re~san:irnento de despesas impostas pelo 
cxcrdcio de ~ua utividüde, bem como para 
çompcnsar os desp.astes orgânicos de que tra­
ta o ur,rgo 56. destu Lei. 

Parl1~rafo único. As indenizações com~ 
precndem: 

a) Diári.:t~: 
b) ,\juda de Custo; 
c) Transporte: 
d) Rcpresent<Jçào; 
e) Morudiü; 
f) Compensação Orgânica. 
Ar. . .19. Aplicu-se ao bombeiro-militar 

desapJ.recido ou cxtraviudo, quanto às inde­
niDIÇiies, o previsto no artigo 8<;>, e seus pará­
~rafc!'i, desta lei. 

Seção li 
Das Diárias 

Art. JO. Diárias :;i:i:o indeniLações desti~ 
n.:tdJs a atender às despesas extraordinárias 
de <dimçnt.:tçilo e de pousada e são devidas 
ao hombeiro-mi!itar durunte seu afastamen­
to. de sua sede, por motivo de serviço. 

Art. Jl. A~ diárias compreendem aDiá· 
ria de Alimentação e a Diilria de Pousada. 

Padl:!rafo único. A Diãria de A!imenta­
çàu é d~vida. inclusive. nos dias de partida e 
de l"hcj!ada. 

.\rL 32. O valor du Di<lria de Alimenta­
ção serã repulmlo pdo Governador do Dis­
trito Fedem!. 

Parú.)!rafo único. O valor da Diária de 
Pousud<! é igual ao valor atribuído à Diári<J 
dt' Alimentação. 

'\rt. JJ. Compete ao Comundante-Ge­
r.:l\ do Corro de Bombeiros do Distrito Fe­
d•!ral providenó~1r o pa,l!amento das diária~ 
,, lJUC fiter (uso hombeiro~militar c, sempre 
qUt' for iul~adt) ne.:essário, deve efetuá~lo 
adiantadamente, para ajuste de· contas quan­
Cu tio pa~amento dü remuneração que se ve-
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rificar após o regresso à Corporação. condi~ 
ciona·ndo-se o adiantamento à existência dos 
recursos orçamentários próprios. 

Are 34. Não serão atribuidas diárias ao 
bombeiro-militar: 

1- quando as despesas com alimentação 
e pousada forem asseguradas; 

11 - nos dias de viagem, quando no custo 
da passagem estiverem compreendidas a ali­
mentacào ou a_ pousada ou ambas; 

111- cumulativamente com a Ajuda de 
Custo, exceto nos dias de viagem em que a 
alímentação ou a pousada ou ambas não es­
tejam compreendidas no custo das passa­
gens, devendo, neste caso, ser computado so­
mente o prazo estipulado para o meio de 
transporte efetivamente requisitado; 

IV- durante o afastamento da sede por 
menos de 8 (oito) horas consecutivas. 

Art. 35- No caso de falecimento do 
bombeiro·milit<Jr, seus herdeiros não resti­
tuirão as diárias que ele haja recebido, adian· 
t<Jdamente, segundo o artigo 33, desta Lei. 

Art. 36. O bombeiro-militar, quando re­
ceber diárias, indenizará a organização mi1í­
tar, policial-militar ou de bOmbeiros-milita­
res em que se alojar ou se alimentar, de acor­
do com as normas em vigor nessas Organiza­
ções. 

Art. 37. Quando as despesas de alimen­
tação ou de pousada ou ambas, a que se refe­
re o item l, do artigo 34, desta Lei, forem 
realizadas pelas organizações militares, poli­
ciais·militares ou de bombeiros-militares, a 
indeniLaçào respecüva será feita pela Corpo­
ração. 

Seção 111 
Da Ajuda de Custo 

Art. 38. Ajuda de Custo ê a indenização 
para custeio de despesas de viagem, mudao­
C<~ c instalação. exceto as de transporte, paga 
udiantudamente ao bombeiro-militar, salvo 
quando houver interesse do mesmo em rece­
bê· la no destino. 

Art. 39. O bombeiro·mi!itar terá direito 
it A.iuda de Custo: 

I - qu<~ndo designado para curso ou es.tá· 
gio, de duração superior a 6 (seis) meses, 
cujo desempenho importe em mudança de 
sede, obedecido o disposto no artigo 40, des· 
ta lei, na ida e na volta; 

li -quando designado para curso ou es­
tútio superior a 3 (três) meses e inferior a 6 
(~ei..,) meses, cuio desempenho "1mporte em 
mudança de sede, obedecido o disposto no 
<~r\ i!! o 40, desta Lei. na ida, e na metade dos 
valores disposto no mesmo artigo, na volta; 

f/1 -quando designado para curso ou es~ 
tá1do inferior ou igual a 3 (três) meses, cujo 
desempenho importe em mudança de sede, 
na metade dos valores dispostos no artigo 
40, desta lei, n01 ida e na volta. 

Art. 40. A Ajuda de Custo devida ao 
bombeiro-militar será iguul: 

I - uo valor correpondente ao soldo do 
posto ou graduação, quando não possuir de­
pendente: 
li- a 2 {duus) vezes o valor do soldo do 

posto ou ,graduação, quando possuir depen­
dente expressamente declarado. 

Art. 4!. Nilo terá direito à Ajuda de 
Custo o bombeiro-militar: 

1 -designado para participar de opera­
ções de manutenção da ordem pública ou pa~ 
ra prestar serviço de bombeiro·militar fora 
da sede dil Corporação; 

li -desligado de curso ou escola por fal· 
ta de aproveitamento ou trancamento volun­
tário de matrícula. ainda que preencha os .re· 
quisitos do artigo 39, desta Lei. 

Art. 42. Restituirá a Ajuda de Custo o 
bombeiro-militar que a houver recebido, nas 
formas e cin;unstãncias abaixo: 

I -integralmente e de uma só vez, quan· 
do deixar de seguir destino a seu pedido; 

11 - pela metade do valor recebido e de 
uma só vez, quando, até (seis) meses após ter 
seguido paru curso ou estágio, deste for, a 
pedido, desligado, licenciado, transferido pa­
ra a inatividade, ou entrar em licença; 

lll - pela metade do valor, mediante des­
conto pela décima parte do soldo, quando 
não seguir destino por motivo independente 
de sua vontade. 

~ 19 Não se enquadra nas disposições do 
item 11, deste artigo, a licença para tratamen­
to de saúde própria, 

~ 2v O bombeiro-militar que estiver sujei­
to a desconto para restituição de Ajuda de 
Custo, ao adquirir o direito a neva Ajuda de 
Custo, liquidará integralmente, no ato de re­
cebimento desta, o débito anterior. 

Art. 43. Na concessão da Ajuda de 
Custo, para efeito de cálculo de seu valor, 
determinação do exercício financeiro, cons· 
tatação de dependentes e Tabela em vigor, 
tomar-se·â como base a data do ajust<:: de 
contas. 

Parágrafo único. Se o bombeiro-militar 
for promovido, contando antigüidade de da­
ta anterior à do pagamento da Ajuda de 
Custo, fará jus à diferença entre o valor des· 
te e daquele a que teria direito no posto ou 
graduação atingido pela promoção. 

Art. 44 A Ajuda de Custo não será res­
tituída pelo bombeiro-militar ou seus benefi­
ciários, quando: 

I -após ter seguido destino, for manda-
do regressar; · 

li -ocorrer o falecimento do bombeiro~ 
militar, mesmo antes de seguir destino. 

Seção IV 

Do Transporte 

Art. 45. O bombelro·militar, nos deslo­
camentos por interesse do serviço, tem direi· 
to a transporte, por çonta do Distrito Fe­
deral, nele compreendidas a passagem e a 
tran~laçào da respectiva bagagem, de resi­
d~ncia a residênciu, se mudar em observân­
cia o:l prescrições legais ou regulamentares. 

~ /9 Se os deslocamentos importarem na 
mudança de sede com dependente, a este se 
estende o mesmo direito deste artigo. 

§ 29 O bombeiro-militar com dependen­
te, amparado por este artigo, terá ainda di­
reito ao transporte de um empregado domés­
tico. 

§ )9 O bombeiro-militar da ativa terá di­
reito ainda a transporte por conta do Distri­
to Federal, quando tiver de efetuar desloca­
mentos fora da sede d;:l Corporação, nos se­
guintes casos: 

a) interesse da Justiça; 
b) concurso para ingresso em Escolas, 

Curso~ ou Centros de Formação, Especiali~ 
zucão. Aperfeiçoamento ou Atualização, de 
interesse d<1 Corporação; 

c) por motivo de serviço, decorrente do 
desempenho de sua atividade; 

d) baixa a organização hospitalar ou alta 
desta. em virtude de prescrição mêdica com~ 
petente. 

~ 4~ Quando o transporte, não for realiza~ 
dÜ sob a responsabilidade do Distrito Fe~ 
dera/, o bombeiro·miitar será indenizado da 
QU'dnti'a correspondente ~s despesas decor· 
rentes dos direitos a que se refere este artigo 
e seus parágrafos. * )Q O disposto neste artigo aplica-se ao 
inativo, quando designado para e,.;ercer fun· 
çào na atividade, 

Art. 46. Para efeito de concessão de 
transporte, consideram-se dependentes do 
bombeíro-militar os dispostos nos artigos 
128e 129,desta Lei. 

Parágrufo único. Os dependentes do 
bombeiro-militar, com direito ao transporte 
por conta do Distrito Federa"!, que não pude­
rem acompanhá-lo na mesfna viagem, por 
qualquer motivo. poderão fazê-lo a contar 
de 30 (trinta) dias <lntes e at~ 3 (três) meses 
após o deslocamento do bombeiro-militar. 

Art. 47. O Governador do Distrito Fe­
deral regulamentará o transporte dos bom­
beiros-militares e seus dependentes. 

Seção V 

Da Representação 

Art. 48 A Indenização de Re-
presentação destina-se a atender às despesas 
extraordinárias, decorrentes de com· 
promissos de ordem social ou profissional, 
inerentes à apresentação e ao bom de­
sempenho de atívidades em determinadas 
condições. 

Art. 49. As condições que dão dirieto à 
Indenização de Representação, bem como 
os seus valores, serão regulados pelo Go­
vernador do Distrito Federal. 

Art. 50. O direito à Indenização de Re­
presentação é devido ao bombeiro-militar 
desde o dia em que seja considerado em uma 
das condições a serem estabelecidas na re­
gulamentação de que trata o artigo anterior. 

§ JP. No caso de cargo ou comissão, o 
direito à Indenização de Representação é 
devido ao bombeiro-militar desde o dia em 
que 0 assume e cessa quando dele se afastar 
em caráter definitivo ou por prazo superior 
a 30 (trinta) dias, excetuadas as férias. 

....,q 29 No caso de afastamento do 
ocupante efetivo do cargo ou comissão, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, o direito à 
Indenização de Representação é devido a 
partir desse limite, apenas ao bombeiro­
militar tiubstituto. 

Art. 51. Nos casos de representação es· 
pecia! e temporária, de caráter individual ou 
coletivo, as despesas correrão por conta de 
quantitativos postos à disposição da Cor­
poração pelo Governador do Distrito Fe­
dcw.l. 
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Seção Vl 
Da Moradia 

Art. 52. O bombeiro~militar em ati· 
vidade faz jus a: 

l ~ alojamento, em sua organização, 
quando aquartelado; 

li • moradia, para si e seus dependentes, 
em imóvel sob a responsabilidade da Cor~ 
poração, de acordo com a disponibilidade 
ex.istente: 

111 • indenização mensal para moradia, 
quando não se encontrar na situação pre~ 
vista no item IJ, acima. 

§ 101 O pagamento da indenização re­
ferida no ítero Ifl, deste artigo, será re­
gulado pelo Governador do Distrito Fe­
derat 

§ 29 Suspende-se, temporariamente, o 
direito do bombeiro-militar à indenização 
para moradia, enquanto se encontrar em 
uma das situações previstas no artigo 69, 
desta Lei. 

Art. 53. O valor da indenização para 
moradia será regulado pelo Governador do 
Distríto Federal. 

Art. 54. Quando o bombeiro-militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade da 
Corporaç-Jo, o quantitativo correspondente 
à indenização para moradia será sacado e re~ 
colhido pela Corporação, para atender à 
conservação, despesas de condomínio e a 
construção de novas residên<;ias para o 
pessoal. 

Art. 55. Quando o bombeiro-militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade de 
outro órgão, o quantitativo sacado na forma 
do artigo anterior terá o seguinte destino: 

I - O correspondente ao aluguel e ao con~ 
domínio, será recolhido ao órgão res~ 
ponsãvel pelo imóvel; 

IJ -O saldo, se houver, será empregado na 
forma estabelecida no artigo anterior. 

Seção VIl 
Da Compensação ÚJ"Rânica 

Art 56. A indenização de Com­
pensação Orgânica, cujo valor corresponde 
a 20% (Vinte por cento) do soldo do posto 
ou graduação, é destinada a compensar os 
desgastes orgânicos conseqOentes dos danos 
psicossomáticos resultantes do desempenho 
continuado da atividade especial de mer­
gulho com escafandro ou com aparelho. 

Art. 57. A atividade espe<::ial referida no 
artigo anterior deverá ser exercida em cum­
primento de missão, planos de provas ou de 
exercícios determinados pelo Comandante­
Geral d::~ Corporaçào e devidamente ho· . 
mologados. 

Art. 58. O Comandante-Geral da Cor­
poração est::~belecerá as miss~s, os planos 
de provas ou de exercícios, que dcfinirào os 
requisitos que o bombeiro-militar deve sa­
tisfazer para que lhe seja assegurado o di­
reito à percepção da lndeniz:a<;ão de Com­
pcnsaçiJo Orgânica. 

Art. 59. A Indenização de Com­
pensação Orgânica é devida: 

J - Durante a aprendizagem da atividade 
especial, a partir da data do primeiro mer­
gulho em escafandro ou com aparelho; 

11 ~Durante o período em que estiver ser­
vindo na organização de bombeiros­
militares responsável pelo cumprimento de 

missões de mergulho com escafandro ou 
com aparelho, ao bombeiro-militar qua­
lificado para a atividade, desde que cumpra 
as missões, planos de provas ou de exer­
cícios estabelecidos para tal atividade. 

§ J9 Não perderá o direito à percepção 
dessa indenização o bombeiro-militar: 

to) hospitalizado ou em licença para tra­
tamento de saüde própria; 

~.) afastado da sua organização para par~ 
ticipar de curso ou estágio de especialização 
ou de aperfeiçOamento relacionado com a 
atividade., como instrutor, monitor ou aluno. 

~ ~ O aluno da Escola de FormaÇão de 
Oficiais da Corporação, recrutado entre 
praças e que já tenha assegurado o direito à 
percepção da Indenização de Compensação· 
Orgânica, continuará a·recebê-la, atê odes-­
ligamento da Escola, na mesma importância 
que recebia por -ocasião da matrícula. 

Art. 60. O plano de provas ou de exer· 
cicios da atividade especial regulará: 

I - Duração do período de provas.; 
11 - O número mínimo de mergulhos a ser 

cumprido em cada período~ 
li I- A forma, as condições e a maneira de 

calcular e horriofogar os exercícios rea· 
lizados; 

IV - O processo de reconhecimento do 
direito à percepção da Indenização de Com­
pensação Org~nica. 

Art. 61. t assegurado ao bombeiro­
militar que tenha feito jus à Indenização de 
Compensação Orgânica, em decorrência de 
mergufho com escafandro ou com aparelho, 
o pagamento definitivo dessa indenização, 
por quotas correspondentes aos anos de efe­
tivo desempenho da atividade, observadas 
as regras seguintes: 

I - O direito à percepção de cada quota é 
adquirido ao fim úe r (um) ano de de­
sempenho da atividade, desde que o .bom­
beiro-militar cumpra os requisitos fixados 
no plano de provas; · 

I J - O valor de cada quota ê igual a 1/1 O 
(um décimo) da indenização integral cor­
respondente ao posto ou graduação do bom­
beiro-militar ao concluir o último período 
de execução do plano de provas; 

(H ~ O número de quotas abonadas ao 
bombeiro·militar não pode exceder de !O 
(dez). 

Parágrafo ünico. Em função de futuras 
promoções, o bombeiro-militar terá as­
segurada a evolução dos cálculos para o pa· 
gamento definitivo da Indenização de Com­
pensação Orgânica, desde que. após cada 
promoção, execute, pelo menos um novo 

• plano de provas ou de exercícios. 
Art. 62. O valor das quotas, que, nos 

termos do artigo 61, desta Lei, asseguram o 
pagamento defmitivo da Indenização de 
Compensação Orgânica, acompanha as va­
riações da Tabela de Soldo. 

Art. 63. O bombeiro-militar que ainda 
não tenha assegurado o pagamento de­
finitivo da indenização integral de que trata 
o artigo 61, poderá ser beneficiado pelos ar­
tigos 56 e 59, desta Lei, até que complete o 
número mínimo de quotas previsto. 

Art. 64, Poderá ser suspenso, até 90 (no­
venta) dias, o pagamento da Indenização de 
Compensação Orgânica, quando o bom· 

beiro~rnilitar incorrer em infração da dis­
ciplina eJugida para o exercício da atividade 
de mergulho com escafandro ou com apa­
relho. 

Art. 65. Aplica-se ao bombeiro-militar, 
quanto à Indenização de Compensação Or­
gânica, o disposto no artigo 7v, desta lei, ex­
ceto quanto ao seu item lll. 

CAPITULO V 
Dos outros Direito~ 

Seção 1 
S~dárioo-F•milia 

Art. 66. Salário-Família é o auxílio em 
dinheiro pago ao bombeiro-militar para cus­
tear, em parte, a educação e assistência a 
seus filhos e outros dependentes. 

ParáJ!rafo único. O Salârio-Família é 
devido ao bombeiro·militar no valor e nas 
condiÇ(1es pre\'istas na legislação peculiar. 

Art. 67. O Salário-Família é isento ·de 
tríbuta1;ào e não sofre desconto de qualquer 
nature?.a. 

Seção 11 
na Assistência Médico--Hospitalar 

Art. 68. O Distrito Federal proporciona­
rá ao bombeiro-militar e aos seus de­
pendentes assistência médico-hospitalar 
através dos Serviços de Saúde e de As­
sistência Social da Corporação. 

Ar!. 69. Em princípio, a organizaçào de 
saüde da Corporação destina~se a atender o 
pessoal dela dependente. 

Parágrafo único. Em casos especiais, o 
bombeiro-militar poderá baixar ã or­
ganização hospitalar de outro órgão, desde 
que ~.cja por este-facultada a internação. 

Art. 70. O bombeiro-militar da ativa 
terá hospitalização e tratamento custeados 
pelo Distrito Federa! em virtude dos mo­
tivo:; dispostos nos itens I, H e 111, do artigo 
104, desta Lei. 

§ \'? A hospitalização para o bombeiro~ 
militar da ativa, não enquadrado neste ar­
tigc, será gratuita até 60 (sessenta) dias, con­
secutivos ou não, em cada ano civil. 

§ 29 Todo bombeiro-milit.:u terá tra­
tamento por conta do Distrito F'êderal, res­
salvadas as indenizações mencionadas em re­
gulamento. 

Art. 71. Para os efeitos do disposto no 
artigo anterior, a internação de bombeiro­
militar em clínicas ou hospitais es­
pecializados, nacionais ou estrangeiros, 
estranhos aos serviços hospitalares da Cor­
pt'>racào, será autorizada nos seguintes casos: 

f ~ Em casos de urgência, quando a or­
ganização hospitalar da Corporação não 
p·Jssa atender; 

JJ - Quando a organização hospitalar da 
Corporação não dispuser de clínica es­
recializada necessária. 

Art. 72. A assisténcia médico-hospitalar 
do bombeiro-militar será prestada nas con­
dições da presente Seção, com os recursos 
próprios da Corporacão. 

Art. 73. Os recursos para a assistência 
médico-hospitalar aos dependentes dos bom­
·beiros~militares provirão de verbas con· 
signadas para a Corp~ração no Orçamento 
do Distrito Federal e de contribuições es­
tabelecidas na forma do disposto no pa­
rágrafo I~', deste artigo. 
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§ I" Poderá ser estabelecida a con· 
tri'ouicão de até 3% (três por cento) do soldo 
do bombeiro·militar, para a constituição de 
um Fundo de $aúde, regulamentado pelo 
Governador do Distrito Federal. 

§ }!I Para efeito de aplicação deste 
artigo, são considerados dependentes do 
bombeiro·militar os definidos nos artigos 
128 e J 29, desta Lei. 

Art. 74. As normas, condições de aten­
dimento e indenizações referentes a presente 
Seção serão reguladas por ato do Governo 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. As praças especiais e 
as demais praças. da ativa, ficam isentas do 
pagamento de diárias de hospitalização. 

Seção !11 

Do Funeral 

Art. 75. O Distrito Federal assegurarã 
sepultamento condigno ao bombeiro-militar. 

Art. 76. Auxílio~Funera1 ê o quantitati· 
vo concedido para custear as despesas com o 
sepultamento do bombeiro.-mititar. 

An. 77. O Auxflia-Funeral equivale a 
dÚas ~vezes o valor do soldo -do posto ou 
graduação da bombeiro--militar falecido, 
não podendo ser inferior a duas vezes o 
valor do soldo deC<~.bo BM. 

Art. 78. Ocorrendo o falecimento do 
bombeiro militar, as seguintes providências 
devem ser observadas para a concessão do 
Auxílio~ Funeral: 

I - Antes de realizado o enterro, o paga-­
menta do Auxílio-Funeral serâ feito a quem 
de direito pela Corporação, independente· 
mente de qualquer formalidade, exceto a da 
apresentação do atestado de óbito; 

11 -Após o sepultamento do bombeiro­
militar, não se tendo verificado o caso do 
item anteríor, deverâ a pessoa que o 
custeou, mediante apresentação do atestado 
de óbito, solicitar o reembolso da despesa, 
comprovando~a com os recibos em seu no~ 
me, dentro do prazo de 30 dias (trinta) dias, 
sendo-lhe, em seguida, reconhecido o crédi­
to e paga a importância correspondente aos 
recibos, até o valor-limite estabelecido no 
artigo anterior: 

111 -Caso a despesa com o sepultamen­
to, paga de acordo com o item anterior, seja 
inferior ao valor do AuxHio-Funeral estabe~ 
lecido, a diferença será paga aos beneficiá­
rios habilitados à pensão de bombeiro-mili­
tar, mediante petição ao Comandante-Geral 
da Corporação; 

IV - Decorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias, sem reclamação do Auxílio-Funeral 
por quem haja custeado o sepultamento do 
bombeiro-militar, será o mesmo pago aos 
beneficiáríos habilitados à pensão de 
bombeiro-militar, mediante petição ao 
Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 79. Em casos especiais, e a critério 
do Comandante~Gera\, poderá a Corpora­
ção custear diretamente o sepultamento do 
'lombeiro-militar. 

Parâ!!rafo único. Verificando-se a 
hipótese de que trata este artigo, não serâ 
pap:o, aos beneficiários, o Auxílio-Funeral. 

Seção IV 

Da Alimentação 

Art. 80. Tem direito à alimentação por 
conta do Distrito Federal: 

I -O bombeiro-militar servindo, a servi­
ço, ou vinculado à organização de bombei­
ros-militares com rancho próprio ou, ainda, 
em missão de socorro ou em exercício; 

11- O aluno da Escola de Formação de 
Oficiais BM; 

111 - O preso civil, quando recolhido à 
organização de bombeiros-mílitares. 

Parágrafo única. O direito de que trata 
o presente artigo, observadas as prescrições 
do Distrito Federal, poderá ser estendido 
aos civis que prestem serviço na Corporação. 

Art. 8 t. A etapa -é a importância em 
dinheiro correspondente ao custeio da 
ração, sendo o seu valor fixado, semestral· 
mente, pelo Governo do Distrito Federal. 

Art. 82. Os gêneros de subsistência 
serão, em princípio, fornecidos em espécie à 
organização de bombeiros-militares pelo 
Serviça de Aprovisionamento da. Corpora# 
ção. 

Art. 83. Em princípio, toda organização 
de bombeiros-militares deverá ter Rancho 
próprio organizado, em condições de 
proporcionar rações preparadas aos seus 
integrantes. 

Parágrafo único. O bombeiro-militar, 
quando sua organização ou outra nas proxi­
midades do local de serviço ou expediente 
não lhe possa fornecer alimentação por con· 
ta do {)istrito Federal e por imposição do 
horário de trabalho e distância de sua resi· 
dência, seja obrigado a fazer refeições fora 
da mesma, tendo despesas extraordinárias 
de alimentação, farãjus: 

a) A lO (dez) vezes o val-or da etapa fixa· 
da, quando em serviço de dllração de 24 (vin­
te e quatro) horas: 

b) A metade do previsto na letra a, ante­
rior, quando ern serviço ou expediente de 
duração igual ou superior a 8 (oito) horas de 
efetivo trabalho, mas inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas. 

Art. 84. A praça de graduação inferior a 
Terceiro-Sargento, quando servir em 
organização de bombeiros~militares que não 
tenha rancho organizado e não possa ser 
arranchada por outra organização nas proxi~ 
midades, terá direito à indenização do valor 
igual à etapa fixada. 

~ '1v A praça da organização referida 
neste artigo que ê alojada e arranchada em 
organização de bombeiros-militares, 
quando em férias regulamentares e não for 
alimentada par conta do Distrito Federal, 
receberá a indenização estipulada neste arti­
go. 

§ 2" Ê vedada a cumulaQào do direito 
previsto neste artigo com o disposto no pará­
grafo único, do artigo 83, desta Lei. 

Art. 85. Ê vedado o desarranchamento 
--para o pagamento de etapa em dinheiro. 

Art. 86. O Governador do Distrito 
Federal regulamentará a aplicação desta 
Seção. 

Seção V 

Do Fardamento 

Art. &7-. O Aluno da Escola de Forma~ 
cão de Oficiais BM e as praças de graduação 
inferior a Terceiro-Sargento têm direito, por 
conta do Distrito Federal, a uniformes e 
roupa·de cama, de acordo com as tabelas de 
distribuição estabelecidas· pela Corporação. 

Art. 88. O bombeiro-militar, ao ser 
declarada Aspirante-a-Oficial BM ou pro­
movido a Terceiro- Sargento BM, faz jus a 
um auxilio para aquisição de uniformes no 
valor de 3 (três) vezes o soldo de sua ttradua-• 
çào. 

Parágrafo único. Idêntico direito assiste 
aos nomeados oficiais BM ou sargent..:Js BM 
mediante habilitação em concurso. 

Art. 89. Ao Oficial BM, Subtenente ou 
Sargento BM que o requerer, quando 
promovido, será concedido um adiantamen· 
to. correspondente ao valor de l (um)--soldo 
do novo posto ou graduação, para aquisição 
de uniforme, desde que possua as condições 
de prazo para a reposição. 

§ 1" A cancttssào prevista neste artigo 
far·se-á mediante despacho em requerimen­
to do bombeiro-militar ao Comandante­
Geral. 

§ 2'f A reposição do adiantamento serã 
feita mediante desconto mensal no pra~o de 
24 (vinte e quatro} meses. 

§ J9 O adiantamento referido neste 
artigo poderá ser requerido a cada 4 
(quatro) anos, se o bombeiro·militar 
permaneCer no mesmo posto ou graduação, 
podendo ser renovado em caso de .~promo· 
ç-J.o, desde que liquide o saldo devedor do 
adianta mente anteriormente recebido. 

Art. 90. O bombeiro-militat que perder 
seus uniformes em qualquer sinistro ·havido 
em organização de bombeiros~militares, ou 
em deslocamento a serviço, receberá um 
auxílio correspondente ao valor de áté 3 
(três) vezes o soldo de seu posto ou gradua· 
çào. 

Parágrafo único. Ao Comandante-
Geral da Corporação, por participação do 
bombeiro--militar Prejudicado, cabe provi· 
denciar sindicância e, em solução, determi­
nar, se for o caso, o valor desse auxílio em 
função do prejuízo sofrido. 

Seção VI 

Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 91. A Corporação poderá assegurar 
serviços reembolsâveis, sem prejuízo de sua 
atividade-fim, para o atendimento das 
necessidades em gêneros de alimentação, 
vestuário, utensHios, serviços de lavanderia, 
confecção e outros que se relacionem com as 
necessidades do bombeiro-militar, quando 
for julgado de conveniência para seus 
integrantes. 

TITULO 111 

Da Remuneratão do Bombeiro­
Militar na Inatividade 

Capitulo I 

Da R~muneração ~outros Direitos 

Art. 92. A remuneração do bombeiro­
militar o a inatividade compreende:: 
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l - Proventos; 
11- Aux.ílio-Jnvalidez; 
JII- Adicional de (natividade. 
Parágrafo único. A remuneração dos 

bombeiros militares na inatividade será 
revista sempre que, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se modificar 
a remuneração dos bombeiros-militares da 
ativa. 

Art. 93. O hombeiro-militar na inati­
V!ctaae faz jus/ainda, no que lhe for apli­
cável, aos direitos constantes das Seções I, 
11, 11~ e VI, do Capítulo V, do Título li, des­
laLeJ. 

Parágrafo único. Para fins de câlculo do 
valor do auxílio-funeral será considerado 
corno posto ou graduação do bombeiro­
militar na inatividade, o correspondente ao 
soldo que serviu de base para o cálculo de 
seus proventos. 

CAPITULO li 

Provento$ 

Seção I 

Disposi~õts Preliminares 

Art. 94. Proventos são o quantitativo 
em dinheiro que o bombeiro-militar percebe 
na inatividade, constituídos pelas segumtes 
parcelas: 

I -Soldo ou Quotas do Soldo; 
11- Gratificações e lde.nização 

incorporáveis. 
Art. 95. Os provento~ são devidos ao 

bombeiro-militar, quando for desligado da 
ativa em virtude de: 

I -Transferência para a reserva remu­
nerada: 

fi -Reforma; 
lll - Retorno à inatividade após designa­

ção para o serviço ativo, quando já se 
encontrava na reserva remunerada. 

Art. I" O bombeiro-militar de que trata 
este artigo continuará a perceber sua 
remuneração, até a publicação de seu 
desligamento no boletim da Corporação, o 
que não poderá e:K.ceder de 45 (quarenta e 
cinco) dias à data da primeira publicação 
oficial do respectivo ato. 

§ 29 Suspende-se, temporariamente, o 
direito do bombeiro-militar à percepção dos 
proventos na data da sua apresentação na 
Corporação, quando, na forma da legísla­
çào em vigor, for designado para o serviço 
ativo. 

Art. 96. Cessa o direito à percepção dos 
proventos, na data: 
I- Do falecimento: 
H - Para o oficial, do ~to que o prive do 

posto e da patente; e, para a praça, do ato de 
sua ex.clusão a bem da di~ciplina do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 97 N.a apostila de proventos serâ 
observado o disposto nos artigos 98 a 103 e 
parágrafo 2Y, do artigo 108, desta Lei. 

Seção li 
Do Soldo e das Quotas de Soldo 

Art. 98. O soldo constituí a parcela bási­
ca dos proventos a que faz jus o bombeiro­
militar na inatividade, sendo o seu valor 

igual ao estabelecido para o soldo do bom­
beiro-militar da ativa do mesmo posto ou 
graduação. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculos, 
o soldo dividir-se-á em quotas de soldo, cor­
respondente cada uma a 1/30 {um tri­
gésimo) do seu valor. 

Art. 99. Por ocasião de sua passagem pa­
ra a inatividade, atê o máximo de 30 (trinta) 
anos. 

Parágrafo único. Para efeito de conta­
gem destas quotas, a fração do tempo igual 
ou superior a 180 (cento e oitenta) di!lS será 
considerada corno I (um) ano. 

Art. 100. O oficial que contar mais de 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, quando 
transferido para a inatividade, terâ o cál­
culo de seus proventos referidos ao soldo do 
posto imediatamente superior, de acordo 
com os artigos 99 e 103, desta Lei, se em seu 
Quadro existir posto superior ao seu. 

Parágrafo único. O oficial nas condições 
deste artigo, se ocupante do último posto da 
hierarquia militar de seu Quadro, terá o cál­
culo dos proventos tomando-se por base o 
soldo do seu próprio posto acrescido de 20% 
(vinte por cento). 

Art. 101. O Subtenente, quando trans­
ferido para a inatividade, terá o cálculo de 
seus proventos referido ao soldo de Segun­
do-Tenente, desde que conte mais de 30 
(trinta) anos de serviço. 

Art. 102. As demais praças que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem 
transferidos para a inatividade, terão o cál­
culo de seus proventos referido ao soldo da 
,graduação imediatamente superior à que 
possuiam no serviço ativo. 

Seção 111 
Das Gratificações e Indenização 

Incorporáveis 

Art. 103. São consideradas Gratifica­
ções e Indenização Incorporáveis: 

1-Gratificação de Tempo de Serviço; 
U- Gratifrcação de Habilitação de Bom­

beiro-Militar; 
111 - Indenização de Compensação Or­

gânica, na forma estabelecida nos artigos 61 
e 104, parágrafo J9, desta Lei. 

Parágrafo único, A "base de cálculo" 
para o pagamento das gratificações pre­
vistas neste artigo, dos aux:ílios e de outros 
direitos dos bombeiros-militares na ina­
tividade será o valor do soldo ou quotas de 
soldo a que o bombeiro-militar fizer jus na 
inatividade. 

Seção IV 
Dos Incapacitados 

Art. 104. O bombeiro-mílitar incapacita­
do terá seus proventos referidos ao soldo in­
tegral do posto ou graduação em que foi re­
formado, de acordo com a legislação em vi­
gor, e as gratificações e indenização incor­
poráveis a que fizer, jus, quando reformado 
pelos seguintes motivos: 

I - Ferimento recebido no exercício de 
missão profissional de bombeiro ou na 
manutenção da ordem pública ou por enfer­
midade contraída nessas situações ou que ne­
las tenham sua causa eficiente; 
li- Acidente em serviço; 

IJI -- Doença, moléstia ou ·enfermtdade 
adquirida em tempo de paz, tendo relação 
de cuuw e efeito com o serviço; 

IV - Acidente, doença, moléstia ou en~ 
fermidade, embora sem relação de causa e 
efeito com o serviço, desde que seja con­
siderado inválido, impossibilitado. total e 
permanentemente para qualquer trabalho. 

~ \9 A Indenização de Compensação Or­
gãnicz de que trata o artigo 103 é calculada 
em seu valor máximo para os fins deste ar­
tigo. 

§ 2·~ Não se aplicam as disposições do 
presente artigo ao bombeiro-militar que, já 
na simação de inatividade, passe a se en­
contrar na situação referida no item IV, a 
não ser que fique comprovada, por Junta de 
Saúde, relação de causa e efeito com o exer­
cício de suas fun~ões enquanto esteve na ati­
va. 

Ar·t. 105. O oficial ou a praça com es­
tabilidade assegurada reformado por íncapa­
cida·je definitiva, decorrente de acidente, 
doença, moléstia ou enfermidade sem re­
lação de causa e efeito com o serviço, ressal­
vados os casos do item IV, do artigo an­
terior, perceberá os proventos nos limites im­
postos pelo tempo de serviço computável pa­
ra a inatividade, observadas as condições es­
tab~lecidas nos artigos 99 e W3, desta Lei. 

Parágrafo únko. O oficial com mais de 
5 (c:inco) anos de serviço ou a praça comes~ 
tabilidade assegurada, que se encontrar nas 
condições deste artigo, não pode receber, co­
mo proventos, quantia inferior ao soldo do 
posto ou graduação atingido na inatividade 
para fins de remuneraçào. 

CAPITULO 111 
Do Auxilio-.lnvalide7 

Art. 106. O bombeiro-militar da ativa 
que foi ou venha a ser reformado por incapa­
cidade definitiva e considerado inválido, irn­
p;:,ssibilitado t()tal e permanentemente 
para qualquer trabalho, não podendo pro­
ver os meios de sua subsistência, fará jus a 
um Auxilio-Invalidez no valor de 25% (vinte 
e cinco por cento) da soma da "base de cál­
culo'' com a Gratificação de Tempo de Ser~ 
viço, ambas previstas no artigo 103, desde 
que salisfaça a uma das condições abaixo es­
pecificadas, devidamente declaradas por 
Junta de Saúde: 

I - Necessitar internação em instituição 
\Jpropriada do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, ou não; 
li- Necessitar de assistência ou de cuida­

do permanente de enfermagem. 
§ J9 Quando, por deficiência hospitalar 

ou prescrição médica comprovada por Junta 
de Saúde da Corporação, o bombeiro-mi­
litar nas condições acima receber tratamen­
to na própria residência, também fará jus ao 
A ux.ílio-lnvalidez. 

§ 29 Para continuidade do direito ao 
recebimento do Aux.ílio-lnvalidez, o bombei­
ro-militar ftcará sujeito a apresentar, anual­
mente, declaracão de que não ex.erce nenhu­
ma atividade remunerada, pública ou pri­
vada, e, a critério da administração, a 
submeter-se, periodicamente, à inspeção de 
saúde de controle, sendo que no caso de ofi­
cial mentalmente enfermo ou de praça, aque~ 
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la declaraciio deverá ser firmada por dois ofi~ 
ciais da ativa do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

9 3ç, O AuxiJio.fnvalidez suspenso, au· 
tomaticamente, pe(o Comandante-Geral da 
Corporação, se for verificado que o bom~ei­
ro-mi!itar beneficiado exerce ou tenha exer­
cido, -apóS o recebimento do auxílio, qual­
quer atividade remunerada, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, bem como se, em 
inspeção de saõ.de, for constatado não se 
encontrar nas condições previstas neste ar­
tigo. 

§ 4"' O Auxílio-Invalidez não poderá ser 
inferior ao valor do soldo de Cabo BM. 

CAPITULO IV 

Do Adicional de Inatividade 

Art. 107. O Adicional de Inatividade 
mencionado no artigo 92 é calculado, men­
salmente, sobre os respectivos proventos e 
em função da soma de tempo de efetivo ser· 
viço com os ::~créscímos assegurados, na le­
gislação em vigor, para esse fim, nas seguin­
tes condições: 
I- 20% (vinte por cento), quando o tem­

po computado for de 40 (quarenta) anos; 
ti - 15% (quinze por cento), quando o 

tempo computado for de 35 (trinta e cinco) 
anos; 

lll- !0% {dez por cento), quando o tem­
po computado for de 30 (trinta) anos. 

CAPITULO V 

Das Situações Especiais 

Art. 108. O bombeiro-militar oa inati­
vidade que, na forma da legislação em vigor, 
for designado para o serviço ativo, perce­
berá a remuneração da ativa do seu posto ou 
graduação a contar da data da apresentação 
na Corporação, perdendo, a partir dessa 
data, o direito à remuneração da inat,ividade. 

~ !>? Por ocasião de sua apresentação. o 
bombeiro-militar de que trata ~ste artigo 
terá direito a um auxílio para a aquisição de 
uniformes, correspondente ao valor· do sol­
do de seu posto ou graduação. * 2~' O bombeiro~militar de que trata ~ste 
artigo, ao retornar à inatividade, terá suare­
muneração reca/culada em função do novo 
cômputo de tempo de serviço e das novas si­
tuações alcançadas pelas atividades que exer­
ceu, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 109 Não estão compreendidas nas 
disposições do artigo 100 os bombeiros-mi­
litares amparados por legislação especial 
que lhes assegura, por ocasião da passagem 
para a inatividade, soldo, gratificações ou 
vencimentos integrais do posto ou gra­
duação a que eles fazem jus, efetivamente, 
na inatividade. 

Art. 110. O bombeiro-militar, que 
retornar à ativa ou for reincluído, faz jus à 
remuneração, na forma estipulada nesta Lei 
para as situações equivalentes, na conformi­
dade do que for estabelecido no ato de re­
torno ou reinclusão. 

Parágrafo único. Se o bombeiro-militar 
fizer Jus a pagamentos relativos a períodos 
anteriores à data do retorno ou reinclusão, 
receberá a diferença entre a importância 
apurada no ato de ajuste de contas e a rece~ 

bid~l dos cofres públicos a título de re~ 
muneraçào, pensão, ou vantagem, nos mes­
mos períodos. 

Art. 111. No caso de retorno ou rein­
cJusào com ressarcimento pecuniário, _o 
bombeiro~militar indenizará os cofres públi­
cos. mediante encontro de contas, das quan­
tias que tenham sido pagas à sua família, a 
qualquer título. 

Art. 112. Aplicam-se as disposíçôes deste 
Titulo, no que couber, ao bombeiro-militar, 
na inatividade, designado para o serviço ati­
vo. que for reformado por incapacidade 
definitiva, de acordo com a legislação em vi~ 
gor. 

TITULO IV 
Dos Descontos em Folha de Pagamento 

CAPITULO I 
Dos Descontos 

Art. 113. Desconto em folha é o abati­
mento que, na forma deste Título, pode o 
bombeiro-militar sofrer em uma fração de 
vencimentos ou_ proventos para cumpri­
mento de obrigações assumidas ou impostas 
em virtude de disposições de lei ou re~ 

gulamento. 
Art. 114. Para os efeitos de descontos do 

bombeiro-militar, em folha de pagamento, 
são consideradas as seguintes importâncias 
mensais, denominadas "bases para des~ 
conto". 

I - O soldo do posto ou da graduação 
efetivos. acrescido das gratificações de Tem­
po de Serviço e de Habilitação de Bombeiro~ 
Militar, para o bombeiro-militar da ativa; 

11 -Os proventos, para o bombeiro-mil i~ 
tar na inatividade. 

Art. I 15. Os descontos em folha são clas-
sificados em: 

I -Contribuições para: 
a) a Pensão de Bombeiro-Militar; 
b) à Fazenda Nacional e à do Distrito Fe~ 

dera!, quando fixada em lei. 
li-Indenizações: 
a) à Fazenda Nacional e à do Distrito F e~ 

dera(, em decorrêncía de dívida; 
b) pela ocupaçâo de próprio nacional ou 

do Distrito FederaL 
111- Consignações para: 
a) pagamento de mensalidade social, a fa­

vor das Entidades consideradas consigna­
târias, estabelecidas na forma do artigo 124; 

b) cumprimento de sentença judicial para 
pensão alimentícia; 

c) O Serviço de Assistência Social da Cor~ 
poraçào; 

d) pagamento da indenização prevista 
nos artigos 54 e 55; 

e) pagamento de aluguel de casa para re~ 
sidência do consignante; 

f) outros fins do interesse da Corporação. 
e determinados por ato do Comandante~ 
Geral. 

Art. 116. Os descontos em folha descritos 
no artigo anterior são ainda: 

I -Obrigatórios: 
- os constantes dos itens I e 11; e letras b 

e d, do item I I I, do artigo anterior. 
Il- Autorizados: 
- os demais descontos mencionados no 

item lll, do artigo anterior. 

P<Jrúgrafo único - O Comandante~Geral 
da Corporação regulamentará os descontos 
previstos no item 11, deste artigo. 

CAPITULO H 
Dos Limites 

Art. 117. Para os descontos em folha, a 
que se refere o Capítulo l, deste Título, _são 
estabelecidos os seguintes limites, relauvos 
às "bases para desconto" definidas no artigo 
115: 

l -Quando determinados por lei, regula~ 
mento e cumprimento de sentença judicial 
para pensão alimentícia: quantia estipulada 
nesses atos~ 
li- 70% (setenta pl)r cento): para os des~ 

contos previstos nas letras c e e, do item III, 
do artigo 115; 

111- Até 30% (trinta por cento): para os 
demais. não enquadrados nos itens an~ 
teriores. 

Art. 118. Em nenhuma hipôtese, o 
consignante poderá receber em folha de 
pagamento a quantia líquida inferior a 30% 
(trinta por cento) das bases estabelecidas no 
artigo 114, mesmo nos casos de suspensão 
do pagamento das gratificações. 

Art. 119. Os descontos obrigatórios têm 
prioridade sobre os autorizados. 

§ \>? A importância devida à Fazenda Na­
cional, it Fazenda do Distrito federal ou à 
pensão .iudicial, superveniente à averbação 
já existente, será obrigatoriamente des~ 
·contada dentro dos limites estabelecidos nos 
artigos 118 e 119. 

~ 2Y Nas reduções dos descontos au­
torizados que se fizerem necessárias para 
garantir a dedução integral dos descontos 
referidos neste artigo, serão assegurados aos 
consignatáríos os juros de mora. as taxas 
legais vigentes, decorrentes da dilatação dos 
prazos estipulados nos respectivos contratos. 

~ J~> Verificada a hipótese do parágrafo 
anterior, só será permitido novo desconto 
autorizado, quando este estiver dentro dos li~ 
mites fixados neste Capítulo. 

Art. 120. O desconto originário de crim·e 
previsto no Código Penal Militar não im~ 
pede que, por decisão judicial, a autoridade 
competente proceda a buscas, apreensões 
legais, conf1sco de bens e seqUestras no sen· 
tido de abreviar o prazo de indenização à 
Fazenda Nacional ou à Fazenda do Distrito 
Federal. 

Art. 121. A dívida para com a Fazenda 
do Distrito Federa!. no caso do bombeiro~ 
militar que é desligado da ativa, será obri~ 
gatoriamente cobrada, de preferência por 
meios amigáveis, e, na impossibilidade 
desses, pelo recurso ao processo de cobrança 
executiva, na forma da legislação fiscal 
referente à Divida Ativa do Distrito federal. 

CAPITULO 111 
Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 122. Podem ser consignantes todos 
os bombeiros-militares da ativa ou na inati­
vidade. 

Art. !23. O Governo do Distrito Federal 
especificará as Entidades que devem ser con~ 
sideradas consignatárias, para efeito desta 
Lei. 
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TITULO V 
Disposi.;ões Di"ersas 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. 124. O valor do soldo será fixado, 
para cada posto ou graduação, com base no 
soldo do posto de Coronel BM, observados 
os índices estabelecidos na Tabela de Escalo­
namento Vertical, anexa a esta Lei. 

Parâgrafo único. A Tabela de ,Soldo, 
resultante da aplicação do Escalonamento 
Vertical, deverá ser constituída por valores 
arredondados de múltiplos de 30 (trinta). 

Art. 125. Qualquer que seja o mês consi~ 
derado, o cálculo parcelado de vencimentos 
e indenizações terã o divisor igual a 30 (trin­
ta). 

Parágrafo único. O Salário-Família é 
sempre pago integralmente. 

Art. 126. A remuneração a que faria jus 
o bombeiro~militar falecido é calculada até 
o dia do falecimento, inclusive, e paga 
àqueles constantes da declaração de bene· 
ficiários habilitados. 

Art. 127. Observar·se·á o disposto no 
artigo 59 e seu parágrafo único do Decreto· 
Lei n"' 1.258, de 13 de fevereiro de 1973, 
quanto ao limite mâximo de retribuição 
mensal. 

Art. 128. São considerados dependentes 
do bombeiro·militar, para todos os efeitos 
desta Lei: · 

I - Esposa, e, em sua falta. a companhei· 
ra, mantida hâ mais de 5 (cinco) anos; 

li - Filhos menores de 21 (vinte e um) 
anos ou inválidos ou interditos; 

Ill- Filha solteira, desde que não receba 
remuneração; 

IV- Filho estudante, menor de 24 (vinte 
e quatro) anos, desde que não receba remu. 
neração; 

V - Mãe viúva, desde que na receba 
remuneração: 

VJ - Enteados, adotivos e tutelados. nas 
mesmas condições dos itens H, UI e IV, des­
te artigo. 

§ 111 Continuarão compreendidos nas 
disposições deste artigo a viúva do bom­
beiro-militar, enquanto permanecer neste es­
tado, a companheira, se não constituir nova 
união, e os demais dependentes mencio­
nados neste artigo, desde que vivam, con­
forme o caso, sob a responsabilidade da 
viúva ou da companheira. 

§ 2tt Não terá direito à pensão o cônjuge 
desquitado, ao qual não tenha sido assegu­
rW, a percepção de alimentos, nem o que 
..... 9·~~tariamente tenha abandonado o lar hâ 
tll-atS._ ®.cinco anos, ou o que, mesmo por 
iemp{) j~feríor, se encontre nas condições do 
art . .2'34,do Código CiviL 

§ 3tt Não se adiará a concessão do benefí­
cio pela falta de h::bilitação de outros possí­
veis dependentes. Desde que concedido o be­
nefício, qualquer inscrição ou habilitação 
posterior, que implique exclusão ou inclusão 
de dependentes, só produzirá efeitos a par­
tir da data em QUe se realizar. 

§ 4Y No caso de ter sido o bombeiro-mili­
tar condenado à prestação de alimentos, 

"··' haja ou não desquite, serâ assegurado à viú­
va até o "valor da pensão alimentícia judi-

cialmente arbitrada, destinando·se o restan­
te à companheira ou ao dependente designa­
do. 

§ 5Y A pensão alimentícia sofrerâ Os 
reajustamentos previstos na lei, quando do 
reaJustamento da pensão. 

§ 6~ A pensão será devida integralmente 
à companheira, se o bombeiro-militar for 
viúvo e sem filhos capazes de receber o bene­
fício. 

§ 7? HaVendo filhos de qualquer condi­
ção capazes de receber o beneficio, somente 
a metade da pensão será atribuída à viúva 
ou à companheira. 

Art. 129 São ainda considerados depen· 
dentes do bombeiro-militar, para os fins do 
artigo anterior, desde que vivam sob a sua 
dependência econômica, sob o mesmo teto e 
quando expressamente declarados na Cor­
poração: 

I - Filh"a. enteada e tutelada, viúvas, des­
quitadas ou separadas, desde que não re­
cebem remuneração; 

lf - Mãe solteira; madrasta viúva; sogra, 
viúva ou solteira; bem como separadas ou 
desquitadas, desde que, em qualquer dessas 
situações, não recebam remuneração; 

IH- Avós e pais, quando invãiidos· ou 
interditos: 

IV -Pai maior de 60 anos, desde que não 
receba remuneração; 
V- Irmãos, cunhados e sobrinhos, quan­

do menores ou ínvâlidos ou interditos, sem 
outro arrimo; 

VI - Irmã, cunhada e sobrinha, solteiras, 
viúvas. separadas ou desquitadas, desde que 
não recebam remuneração; 

VIl - Netos, órfãos, menores ou invã­
Jidos ou interditos; 

VIII- Pessoa que viva sob a sua exclu­
siva dependência econômica no mínimo hâ 
cinco anos, comprovados mediante justífi· 
cação judiciaL 

CAPITULO I! 
Disposições Transitórias 

Art. 130. O Auxílio-Invalidez e as grati­
ficações previstas nesta Lei são devidas aos 
bombeiros-militares, incluídos os que jâ se 
encontram na inatividade, a partir da data 
da vigência desta Lei, sem direito a percep­
ção de atrasados. 

Art. 131. A Tabela de Soldo para o cã1· 
culo de vencimentos, indenizações e outros 
direitos estipulados nesta Lei, é a resultante 

de aplkação dos artigos I?, 2Y e 79, do Decre­
to-lei n9 1.258, de 13 de fevereiro de 1973. 

Art. 132. O bombeiro-mílitar bene­
ficiado por uma ou mais das leis 288, de 8 de 
junho de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 
1949; l.151, de 12 de julho de l950; e n~' 
1.267 de 9 de dezembro de 1950, e que, em 
virtud1! de dispositivos legais, não mais faz 
jus às promoções previstas nas mencionadas 
leis, terá considerado como base para o éâl­
culo dos proventos o soldo do posto ou gra­
duação a que seria promovido. 

~ ]i' O direito assegurado neste artigo 
não poderá ex:ceder, em nenhum caso, ao 
que caberia ao bombeiro-militar, se fosse ele 
promovido até 2 (dois) graus hierárquicos 
acima daquele que tinha por ocasião do pro· 
cessamento de sua transferência para a ina­
iivíd;:;tde, incluindo-se nesta limitação os de­
mais direitos previstos em lei que assegurem 
proventos de grau hierárquico superior. 

~ 2Y O "Oficial BM, se ocupante do úl­
timo posto da hierarquia militar de seu Qua· 
dro. na ativa beneficiado por uma ou mais 
das leis a que se refere este artigo, terâ, res­
salvado o disposto no parágrafo único, do 
artizo \00, o cákulo dos proventos referido 
ao W-ido do seu próprio posto aumentado de 
20% (vinte por cento). 

Art. 133. Fica assegurado o pagamento 
das diárias previstas na Lei n~' 4.019, de 20 
de dezembro de 1961 observada a legislação 
prúpria. 

,\rt. 134. Em qualquer hipótese, o bom­
beiro-militar que, em virtude da aplicação 
de:na Lei, venha a fazer jus. mensalmente, a 
uma remuneração inferior a que vinha re­
ceJendo, terá direito a um complemento 
igual ao valor da diferença encontrada. 

Parágrafo único. O wmplemento de 
qJe trata este artigo decrescerá, progressiva­
mente, até a sua completa extinção, em face 
dos futuros reajustamentos de soldo. promo­
ç.Jes ou novas condições alcançadas. 

Art. 135. A ·despesa com a execução des­
ta Lei será atendida com os recursos orça­
mentários do Governo do Distrito Federal. 

Art. ! 36. Esta Lei entrarâ em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 137. Revogam-se as disposições em 
·:ontrário. 

Brasília, 
1973. 

em de de 

ANEXO 
TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

(Artigo 124) 

Corone1BM . 
Tenente-Coronel BM. 
MajorBM. 

CepitãoBM 

Primeiro-Tenente BM . 
Segundo-Tenente BM . 

OFICIAIS E PRAÇAS 

3. Oficiais subalternos 

4. Pl-aças.~ 
Aspirante-a-Oficial BM ................................ . 
Aluno da escola de Formação de Oficiais BM (último ano) . 
AlunodaEscolade Formação de Oficiais BM (demais anos) .. 
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69 
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56 
16 
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OFICIAIS E PRAÇAS INDICE 

5. DunaislfiÇ80 
Subtenente BM 
Primeiro-Sargento BM 
Segundo-Sargento BM 
Terceiro-Sargento BM 
CaboBM 
Soldado BM com curso de Bombeiro.. Militar (I• Classe) 
Soldado BM recruta sem curso de Bombeiro-Militar (2• Classe) 

56 
51 
46 
41 
31 
22 
10 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOrres) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser dis-
cuti-la, vou encerrar a discussão. {Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -

Concedo a palavra ao nobre Senador Dan­
tonJobim. 

O SR. DANTON JOBIM- (Pronuncia o 
se~uinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, ocupo hoje esta tribuna para dirigir 
uma advertência aos responsáveis pelo Go~ 
verno Revolucionário quanto às conseqüên­
cias. para o Brasil, do controle, pelo ex-Pre­
sidente Peron, da situação argentina. 

O triunfo peronista tem raizes nas apreen­
sõe:<> da opinião pública nacional argentina 
ante o r<lpido desenvolvimento do nosso 
País, que se ima~ina possa conduzir-nos a 
uma liderança incontestável na Amêrica 
Meridional. 

Isto ê um fato que dificilmente se poderá 
contestar. Ainda hâ dois anos, permaneci 
por a!p:uns dias em Buenos Aires e tive opor­
tunidade de ouvir expressivas personalida­
des da ..,;ida pública argentina. E de duas de· 
las, altamente situadas no mundo político, ti­
ve ocasião de escutar uma expressão curiosa 
ao falar do desenvolvimento brasileiro: "No­
sotros perdemos e\ comboi". Havia, eviden­
temente. uma grande frustração nestas pa­
lavras. Não se tratava de demagogia, es­
tavam diante de um brasileiro que sabiam 
amigo certo, fie!, do seu país e, por conse­
~üintc, poderiam exprimir-se livremente. 

Peron, como todos sabem, sempre sonhou 
com o restabelecimento do Vice-Reinado do 
Prata, no qual se vnc!uiam o Paraguai e o 
Uru!!uai. São notórias as conotações de seu 
1cnsamento politico com o de Juan Manoel 
Rosas, ponto de contado com a grande 
maioria, senão a unanimidade, das Forças 
Armadas Argentinas. Durante seu longo 
Governo, assistiu-se à ressurreição do rosis­
mo, com a proliferação de valores íntelec­
tuú:> dispostos a restaurar o culto ao herói 
do tHltigo federalismo ex.pansionista e a 
abrir o que se chamou "e! processo a! libe­
mlismo argentino", em que se sentam no 
b<~nco dos réus os que "traicionaran" a cau­
sa nacional, aliando-se ao Brasil para des­
tronar o homem que. por largo tempo, 
en~o:arnou a resistência aos invasores euro­
pct.s e aos inim1gos tradicionais do seu país. 
o~ libera1s encarnados na lígura venerável 

de Bartolomeu Mirre e outros ilustres ho-

mens de Estado, que amargaram o exílio, 
durante a era rosista, eram crismados de 
"salvajes unitários" ao tempo do Rosas e 
foram seus herdeiros políticos, que contesta· 
wm. intransigentemente, o poder revolucio­
nário, enfeixado nas mãos do Coronel, de. 
pois General, que eles julgavam, erradamen­
te, um aventureiro, alçado à Casa Rosada, 
no dorso de uma onda demagógica. 

A memória de Rosas, que durante um lon­
go período da História nacional fora banida 
do Panteon da Pátria, sendo ele apresentado 
como um réprobo e um tirano nos compên· 
dias de Histórias, sempre referida como ore­
presentante da barbárie, anti ou contra a ci­
vilização, essa memória, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, foi reabilitada e insculpida em 
bronze para que, na praça pública, evocasse 
seus gloriosos feitos. Isso durante a longa 
presidên..:ia Peron. 

Apesar das boas relações que mantinha 
com Yargl.IS, Peron nunca cessou de conside· 
raro Brasil o rival natural da Argentina, e te~ 
mos, sobre o assunto, depoimento muito ex­
pre~sivo do saudoso João Neves da Fon­
toura, que o comprovou exaustivamente. 

Peron, para dominar a Argentina, tinha 
que recorrer às Forças Armadas e estas, 
hoje. se acham convencidas de que a aliança 
com ele ê inevitável, pois nela está a chave 
de uma verdadeir<l união nacional, a favor 
da retomada do desenvolvimento. Contra 
quem'? Contra o mito do "imperialismo bra­
silefío". 

ltaipu foi o tema dos mais fiéis peronistas 
na última eleição, indusive do hoje Vice-Pre­
sidente da Nação, que, do Acôrdo Brasil-Pa­
raguai, fez o símbolo e o exemplo da auto· 
no mia entre os interesses brasileiros e argen· 
tinos na Bacia do Prata. 

Os entendimentos do Presidente Cámpora 
com os chefes das Forças Armadas, antes da 
chegada de Peron a Buenos-Aires, e os en­
contros de Peron com seu principal ad­
versário, o Sr. Balbin, chefe do segundo 
Pl.lftido po!ítíco do país. estão a mostrar que 
algo se pàs em mardw ntl grande Naçào 
vizinha, inspirado, sem dúvida. em propósi­
tos patrióticos, mas que devemos 
acompanhar com a maior atenção, isto para 
prevenirmo-nos não apenas contra sur­
presas e ameaças a interesses vitais do nosso 
País, mas também contra o surgimento de 
pretextos ou situações equívocas capazes de 
turbar a.s relações entre os dois povos 
irmãos que Deus uniu através do abraço de 
doi~ grandes rios brasileiro~. a fim de que 
dele resultasse o Rio da Prata. 

Peron jamais consolidará seu poder senão 
unindo o seu povo e varrendo do cenário 

argentino, a maior ameaça ao desen­
volvimento nacional, que é o terrorismo, a 
epidemia do terror. Para isso, terá de contar 
com os militares en.tendídos com as li­
deranças políticas. Nós também jamais po­
deremos alcançar a verdadeira união 
nacional e a sustentação do nosso ritmo de 
desenvolvimento, enquanto as Forças 
Armadas não participarem de um plano con­
creto de institucionalização política, apto a 
levar·nos à normalidade democrática, 
rigorosamente dentro dos objetivos da Re­
volw;ào de !964. 

Lamentavelmente, o que vimos e estamos 
vendo atê agora é a proscrição do Movi­
mento Democrático Brasileiro do Colégio 
Eleitoral Presidencial, ressalvado o caso da 
Guanabara, onde a Bancada oposicionista 
detém a grande maioria. 

Citamos isso apenas como um exemplo de 
que se está imprimindo uma direção errada 
à estratêgia que visa à institucionalização da 
Revolução. 

Não compreendemos, Sr. Presidente, essa 
atitude da parte dos que conduzem o pro­
cesso da homologação, atitude que nos in· 
duz: a crer que o menor gesto de concórdia, 
ou simples cordialidade política, numa hora 
em que os candidatos do sistema são ecu· 
menicamente bem recebidos, é rígorosa· 
mente evitado, para não dizer repelido, a 
fim de que se enfatize bem que a escolha dos 
dois eminentes Generaís Ernesto Geisel e 
Adulberto Pereira dos Santos não é um pas· 
so para a união de todos em torno da Te­
democratização. 

Essas duas figuras foram - já disse -
bem acolhidas, mesmo nos arraiais da 
Oposição. Todos compreendemos que 
vivemos uma h'Ora excepcional, e que os pro­
cessos e medidas empregadas para se chegar 
à escolha do primeiro m<lndatário do País e 
do seu substituto, embora não sendo do 
nosso agrado, são transitórias. Entretanto, a 
excelência das escolhas foi considerada por 
todos, levando~se em conta exatamente as 
circunstâncias de que nenhum de nós, quer 
participante da ARENA, quer do MDB, po· 
deria vencer nÚma hora como esta, pois 
nota-se uma grande preocupação nos 
círculos revolucionários no sentido de evitar 
que se perturbe, de qualquer modo, a 
marcha para a homologação daqueles no~ 
mcs designados para cumprir esta difícil mis· 
liàO. 

O Sr. José Lindoso- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer, 
ouço V. Ex~. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex•, a certa al­
tura do seu discurso, está fazendo uma apre­
ciação sobre o problema da escolha dos can­
didatos à Presidência e à Vice-Presidência 
da República, os Srs, Generais Ernesto 
Geisel e Adalberto Pereira dos Santos. V. 
Ex~ falou em estratégia; e dizendo da exce~ 
lênc:ia do~ candidatos, reclama, embora reco­
nheça a excepcionalidade do momento em 
que estamos vivendo, no desdobramento do 
processo revolucionário, Eu diria a V. Ex•, 
numa colaboração em nome do meu Parti­
do: a cstratêgia pertence realmente aos 
comandantes~ e da essência do que verifico 



2558 Sexta·feira 29 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) 
Junho de 1973 

atr:.~vés do raciocínio de V. Ex~. o problema 
eswria na impossibilíddde de V. Ex'. como 
membro dos mais eminentes da nobre Oposi­
çàu. de votar em nossos candidatos. Acre­
dite V. Ex~ que isto também nos preocupa, 
porque o voto de V. Ex~ honraria, real­
mente, a eleiciio de qualquer candidato, 
cujas excelências estão reconhecidas pela no­
bre Oposição através da sua palavra, e pro­
cbm<Jdas pelo aplauso de toda a Nação. 

t~ncia; é um apelo a esses dois ilustres bra­
sileiros sobre os quais recaiu a terrível mis­
são. Muito obrigado. Sr. Presidente, (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR MJLTO:'rtl CABRAL (Pronuncia o 
seguinte dis.:urso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Sen.1dore."i: 

O SR. DANTON JOBIM -Creio que o 
meu pensamento não foi bem entendido 
pelo eminente Senador José Lindoso, que 
me honrou com encômios acima dos meus 
merecimentos reais. 

Não é absolutamente a tristeza de não po­
der sufragar os nomes desses dois ilustres 
militares que me traz à tribuna para mani­
festar, uma vez mais, o meu desacordo com 
os processos para isso utilizados, processos 
com que eu, sem dúvida, não posso, de ma­
neira nenhuma, concordar, mas que até com­
preendo numa hora como esta, porque sei 
das grandes dificuldades que atravessou o 
Governo para que o processo sucessório 
chegasse finalmente a esse termo. E não so· 
mente conheço bem a situação, como ainda 
estou convencido de que. se pudessem optar, 
se estivessem em condições de optar entre 
um método mais democrático e o que foi 
adotado, não só o General Ernesto Geisel, 
como também o General Adalberto Pereira 
dos Santos optariam por aquele. 

Nesse momento, entretanto, não fico 
triste por não votar em S. Ex~s. Acho que 
vão ser escolhidos por um processo todo es­
peci<.~l, e que a minha colaboração de nada 
lhes adiantaria, RestJ-me apenas o consolo 
de que vào para a Presidência e Vice-Pre­
sidência da República dois brasileiros 
dignos, do!s Oficiais-Generais que poderão 
realizar aquilo que mais desejo, a esta altura 
da minha vída. 

Não t~.ceito, não admito, não creio que os 
dois ilustres Generais a que acabo de me re­
ferir irão permanecer, durante todo o seu 
período de Governo, dentro da exceÇão. 
Acredito sinceramente, embora já tenha 
aqui sido acoimado de otimista incorrigíveL 
que o novo Governo. nascido numa hora de 
exceção, irá completar a obra do General 
Emílio Mêdici, suprindo a grande lacuntt da 
llnorma!idade em nossa vida pública. Se ra~ 
zões de ordem interna já nos aconselhavam 
a isso, ainda mais o aconselham agora 
razões de ordem externa. 

Precisamos unir realmente este País, pre­
cisamos normalizar a nossa vida política, 
precisamos completar, como já disse, o que 
faltou nu gestão do General 1\tédicí. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Tem <t palavm o nobre Sen'àdor Dinarte 
Mariz. por cessão do nobre Senador Antô­
nio Carlos, 

O SR. OINARTE MARIZ (Pronuncia o 
seRUinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs, Senadores, recebi hoie, 
pela m<Jnhà, triste notícia vinda do meu Es­
tado, sobre o falecimento do Desembar­
gador António Soares, figura das mais 
eminentes da magistratura norte-rio-gran­
dense e, talvez, sem nenhum favor, das 
criaturas m3is perfeitas do gênero humano 
que se poderia descjaL 

Promotor Público, Juiz de Direito, 
Desembargador, Secretário de Segurança 
Pública, jornalistil., escritor. poeta, morre na 
idade avançada de 94 anos, deixando família 
numerosa e, sobretudo, uma página brilhan­
te n<c~ História Política do Rio Grande do 
Norte. 

Ninguém melhor do que eu para ajuizar 
do merecimento da grande figura que o Rio 
Grande do Norte perde, sobretudo pelo 
exemplo edificante que deixa para as gera­
ções mais moças, Foi ele em vida o que 
poderíamos dizer um modelo de virtude. 

Há três anos passados, cercado de todos 
os filhos, em número de onze, teve o prazer, 
com a lucidez perfeita. de festejar o 6Sq ani­
versário do seu casamento, 

Deixa a\nda viva, Se Presidente e Srs. 
Senadores, a companheira de quase toda 
sua existência, O. Maria Amélia de Lemos 
Soares, que, cercada dos filhos, teve o con­
forto de assistir ser reverenciada a memória, 
por todo o povo norte-rio-grandense, do 
ilustre esposo que sei, pelas vinculações de 
amil:ade que com ele mantinha, foi o seu 
primeiro amor na vida, Estudante de Oirer­
to, casou~se e viveu só para a sua familia, 
para o seu Estado e para a sociedade em que 
convivia. 

Dei.xou ele. como disse. numerosa família: 
o Dr. Gil Soares, ex~Deputado Estadual, ex­
Deputado Federal e Juiz Federal aposenta­
do, e o De Antônio Soares Filho, ex-Depu­
tado Estadual, Consultor Jurídico do Esta­
do, Professor da Universidade e Diretor da 
sua Faculdade de Direito. 

Era. realmente, uma das figuras mais 
notáveis que poderíamos desejar para tomar 
como exemplo e homenagear a memória, 
como nesta hora estou prestando o preito 
nilo só da minha homenagem mas. sobretu­
do, da admiração que ele tanto mereceu, , Eu o tenho criticado muitas vezes, 

sobretudo em relação aos rumos dados aos 
planos de desenvolvimento nacional, mas 
devo reconhecer que realmente há pontos 
positivos e mesmo nós. da Oposição, ao 
invés de criticar, aplaudimos, 

O futuro Governo- não nos iludamos­
terá sobre os ombros, Se, PresíQente, Srs. 
Senadores, um fardo muito mais pesado 
que esse que recaiu sobre o Governo atuaL 
Daí a necessídade da união de todos os brasi­
leiros enl torno do Governo nacional; daí a 
nossa advertência que é mais que uma adver-

Sr. Presidente, fica registrado, aqui, este· 
acontecimento que enluta a vida pública do 
Rio Grande do Norte. Por outro lado, pode­
mos, realmente, nesta hor'a, nos orgulhar de 
termos cotwivido com uma das figuras 
humanas mais perfeitas que se podia dese­
íar, na pessoa do Desembargador Antônio 
Soares, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres} ·­
Concedo a palavra ao nobre Senador Mil­
ton C:.~braL 

Hoje 4uero homenagear a classe médica 
atr:.lVb de uma das suas mai.s expressivas 
figuras, jovem e extraordinário profissional, 
que, Il!!1'ita. noite, ingressarâ na Academia 
Nacioral de Medicina, Trata-se do Profes­
sor Ivo Pitanguy. 

Não é fácil resumir o que tem sido a vida 
profi!i~ional do ilustre patrício, 

Ti:! o longa é a sua folha de serviços presta­
dos, t:1manha ê a repercussão do seu traba­
lho, que me pareceu oportunO, ao ensejo da 
comemoração de mais um aniversário da 
Acad·:miu Nacional de Medicina - a rea­
hzar-se dia 30 próximo - destacar o exem­
plo, o~ obra, a grande contribuição do seu 
mais novo membro, 

A~. atividades profissionais do Dr. Ivo 
Pitanguy, os inúmeros titulas, cargos e fun~ 
ções, que recebeu ou conquistou, compro­
vam o seu excepcional valor. As suas ativi­
dad.:s didáticas no Brasil e no estrangeiro, as 
suas demonstrações científicas, os trabalhos 
apresentados em Congressos, o que já publi­
cot:. o que tem transmitido a centenas de 
médicos brasileiros e de outros países, que 
tre,1am em sua clínica particular, ou na que 
preside na Santa Casa de Misericórdia do 
Rio de Janeiro, constituem prova eloqüente 
de sua competência. 

Uma das características de sua personali­
d:.,de é o seu espírito aberto, pronto a servir, 
a ujud<.~r, transferir conhecímentos, de fâcíl 
d âlogo e franco ao entendimento, acessível 
a quem precisa da sua experiência, 

O Sr. Waldemar Alcântara- V. Ex~ per­
nite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Com mui­
to prazer. 

O Sr. Waldemar AJcântara - A home­
nag.em que V. Ex' presta. neste instante, ao 
Professor Ivo Pitang:uy é bastante justa, pre­
ósamente por coincidir com o dia em que S. 
S• é recebido na Academia Nacional de 
Medidna, silogeu mais do que centenário 
que costuma acolher os médicos que real­
mente têm merecimento ao longo de sua 
vida profissional. Além das qualidades do 
ProL Ivo Pitanguy que V. E."'• vem 
enumerando, é de justiça salientar que ele 
tem, antes de tudo, um mérito: o de ser o 
fundador da Escola de Cirurgia Plástica 
brasileira, que nada fica a dever às suas 
congêneres do eltterior. Graças ao Professor 
Pitanguy essa foi uma especialidade que se 
desenvolveu no País e que, realmente, é 
acolhida e goza do melhor conceito nos cen­
tros mais civilizados. 

O SR. MilTON CABRAL - Agradeço 
uo nobre Senador \Valdemar Alcântara a 
sua associação e esta homenagem que presta­
mos <1 esse sem dUvida alguma, brasileiro 
ilustre, o Professor Ivo Pitanguy, 

O nome do médico brasileiro lvu Pi­
tanguy tornou-se célebre em todo o mundo. 
As mais destacadas personalidades da socíe .. 
dade internacional e das mais diferentes elas· 
ses e origens, socorrem-se dos seus serviços 
profissionais. Nos últimos vinte anos tot-
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nou~se personagem obrigatória nos mais im­
portantes conclaves de Grrurgia Plástica 
tanto neste País como no estrangeiro. 

Hoje, o Dr. Pitanguy ingressa na Aca­
demia Nacional de Medicina, como um dos 
seus cem titulares. E o reconhecimento do 
mérito, do talento, do valor, que o credencia 
a tão alta distinção. É mais um posto con­
quistudo a somar-se às inúmeras honrarias, 
como membro honorário, fundador, associa­
do, correspondente, das mais expressivas en­
tidades médicas do Brasil, da América do 
Norte; da Europa, da América e da África 
do SuL 

O Sr. Virgílio TáYora - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Com mui­
to nratt=r. Senador Vír~ílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Seremos sintéti­
cos: V. Ex~. Senador Milton Cabra!, ho­
menageiu nào apenas o ilustre médico patri­
cia, mas sim um dos pontos altos da in­
teligência brasileira, que tem bem longe leva­
do o nome de nosso País, mercê de sua cul­
tura e de suas iniciativas pioneiras na Me­
dicina Plástica, seja em nossa tetra, 'Seja em 
todo o mundo, uma das figuras de que po­
dem nossas elites se orgulhar. 

O SR. MILTON CABRAl- Agmdeço 
o aparte do nobre Senador Virgílio Távora, 
mais um depoimento que vem exatamente 
juntar-se a este pronunciamento. 

O Sr. Benjamin Frab - Permite V. Ex• 
um aparte'! 

O SR. MILTON CABRAL- Pois não! 
O Sr. Benjamin Farah - Como re­

presentante da Guanabara, onde reside e tra­
balha e de onde se irradia a grande atividade 
desse notável médico da cirurgia plástica, 
Dr. Ivo Pitanguy, quero. como representan­
te da Guanabara, prestar a V. Ex• a minha 
solidariedade. V. Ex.• está trazendo para o 
conhecimento desta Casa assunto da mais 
alta importância, sobretudo no setor da 
Medicina. Como disse o nobre Senador 
Virgílio Távora, o nome do Dr. Pitanguy 
ultrapassou as fronteiras da Páttia, levou 
bem longe o nome deste País projetando-o 
com a sua inteligência, a sua cultura, 
angariando para nós o respeito e admiração 
de outros cientistas. A V. Ex', portanto, o 
meu apoio e a minha solidariedade. 

O SR. MILTON CABRAL- Muito obri~ 
gado ao nobre Senador da Ganabara, Ben- · 
jamín Farah. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex• 
um aparte? {Assentimento do orador)- Des~ 

culpe interromper o discurso de V. Ex•. 
OSR. MILTON CABRAL- É uma hon· 

rapara mim. 
O Sr. Amaral Peixoto - Estão aqui exal~ 

to~ndo o cientista: quero exaltar o homem. 
Há anos, a Capital do meu Estado teve uma 
_grande trajitédia: incêndio de um circo, em 
que morreram m<tis de trezentas pessoas. O 
Or. Ivo Pítanguy transferiu-se para Niterói 
com a sua equipe e, gmdosamente, prestou 
a centena-~ Uc pessoas atin,gidas pelo incên­
Jio os mais carinhosos atendimentos. Foi ex­
tnlOrdinário na sua dedicação, chegando a 
importar pele humana dos Estados Unidos. 
para socorrer os mais necessitados, e não co­
br<Jnqo absolutamente nada. f: isto que que-

ro registrar, o homem. O homem bom, ho~ 
mem de coração, que atende às necessida~ 
des. Mui to obrigado. 

O SR. MILTON CABRAL- Muito obri­
gado a V. Ex~ pelo seu aparte. 

Efetivamente, este é um dos aspectos mais 
interessantes da personalidade desse jovem 
médico patrício, que tanto honra a Me~ 
dicin<J brasileira. 

Mas como estava dizendo em seus 27 anos 
de vida profissional, o jovem médico minei~ 
roê, sem dúvida, um notável cidadão mere­
cedor de todo estímulo e de noSsa homena­
gem, pelo muito que tem feito pela Mecícina 
e pela valorização Já fora, da classe médica 
brasileira. 

Congratulo-me com a Academia Na­
cional de Medicina pela sua decisão em ad­
mitir o Dr. Ivo Pitanguy como um dos seus 
titulares. Felicito o O r. Pitanguy por mais es~ 
te galardão. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ben~ 
jamin Frah. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Pronuncia o 
~uinte discurso.) - Sr. presidente, Srs. 
senadores: 

E com .iusto e indisfarçável orgulho que 
ocupo neste momento a tribuna, para as­
sinalar o transcurso do octogésimo sexto aTli­
versário de fundação do Clube Militar, 
ocorrido na terça-feira próxima passada. 

Criada a 26 de junho de 87; com a finalida­
de de congregar oficiais do Exército bra­
slleiro, essa modelar instituição tem par­
ticipado da vida do Pais, principalmente 
através dos debates e polémicas que sempre 
promoveu, objetivando a solução dos mais 
importantes problemas nacionais. 

E, Sr. Presidente, os interesses do Brasi( 
encontraram no Clube Militar um defensor 
intransigente, um vigilante incansável. 

Muitas posições ali assumidas foram vi­
toriosas, muitas idéias ali germinadas hoje 
s~: transformaram em realidade. 

Das reuníões que promovia eclodiu o mo­
vimento que nos conduziu à instauração do 
regime republicano. E a instituição do 
monopólio estatal do petróleo teve naquela 
Casa alguns do seus mais obstinados e ferre­
nhos pregadores. 

Muitas conquistas sociais e quase tudo de 
relevante que aconteceu nesses 86 últimos 
anos teve, senão a participação ativa do Clu­
be Militar, pelo menos a sua vigilância. 

E essa preocupação constante com tudo 
aquilo que diz respeito ao desenvolvimento 
e a tranqüilidade social do País, cristaliza a 
convicção segundo a qual, no Brasil, o Exér­
cito nào é casta- é o povo fardado\ 

Por todos os cnceítos aqui expendidos, 
gostaria de co11gratular-me com o Clube 
Militar, na pessoa do seu dinâmico Pre­
sidente, o honrado General-de-Brigada Luiz 
Serff SeJJmann, pela efémeride, que toca fun­
do o coração e a sensibilidade de todos os 
bra!'.i\ei~os. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Como ex-Presidente do Clube Militar, agra­
deço as palavras de V. Ex~. 

Tem a palavra o nobre Senador Franco 
Montoro. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas­
concelos Tôrres. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Osires TeiKeíra. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a pal<Jvra ao nobre Senador 

Guido Mondin. 

O SR. CUIDO MONDIN - (Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 'srs. Se­
nadores: 

Pretendo, oportunamente, dizer nesta 
Casa o que foram os esforços de sucessivos 
Governos para que o Rio Grande do. Sul 
visse agora o início das operações da usina 
de Aços Ferros Piratini. Há anos, quando o 
Governo Federal enviava projeto ao Con­
gresso visando a ampliar sua participação 
no Capital da empresa, como novarhente 
ocorreu faz poucas semanas, muito abordei 
aqui detalhes do cometimento, no sentido de 
motivar meus Pares para que a sua votação 
se procesl'>t~sse num sentido de reconhecimen­
to do esforço gaúcho no campo da siderur­
gia. Contarei então, a história de uma idéia e 
de uma determinação que venceram in­
compreensões e percalços por vezes de­
salentadores, desanimadores. 

O que importa agora é dar asas ao nosso 
júbilo, e o faço congratulando~me com com 
o Governador Euclides Triches, porque há 
em tudo uma afirmação e/aqUente de que o 
Rio Grande caminha realmente para se cons­
tituir como a segunda. potência industrial do 
Brasil. 

Ainda assim. adianto algumas con­
siderações e reavivo alguns aspectos para 
que se tenha presente a importância do fato 
no conjunto de iniciativas tendentes a al­
cançar· o desenvolvimento pleno do nosso 
Pais. 

A economia do Rio Grande do Sul, Sr. 
Presidente, caracterizou-se em décadas pas­
sadas como o grande fornecedor de pro­
dutos primários do País. 

Sem descorar destas características, que 
são inerentes à sua vocação e formação eco­
nõmica, procura nosso Estado desenvolver 
também sua capacidade industrial, acio­
nando para isso todo o instrumental exis­
tente e criando novos pólos de de­
senvolvimento, como é o caso especifico da 
Aços Finos Piratini, que agora teve sua pri­
meira corrida de aços especiais. 

Tem a Empresa importante papel a cum­
prir no contexto industrial e socíal gaúcho, 
levando o progresso a uma imensa região 
ameaçada em seu desenvolvimento, e \IDlta: 
criando um novo pólo desenvolvimentista, 
por seu caráter de indústria dinâmica e for­
necedora de insumos para outras empresas; 
dando condições de trabalho a um segmento 
da popufaçào hoje em processo de subem­
prego; utilizando como matéria-prima aque­
la que é talvez <J maior riqueza mineral gaú­
cha, o carvão, não mais aproveitado pela Re­
de Ferroviári<J Federal, e consumido somen­
te t:m Dequenas quantidades para geração de 
ener~ia termoelétrica: e, finalmente, tem a 
Aços finos Piratini pape( fundamental na 
formação do know-know indispensável à 
transformação do Rio Grande em pólo side~ 
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rúr!!,ico, servindo-se de técnicas inêditas na 
América Latina., utiliza.das em somente cin­
co países do mundo, onde foram testadas 
cym integra! sucesso. (Canadá, Alemanha, 
A f rica do Sul, Coréia e NoYa Zelândia). 

Este processo denominado "processo de 
redução direta" apresenta perspectivas re­
volucionárias para o setor de siderurgia, 
principalmente pelo fato de dispensar o em~ 
prego de carvões coqueificantes na redução 
do minério de ferro. Entre os diversos pro­
cessos de redução destaca-se o processo 
SL/RN, desenvolvido pela firma alemã 
LURGI em associàção com outras três em· 
presas estrangeiras, e adotado pela Aços 
Finos Piratini. 

O ferro esponja, produto da redução, 
constitui matéria-prima da melhor qua­
lidade para a fabricação de aços especiais, 
por n.i'ío conter as impurezas geralmente pre­
sentes na sucata e no ferro gusa, utilizados 
como carga dos ferros elétricos da aciaria. 

Os contratos de assistência técnica e de 
know·know firmados com as organizações 
européias lURGJ- para o processo de re· 
duçào direta e A.B. Bofors - para a pro~· 
duçiio de aços especiais - constituem im­
portantes elos de transferência de tec­
nologia, uma das metas prioritârias do 
Plano Siderúrgico Nacional, em execução in~ 
tegral pela Aços Finos Piratini. 

A adoção desse processo encaminha a so~ 
luçào de doís angustiantes problemas que 
limitam a u:ilizaçào do carv~ gaúcho em si­
derurgia e também seu uso em ter~ 
moelétricaS. Com efeito, há duas variáveis 
fundamentais em siderurgia: minério de 
ferro e redutores, que podem ser os carvões 
vegetais, carvões coqueificantes, onde já 
existem deficiências de fornecimento, e ago­
ru, no Brasil, os carvões comuns, dos quais o 
Rio Grande do Sul detém as maiores jazidas 
nacionais, com cerca de 2 bilhões de to­
neladas j<J cubadas. 

Parte do carvão comum, inaproveitada no 
processo de redução direta, é destinada à 
queima em termoelétricas, viabilizando age­
r:.tçào de um quilowatt mais econômico, 
dando garantia de consumo a todo o mi~ 
nêrio produzido. 

Abrem-se assim os pórticos de opor· 
tunidades jamais sonhados pelos gaúchos, 
que são a presença do Rio Grande em um 
campo antes só reservado aos Estados Cen­
trais, o da fabric2çào. em escala econômica, 
de aços especiais, básicos prindpalmente 
para a indústria mecano-metalúrg1ca. 

O Sr. Waldemar Alcântara- Permite V. 
Ex~ um aparte'? 

O SR. GU!DO MONOIN - Com pra· 
zer. nobre colegà. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Queria 
f<~zer uma reve\açào: çonheci <l Usina Pi­
raiini através de discurso que V. Ex~ pro­
feriu aqui, creio que no ano passado, 
quando surgiram algumas dúvidas se essa 
Usina ia ou nJo dispor de matéria-prima. V. 
Ex.~ esclareceu o assunto de tal maneira que 
me conquistou e me tornou adepto da 
Usina. Pro isso mesmo, fiquei muito feliz 
quando li, rw imprensa, c ap:ora oUço de V, 
Ex~ que essa Usina já entrou em operação e 

oferece as melhores condições de êxito. Con­
gratulo-me com V. Ex~. como representante 
do Rio Grande do Sul e com o seu Estado 
que, afina!, pôs em operação Usina que tem 
sentido nacional. 

O SR. GUIOO MONDIN - Recordo. 
nobre Senador Waldemar Alcântara, que na 
ocasião - não foi no ano passado, faz mais 
tempo -, V. Ex~ estava realmente em dú~ 
vida qu<.~nto a essa iniciativa do Rio Grande 
do Sul. A dúvida de V. Ex• era produto da 
carga que contra a Usina fez o nobre ex-Se~ 
n<:~dor José Ermírío de Morais, que con~ 
seguiu, através de uma sucessão de dis­
cursos, impressionur desfavoravelmente os 
nossos colegas. Entretanto, graças aos ar· 
gumen!os que oferecemos ao Plenário, con­
seguimos, de nossa vez, triunfar sobre a opi~ 
niào de S. Ex~. Hoje, a Usina de Aços de Pí· 
nnini é, assim, uma radiosa realidade no 
Rio Grande do Sul, alcançando aqueles ob­
jetivos a que me referi no início de mínha in­
tervenção. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

A usina de Aços Finos Piratini terá uma 
produção inicial de 110.000 toneladas por 
ano de aço líquido, ou seja, de 72.000 tonela­
das por ano de produtos forjados e lamina­
dos de aços especiais. inicialmente a aciaria 
atenderá o mercado regional que demanda 
uma produção de 40 a 45 mil toneladas; 
mais tarde, suprirá o mercado nacional e fu­
turamente estará concorrendo, em qualida­
de, no mercado internacional. Com esta 
perspectiva é que as obras civis da Usina de 
Charqueadas foram projetadas, de modo 
que permitam uma produção duas vezes 
maior do que a atualmente fixada. 

O total de área construída atinge a 
130.000 metros quadrados de uma área in­
dustrial de um milhão de metros quadrados. 
A construção das instalações da empresa já 
absorve cerca de 3.500 trabalhadores, esti­
mando~se que, quando a usina estiver em 
pleno funcionamento, demandará apro;{ima­
damente 2.000 operários. 

O Sr. José Lindoso- Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• faz o registro 
da inauguração da Aços Finos Piratini, pre~ 
sidida há poucos dias pelo Presidentre Médi­
ci. Assinala V. Ex• a importância que essa in­
dústria tem para o Rio Grande do Sul e, di­
ríamos nõs, para o Brasil, dentro do progra­
ma siderúrgico em que se empenha o Gover­
no Feder<JI, através do planejamento deste 
setor feito pelo Ministro Pratini de Morais. 
Congratulamo-nos pela inauguração, e essa 
congratulação- perdoe-me se me torno um 
pouco extenso- tem dimensão bem maior. 
No momento, 3.000 operários já estão enga­
jados nos trabalhos da usina que recrutará, 
em futuro próximo, mais 2.000 pessoas. Por­
tanto, cerca de mais 5.000 pessoas estarão 
trabalhando nessa usina de aços finos, setor 
tão importante para quem, como nós, esta­
mos tão sensibilizados e voltados para o pro­
blema de fazer o Brasil grande. Ressalto - e 
isto talvez constranja V_ Ex~ -o que ,ignifi­
cou o seu trabalho quando se pôs em dúvida 

a si~nific<Jcào e a oportunidade do empreen­
dim~.:nto V. Ex~ com a sua palavra na tribu· 
na, em contatos esclarecedores com os Sena· 
dores c os Deputados conseguiu desfazer a 
perspectiva que o nobre Senador de Pernam· 
buco levantava contra as possibilidades de 
êxito da Aços Finos. Piratini. V. Ex• foi real~ 
mente, um batalhador de todas as horas, 
consciente da importância desse empreendi· 
menta, e um homem crente no futuro não só 
do Rio GJ:ande do Sul, como do Brasil. Con~ 
gratu/o-me, pois, com V. Ex•, assim como 
me congratulo com o Governador do Rio 
Grande: do Sul, o nosso nobre coleg.a Eucli· 
des TrJches que participou, no plano· esta~ 
dual, com decisão, da batalha por essa vitó~ 
ria, QloC se transformou num êxito para o 
Rw Grande do Sul, no setor siderúrgico, vi~ 
tal para o Brasil e igualmente para a nossa 
P<itría. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sou muito 
grato pelo aparte de V. Ex•. Senador José 
Lindoso, no qual vejo tanto apoio. E bom, 
nobn! Senador, depois da luta, particular­
mente quando triunfamos, ouvir palavras de 
reconhecimento. No entanto, como disse no 
inícío desta intervenção, quero a esse respei· 
to voltar à tribuna, contar uma história. A 
história, Sr. Presidente, do esforço, da obsti­
nação e determinação de vários governos do 
Rio Grande do Sul e do seu povo. Nós va­
mos'construir a Indústria de Aços Finos Pi­
ratini, dissemos certa feita. A carga que con~ 
tra t:ssa idéia surgiu foi muito grande. Nós a 
ven-:emos. Eu me lembro de que fiz um dis­
cur~;o, talvez de sabor gongórico quando di­
zia que, em agradecimento, estendia as mãos 
aos meus colegas, mas que eles olhassem que 
as 11inhas mãos ainda tinham o pelo do ga­
do chucro das primeiras lutas do Rio Gran­
de do Sul colonial. 

Sr. Presidente, voltarei a esta tribuna, evi­
de:'!temente, depois que retornarmos os nos~ 
SO'' trabalhos, em <c~gosto, para contar essa 
histó~ia. Tenho a impressão de que convém 
cont{J-la. Retomando o meu discurso, quero 
ahda referindo-me ao aproveitamento de 
tobalhadores na lndlistria de Aços Finos Pi­
r<Jlini, acrescentar, Sr. Presidente, que a em~ 
p~.:sa, através de uma das suas mais impor­
tLntes unidades de apoio- a Escola de Trei­
namento industrial- oferece a estes funcío­
nários, em caráter gratuito, três principais 
cursos básicos: metalurgia, mecânica e eletri­
cidade. 

Calcula~se em 110 milhões de dólares o in­
vestimento total deste empreendimento, mas 
difícil será quantificar-se a contribuição que 
;1 Aços Finos Pira.tini estará dando ao desen­
~olvimento do Rio Grande do Sul, atestan­
do com eloqüência o esforço que o Governo 
Triches vem empregando na promoção de 
nossa indústria e de nossa economia, metas 
prioritárias de seu planejamento governa­
mentaL 

ObriF:ado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pauto Tôrres) -
N1"1o há mais oradores inscritos. 

Convoco os Srs. Senadores para uma ses­
são extraordinãria, hoje, às 18 horas, neste 
p\cnárío, com a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n-:> 10, de 1973 (n~> 99-' 
B/73. na Câmara dos Deputados), que apro­
va os textos do Acordo Cultur<II e do Acor­
do de Cooperação Técnica firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a Repúbli­

. ca do Daomé, em Cotooou, a 7 de novem­
bro de I 972, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 
246 e 247, de 1973, das Comissões: 

-de Relatões Exteriores; t': 
- de EíJucaçào e Cultura. 

2 
Discussão, ertt turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n'~- 16, de 1973 (n"' 98-
B/73, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o Acordo de Cooperação Técnica, firma­
do entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Stnegal, em Dacar, a 21 de 
novembro de 1972, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 
244 e 245, de 1973, das Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Educa~ào e Cultura. 

O SR, PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Está encerrada a sessão. 

( Úvanla·se a sessão às 17 horas e 25 
mínutos. J 

ATA DA 82~ SESSÃO, Ei\1 28 DE JUNHO DE 197.3 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

(EXTRAORDINARIA) 

PRESIDÍ:NCIA DO SENHOR PAULO TORRES 

Às 18 horas, acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adalberto Sena - Jasé Guiomard - Ge· 
ra/do Meso,uíta- Flávio Britto -José Lin­
doso - José Esteves - Caúete Pinheiro -
Mílton Trindade- Renato Franco- Ale· 
xandreCosta- Clodomir Milet- José Sar· 
ney - Fauto Castelo~Branco - Petrônio 
Portella- Helvídio Nunes- Virgílio Távo~ 
ra - Waldemar Alcãntara - Wilson Gon~ 
ça\ves -.Dinarte Mariz- Duarte Filho­
Domício Gondim - Milton Cabral- Ruy 
Carfle\ro - João Cleofas - Wilson Cam· 
pos- A.rnon de Mello- Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptista- An· 
tônio Fernandes- Heitor Dias- Ruy San· 
tos- Carlos Lindenberg- Eurico Rez.ende 
-João Calmon -Amara! Peixoto- Pau· 
lo Tôrres - Vasconcelos Torres - Benja­
min Farah- Danton Jobim- Nelson Car· 
neiro -Gustavo Capanema -José Augus-­
to- Magalhàes Pinto- Carv<ilho Pinto­
Franco Montara - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emivat Caiado - Osi· 
res Teixeira - Fero ando Corrêa - Filinta 
Müller- Saldanha Derzi - A.ccioly Filho 
- Ney Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos- Lenoir Vargas- Daniel Krieger 
- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres)­
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 63 Srs. Senadores. Havendo número regi· 
mental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. }'l-Secretário procederã à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N'Z87, DE 1973 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do fencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n<J SI, de 1973. 

H e/ator: Senador Dsnton Jobim 
A Comissão apresenta a redação do ven­

cido, para o se~undo turno regimental, do 

Projeto de Lei do Senado n~' Sl, de 1973, que 
excluí da aplicação do disposto nos arts. 61', 
inciso I, 64 e 169, do Código de ProcessQ 
Penal, os casos de acidente de Trânsito, e dá 
outras pTovidênciàs. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
!973.- Antônio Carlos, Presidente- Dan# 
ton Jobim, Relator - Cattete Pinheiro -
Wilson Goncalfes ~José Augllsto. 

ANEXO ÁO PARECERN,Z87, DE 1973 

Redação do vencido. para o segundo 
tumo regimental, do Projeto de Lei do 
Seuadon~' 51, de 1973. 

Exclui da liplicaç:ão do disposto nos 
arts. 611 , inciso I, 64 e 169~ do Código de 
Processo Penal, os casos de acidente de 
Trânsito, e diÍ ~utras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lY Em caso de acidente de trânsito, 
não se aplicará o disposto nos arts. 6<J, I, 64 
e 159, do Código de Processo Penal e as 
pessoas que ten)lam sofrido lesão, bem 
como os veiculas nele envolvidos, serão 
afastados imediMamente do respectivo 
local, se estiverem no leito da via pública e 
prejudicarem o trãfego. 

Parãgrafo único· A prova relativa às infra~ 
ções, no caso deste artigo, far~se-á pelos 
meios admitidos nas leis processual e de 
trânsito. 

Art. 2<J Esta lei entra em vigor na data de 
s1,1a publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECERES 
N<~s 28S e 289, de 1973 

5obre o Projeto de Resolução n<~ 5, de 
1973 que 10altera dispositivo do Regimen· 
to Interno." 

PARECEll No 288, DE 1973 

Da Comissão di! Constituição 
t .J~stiça 

Relator: Sr. Helt'1dio Nunes 

Pretende o ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, através do Projeto de Re!'.o!uçào nv 

5. de 1913, modificar a redação do art. 42 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a 
fim de que a presença dos Senhores Sena· 
dores às sessões seja expressa, ao invés das 
atuais listas de conlparecimento, pela assína· 
tura em livro próprio, colocado sobre a. me­
S<l, uma hora antes do início da reunião ple~ 
nária. 

A modificação não incide sobre a substân· 
cía, sobre o mérito da questão- o compare~ 
címento, mas. sobre a maneira de apurá-la. 

Compreendo os elevados propósitos do 
ilustre autor da proposição, Realmente, nes· 
ta época de tantas mudanças, de queimas de 
etap<.ls, não poderia deixar, ao menos, de ten­
tar a alteração do vetusto uso, há longos 
anos consagrado em dispositivo regimental. 

Não me alinho, entretanto, aos que são fa­
voráveis a qualquer tipo de modificação, 

Carregados de anos e de legislaturas são 
muitos dos eminentes pares, e -,nem por isso 
se cogita de substitui-los. Ao contrário, a 
própria Constiti./.içào exige, para acesso ao 
Senado, que cada pretendente traga, no res~ 
peçtivo bornal do tempo, pelo menos sete 
lustros de idade. 

Os exemplos íriam ao infinito, certo que 
muita coisa ainda vem resistindo, sobran­
ce/ramente, ao passar dos tempos. 

Entre elas, entendo, está a que o ilustrado 
Senador fluminense apelida de "sistema co­
lonial do apontamento".· 

Pouco ímporta que sejam muitas as "saí~ 
das e entradas~~. sempre guardadas, entre~ 
ta.nto, por zelosos funcionários. 

N<i espécie, há uma tradição a respeitar, 
mesmo porque respaldada na altitude moral 
dos Senadores, na honraria e na respeitabili~ 
dade que o exerCido da senatór'1a conferem, 
na dignidade que o exercício da mais alta 
função política irtfunde. 

Ademais, a substituição pretendida não 
atingiria os objetivos colimados, certo que 
não tendo sido proposto o reconhecimento 
das firmas, haverá sempre possibilidade de 
contrafação. 

No meu entender, o perigo maior do pro­
jeto de Resolução nO? 5/73 reside na gene· 
raliuçào. Acredito na existência de erros e 
equívocos no exercitar o velho sistema do 
ponto. São, entretanto, exceções. A regra é a 
seriedade. 

De resto, o principio geral de Direito 
un;:~nimemente 01ceito pela consciência ju. 
rídica universal, é o de que todos os homens 
são honestos, até prova em contrário. 

Sou, em conseqüência, pela constituciona­
lidude, com as ressalvas, antes expostas. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973.- Accioly Filho~ Presidente, em exerci~ 
do - Hel'fídio Nunes, Relator - Wilson 
GOnçaiYes - Nelson Carneiro - Gustafo 
Capanema- Carlos Lindenberg- José Sar­
ney - José Augusto - Osires Teixeira -
Eurico Rezende - Mattos Leão - Antônio 
Carlos. 

PARECER N~> 289, de 1973 

Da Comissão Diretora 

Relator: Sr. Psulo Torres 

O projeto ora submetido ao nosso exame 
é de autoria do Senador Vasconcellos Torres 
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e tem por objeto alterar o art. 42 do Regi­
mento interno do Senado. 

Prescreve :.1 proposição que o Senador cu­
ju assinatura não constar de livro próprio, 
colocado sobre a mesa uma hora antes do 
início du sessão, será considerado ausente. 

Ao .iustificar u modificação assim se ex­
press<.l seu ilustre proponente: 

"O Senado que vem se eletronificando 
com inusitada intensidade, não atentou a 
exemplo de que ocorreu com a Câmara dos 
Deputados, para o controle eficiente da fre~ 
quênda dos seus membros. Existe, ainda, o 
vexatório sistema colonial do apontamento, 

Fica um funcionário na portaria que, ofi­
ciahnente, ainda tem o nome de chapelaria 
-embora o chapéu, velho acessórío dos ves­
tuário masculino do início do século, esteja 
pruticamente arquivado- a mexer, irrequie~ 
lamente, os olhos, como num pisca-pisca de 
port:.l de garage e a marcar numa in qualificá~ 
vei contagem de conferência campesina, este 
ou aquele senador e, não raro, vítima da sua 
zelosa função inspetoria\, deixando escapar 
um ou outro." 

A matéria foi distribuída preliminarmente 
à do.uta Comissão de Constituição e Justíça, 
onde o Senador He!vídio Nunes manifestou, 
em seu lúcido parecer, sérios reparos ao pro~ 
ieto, dentre os quais vale destacar: 

"Na espécie, há uma tradição a respeitar 
mesmo porque respaldada na altítude moral 
dos Senhores, na honraria e na respeitabili~ 
dade que o exercício da senatória conferem, 
na dignidade que o exercício da mais alta 
função política infunde." 

E prossegue: 
"'Ademais, a substituição pretendida não 

atingiria os objetivos colimados, certo que 
não tendo sido proposto o reconhecimento 
dus firmas, haverá sempre possibilidade de 
contrafação." 

Ressalta, do exposto, que o nobre a·uto.r 
do projelo, considerando obsoleto o atual 
sistema de registro de presença dos Srs. 
Senadores, visa a substituí-lo por um lívro 
de ponto, rubricado por um dos integrantes 
da Mesa Diretora. 

Consideramos que a modalidade de com­
provação de freqilência proposta equipara­
ri<! Senadores a funcionários burocráticos, 
sendo de assinalar que até os servidores de 
nível mais elevado desta Casa são isentos de 
tal formalidade. 

Assim, entendemos que o sistema adota­
do pelo art. 41 de nosso Estatuto Interno, de 
listas de comparecimento, em que pese al­
guma falha que lhe possa s.er imputada, vem 
atendendo às suas finalidades e é mais con~ 
sentâneo com a tradição da Casa. 

Somos, assim, pela rejeição do projeto, 
ressalvando-se os altos Propósitos de seu 
ilustre autor. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973.- fiHnto Müller, Presidente- Paulo 
Torres, Relator - Adalberto Sena - Ruy 
Santos - AuJ!:usto Franco - Milton Cabral 
-Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido, vai à publicação. 

O Sr. !~?-Secretário procederá à leitura de 
comunicuções que se acham sobre a mesa. 

São !idali as seguintes: 

Brasília, em 28 de junho de 1973. 
Senhor Presidente, . 
Tenho u honra de comunicar a Vossa 

Excelência, de acordo com o disposto no 
art. 43, alínea a, do Regimento Interno, que 
me ausentarei do País, no período de 04 de 
julho a lO de agosto do corrente, para re­
presentar oficialmente o Brasil nas Regatas 
ADMIRAL-CUP, na Inglaterra. 

Atenciosas saudações. Domício 
Gondim, 

Sr. Presidente, 
Nos termos Regimentais, comunico que 

me ausent:.trei do País, no curso do próximo 
mês de Julho. 

Sala das Sessões, 28 de Jumto de J 973. -
Nelson Carneiro 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Presidência fica ciente. 

Sobre a mesa, comunicação do Líder do 
M DB na Câmara dos Deputados, cuja lei­
tura será feita pelo Sr. !"'~Secretário. 

É lida a seguinte 
Indicação n!>CM~02/73 

Brasília, 28 de junho de 1973 
Senhor Presid~nte: 
Na forma regimental, comunico a Vossa 

Excelência que, nesta data, passo a integrar 
a Comissão Místa incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n"' 09, de 1973 
(CN), COMPLEMENTAR. que "'regula a 
comPosição e o funcionamento do colégio 
que elegerá o Presidente da República", em 
substituição ao Deputado HAMILTON 
XAVIER. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de alta estima e 
distinta consideração. - Aldo Fagundes, 
Udcrdo MOS. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Será feita a substituição solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr.-19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUER!ME:>ITO 
N"' 124, de 1973 

Nos termos do artigo 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado n~' 51, de 1973, que exclui 
da aplicação do disposto nos arts. 6Y, inciso 
I, 64 e \69, do Código de Processo Penal, os 
casos de acidente de Trânsito, e dá outras 
providências, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1973. 
- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em conseqüência da aprovação do reque~ 
rimento, o projeto a que ele se refere fi~ 
gurará na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será hdo 
pelo Sr. !~-Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N• 125, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
374, alinea b, do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 3l, de 19?3 (nç 
1.289-B/73, na Casa de origem), que au· 
toriza o Poder Executivo a transformar o 

Grupo de Estudos p<ua integração da Poiíti­
ça de T n.Jnsportes em Empresa Brasileira de 
Planejanento de Twnsportes GEIPOT, e dá 
oulr-.ts providências. 

Saia das Sessões, em de junho de 1973. 
- VirgíJio Tál'ora, no exercício da Li­
derançu da Arena. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O requerimento que acaba de ser lido será 
vmado ao fim da Ordem do Dia, na forma 
do di~.posto no art. 378 do Regimento 
Interno. 

ORDEM DO DIA 

h~m 1: 
01scussào, em turno único, do Projeto 

(h: Decreto Legislativo n"' 10, de 1973 (n"' 
9<J-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Acordo Cui~ 
tural e do Aoordo de Cooperação Técni­
ca firmados entre a República Federa~ 
tNa do Brasil e a República do Daomé, 
em Cotonou, a 7 de novembro de 1972, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob 
n9s 146 e 247, de \973, das Comissões: 
- de Relações Exteriores; e 

-- de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Err di~cussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
discutil-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em vot<1çào o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
AprovJdo. 
O pro.ieto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N•IO, DE 1973 

(N!>99·B/73, na Câmara dos Deputados 

Apronção os textos do Acordo 
Cultural e do Acordo de Cooperação Téc­
nica firmados entre a República Federa­
tit"a do Brasil e a República do Daomé, 
em Cotonou, a 1 de OO"Yembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Ficam aprovados os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo de Coopera­
ção Têcnica firmados entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República do Daomê, 
em Cotonou, a 7 de novembro de 1972. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Item 2: 

Discussão. em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 16, de 1973 (n"' 
98-B/73, na Càmara dos OeJ1..1tados), 
que aprov<~ o Acordo de Cooperacão 
Técnica, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do 
Senegal, em Dacar, a 21 de novembro de 
1972, tendo 
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PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n~s 244 e 245, de 1973. das C l-missões: 

-de Relações Extetiores; e 
- de Educa~ão e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser dis-

cuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votução. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram 

permuneçer sentados. {Pausa.) 
Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO OE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 16, OE 1973 

(n" 98-8/73 1 na Câmara dos 
Deputados 

Aprova o Acordo de Coooperaçào Téc~ 
nica, firmado entre a República Federa­
tiva do Brasil e a República do Senegal, 
em Dacar, a li de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ É aprovado o Acordo de 

Cooperação Técnica, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República do 
Senegal, em Dacar, a 21 de novembro de 
1972. 

Art. 2~> Este decreto legislativo entrará 
em vigor nu data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Esgotada a matéria constante da Ordem do 
Di<~. 

Passa-se à votação do Requerimento n9 
125, !ido no Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n9 31, de 1973. 

os Srs. Senadores que o aprovam, 
qucirum permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo corn o voto do Plenário, pas­

sase à apreciação da matêria. 

Oiscussiío. em_ turno único, do Projeto 
de Lei da Càmara n>:> 31, de 1973 (n" 
1.289-8/73, na Casa de origem), que 
autoriLa o Poder Executivo a trans­
formar o Grupo de Estudos para In· 
te~ração da Politica de Transportes em 
empresa pública, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes (GEIPOT), e dá outras pro­
vidêncius (dependendo de pareceres das 
Comissões de Transportes, Comunica­
ções e Obras PUblicas, Legislação Social, 
Servi.;o Público Civil, Economia e de Fi­
nanças). 

Solicito ao nobre Senador Virgílio Tá­
vora, o p;_trecer da Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas. 

o SR. VIRGruo TÁVORA (Para emitir 
parect!r)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

1- ANTECEDENTES 
A criação do GE!POT (Grupo de Estudos 

pura Integração da Política de Transportes) 
fo, decorrência das grandes iniciativas da 
Re·vo!uçào de 1. 964. 

Pouco se fez antes, em matéria de sistema­
tiwr estudos para correta implantação de 
no~.sa infra-estrutura de transportes. 

f: verdade que em cada sistema moda!, os 
órgãos respectivos esmenwam-se em conse­
guir sempre os melhores caminhos, com a 
clássica "comparação de traçados". 

Desde cedo foi percebida a necessidade da 
exrstência de um órgão capaz de coordenar 
a Política -Nacional dos Transportes. 

Embora a idéia fosse combatida à época, 
criamos, -e disso muito nos orgulhamos­
em ! .962. o Conselho Nacional dos Trans­

portes, que permitiu, em caráter pioneiro, o 
exame globul do transcendente problema 
dos nossos meíos e vias de comunicação. 

Este Conselho foi instituído de forma 
definitiva pela Lel4.563/64. 

Com o advento da revolução de 1.964, o 
Governo Castello Branco, deu existência ao 
GEIPOT, pelo Decreto .57.()03(65. 

Entre os objetivos explícitos estavam os 
de: 

a) aferir a demanda total por transporte; 
b) levantar e avaliar os atuaís recursos, 

métodos, organizações e planos de transpo·r­
tes: 

c) apurar os atuais e futuros custos, ex.­
p\ídtos e implícitos micro e macroeconô-. 
micos, de transporte; 

d) verificar as economicidades relativas in­
tersetoriais dos custos, e a atual distribuição 
destes entre usuários e outras fontes; 

e) programar as medidas tendentes à livre 
expressão das economicidades relativas e à 
neutra atuação do Poder PUblico em relação 
aos diversos setores: 

f) propor e programar a curto médio e lon­
~o pruos, as medidas necessárias ao aten­
dimento da demanda de forma econôrnica, 
respeitada a livre opção dos usuários; 

g} coordenar-se com missões interna­
cionais de cooperação têcnica, propor­
cionando-lhes os meiOs fécrúcos àe trabalho 
indispensáveis: 

h) manter colaboração e intercàmbio com 
outras entid,tldes, públicas e privadas, que se 
dediquem a estudos e pesquisa de natureza 
econômica especia!iLada. 

HOuve. na ocasiào, a nosso ver, certo n­
~o~ismo na metodologia adotada, sem Que 
se atentasse para as circunstâncias em que se 
encontrava e, certamente, ainda se encontra 
o nosso pafs. 

De 1964 a esta data o GEIPOT sofreu, na 
sua estrutura, algumas modificações. 

Assim é que, por decreto de 17 J 1 1 /65, 
acrescenta ao art. }v, o § 2Q no qual limita 
acimu do órgão no tempo "enquanto se fizer 
necessária sua atuação para implantar os 
projetos aprovados". 

Decreto-Lei 135/67: "Dispõe a Constitui­
çào da Fundação denominada Grupo de Es­
tudos de Integração da Política dos Trans­
portes, GEIPOT'. Jã, agorta, o Governo es­
tendia a atuação do órgão, em face dos re­
sultados positivos alcançados na fase 1 dos 
entendimentos com o BIRD. 

Já o decreto 64.312/69 aprova o regula­
mento da Fundação GEIPOT. 

Outra modificação verificou-se pelo 
Decreto-Lei 516/69, com a alteração da 

-denominação, pussando de Grupo Executi­
vo, para Grupo de Estudos para Integração 
da Políticu de Transportes. 

O Decreto 6.12/69 e o Decreto 65.399 in­
troduzem pequenas modificações. 

A rápida evolução do País, impõe, no se­
tor da infra-estrutura, providências que per­
mitam o atendimento das necessidades cres­
centes, em tempo hábiL 

O Projeto de Lei !.289/73 é uma decorrên­
cia do que ora se expressa. 

11- PROJETO ORIGINAL 
DO GOVERNO 

O Projeto original do Governo, compõe­
se de 10 artigos e tem por objetivo principal, 
tramformar a Fundação Geipot em Empre­
sa Pdblica. 

O art. 19 cuida da criação da empresa, de 
sua denominação, indicando a sua posição 
relativamente ao Ministério dos Transpor· 
tes, declarando com personalidade jurídica 
de direito privado, com autonomía adminis­
trativa e financeira, patrimônio próprio, in· 
dicando pelo seu parágrafo dnico o foro e a 
possibilidade de atuação em todo território 
nacional. 

O art. 2~> e seus itens dispõem, ::10 mesmo 
tempo, não só sobre as finalidades da empre­
sa, mas do que lhe compete executar, para 
atender as suas referidas finalidades. 

Os parágrafos indicam como serão contra­
tados os serviços a cargo da empresa. 

Art. 3~> e seus itens cuidam do capital da 
empresa e dos bens patrimoniais, no ato de 
sua constituição. 

Os seus parágrafos cuidam de indicação 
de membro do Serviço do Património da 
União para compor a Comissão de Inventá­
rio, da autorização de aumento de capital e 
da participação de pessoas jurídicas, manti­
do 5 !% em poder da União. 

Art. 49 e seus itens cuidam da constitui­
ção de recursos da empresa. 

O parágrafo cxplicita a maneira de as con­
tribuições dos órgãos vinculados ao Ministé­
rio dc.s Transportes serem creditadas à em­
presa. 

Art. 59 declara que a empresa reger·se-á 
pela lei que a institui e por estatutos e norma 
direitos aplicâveis. 

O seu parágrafo único esclarece o conteú­
do dos estatutos. 

Art. 6'>' e seus parágrafos cuidam do regi­
me jurídico do pessoal da empresa. 

Art. 7"' e seus parágrafos tratam dos direi­
tos relativamente ao tempo de serviço, apo­
sentadoria e previdência social. 

Art. 8'>' refere-se à prestação de contas da 
empresa. 

Art. 911 e seus parágrafos cuidam dos esta­
tutos, prazos, data da instalação da empre­
sa, bem como de encerramento das ativida­
des do Grupo de Estudos para Jntegraçào 
da Política dos Transportes. 

Havia a necessidade de tornar o órgão fle­
xível, para que, sem as petas burocráticas, 
melhor possa atender às suas finalidades, is­
to é. assessorar os órgãos encarregados de 
montar a infra-estrutura dos Transportes, 
no País. 

A Exposição de Motivos do Ministro de 
Transportes ao Presidente da República é 
elucidativa em seu texto: 
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"Meticulosos e aprofundados estudos, 
realizados no Ministérios dos Transportes, 
revelam que a problemática do planejamen­
to dos transportes requer soluções que de­
mandam, necessariamente, a reformulação 1 

de métodos e processos técnicos e a reorgani­
zação jurídico-Institucional do órgão especí­
fico. No que concerne aos aspectos de or­
dem técnica, torna-se indispensável evoluir 
do simples planejamento de sistemas viários 
à organização juridíco-institucional, devem 
ser proporcionados real dinamismo e ade­
quada flexibilidade administrativa ao órgão 
incumbido de executar o planejamento. Os 
estudos realizados mostram, com indiscutí­
vel clareza, que o atual Grupo de Estudos 
para Integração da Política de Transportes 
- GElPOT- em conseqüência de sua or­
ganização jurídico-institucional, como ór­
gão da Administração Direta, com relativo 
grau de autonomia administrativa e financei­
ra, nos termos do Art. 172 do Decreto~lei n'i' 
200/67, com a redação dada pelo Decreto~ 
lei nQ 900/69, não mais está em condições de 
atender aos objetivos de executar o planeja­
mento de transportes nos graus de amplitu­
de e eficiência que se fazem necessários, con­
forme esta exposição procurou sintetizar. 

Foram consideradas, nos mesmos estu­
dos, as diversas alternativas possíveis - Au­
tarquia, Sociedade de Economia Mista, Fun· 
dação e Empresa Pública- chegando à con­
clusão de que a modalidade Empresa Públi­
ca é a que se ajusta às finalidades requeridas. 

Assim, cabe considerar a oportunidade de 
criar-se uma empresa pública, sob a denomi­
nação de EMPRESA BRASILEIRA DE 
PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES 
- GElPOT e de promover as medidas ne· 
cessárias a esse fim, mediante lei autorizati· 
va. 

A Empresa deverá constituir-se, essencial­
mente, como entidade executiva d'J planeja­
mento integrado dos transportes e como ins­
tituição de apoio às funções de coordenação 
e controle do Sistema Nacional de Transpor~ 
tes, a cargo da Secretaria-Geral do Ministé­
rio dos Transportes. Em suma, a Empresa te~ 
rá por escopo cumprir as atribuições, encar­
gos e medidas que o Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Transportes -
GEIPOT- no atual regimejurídico~institu­
cional, por falta de flexibilidade, de recursos 
e de dinamismo administrativo, não pode 
promover e realizar com a indispensável efi­
cácia. 

A lei deverá ajustar-se aos mais recentes 
modelos de leis autorizativas para institui­
ção de empresas públicas, a fim de não fugir 
às atuais diretrizes e critérios do Governo, e 
fixar as bases para o adequado funcionamen­
to da instituição, em termos eficazes, à vista 
de seus objetivos. 

Por outro lado, a entidade deverá ser 
provida de fontes de recursos plenamente su­
ficientes à sua manutenção e desenvolvimen­
to. De fato, o produto da prestação de servi­
ços a órgãos e entidades públicas e partícula­
res nacionais, estrangeiras c internacionais e 
as contribuições financeiras das entidades 
da Administração Federal Indireta vincula~ 
das ao Ministério dos Transportes, decorren­
tes de serviços prestados, conforme progra-

mas anuais ou plurianuais previamente apro­
vados, devam constituir meios adequados à 
consecução desse objetivo. Para instalação 
da Empresa e cobertura do montante de seu 
capital inicial serão necessários apenas o 
aproveitamento do saldo do Fundo de inte­
gração de Transportes e a incorporação dos 
bens patrimoniais utilizados pelo atual 
GEIPOT". 

"A opção por esta alternativa, Senhor Pre­
sidente, fundamenta-se, ainda, na idéia, de 
que esse tipo de instituição, por seus pró­
prios fundamentos legais - órgão da admi­
nistração indireta- conta com as condições 
essenciais e intrínsecas para dar flexibilidade 
e dinamismo .à execução dos serviços, espe~ 
cia!mente quanto aos aspectos relacionados 
com captação e manejo de cursos financei­
ros e humanos. 

De outro lado, pode-se observar que a re­
cente orientação do Governo vem buscando 
soluções institucionais eficientes para seto­
res importantes do desenvolvimento nacio­
nal, mediante a transformação de certas au­
tarquias em empresas públicas. Exemplos 
importantes são os do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico, Banco Nacio~ 
nal de Habitação e a própria críação de no~ 
vas empresas no campo da pesquisa nuclear 
e de minerais. A propósito, o re-eente Decre­
to n9 70.952, de 20 de julho de 1972, que dis­
põe sobre o acompanhamento da execução 
dos Planos Nacionais de Desenvolvimento, 
vem reforçar os motivos ora expostos." 

Com o fito de aprimorar o projeto, já de si 
bem elaborado, foram apresentadas 16 
emendas em Plenário na Câmara dos Depu­
tados. 

Foi substancial, pois, a coiabomçào da 
Cãmara Baixa, no aprimoramento do proje~ 
to que transforma a Fundação GElPOT em 
Empresa Pública. 

O Projeto, como afirmamos quando da 
apreciação do Plano Nacional de Viação, 
complementao Art. 29 do referido PNV: 

Art. 2Q O objetivo essencial do Plano 
Nacional de Viação é permitir o estabeleci­
mento da infra-estrutura de um sistema viá­
rio integrado, assim como as bases para pla­
nos globais de transporte que atendam, pelo 
menor custo, às necessidades do País, sob o 
múltiplo as~to econômico-sodal-político­
militar. 

A GEIPOT vem, pois, de encontro às ne~ 
çessidade$ de um planejamento global do 
Sistema de Transportes no BrasiL 

Sua transformação em Empresa "Brasileira 
de Planejamento de Transportes atende a ne­
cessidade premente do desenvolvimento viá­
rio face às modernas exigênôas do Setor. 

111- PARECER 

Apesar de toda a agudeza com que foi exa­
minado o Projeto em questão, quando de 
sua tramitação na Câmara dos Deputado~;. 
como vimos, três retificações precisam ser 
feitas: 

A primeira meramente redacional atinen­
te à seqüência dos ítens tratados no caput 
art. 2~>, a segunda ainda pertinente a e~.se 
mesmo caput em que é introduzido nom 
item: 

"Rc<1iizar estudos de viabilidade técnico­
econômica"- (cremos haver sido um lapso 
su.t omissão), a terceira também atingindo 
C.'>!e artigo não mais o caput, mas visando o 
acréscimo de um novo parágrafo em que fi­
que bem esclarecida a situação do transpor­
te aéreo, visto que o planejamento, coorde­
n.lçào <!execução dessa espécie de transporte 
são d<t privativa competência dos órgãos têc­
mço:; cio Ministério da Aeronáutica. 

As~;rm propomos a seguinte Emenda de 
Conn;sào: 

EMENDA N• I- (CT) 

Dê-se ao art. 2<.> a seguinte redação: 

"Art. 2<.> A empresa tem por objetivo dar 
apoio técnico e administrativo aos órgãos 
do Poder Executivo que tenham atribuições 
de formular, orientar, coordenar e executar 
a política nacional dos transportes, bem co~ 
mo promover, executar e coordenar ativida­
de:; de estudos e pesquisas necessárias ao pia~ 
ne.Jamento de transportes no País, competin­
dc-lhe: 

J -promover e realizar estudos técnicos e 
econômicos, pesquisas e projetos de trans­
portes, inclusive estudos especiais de deman­
da global e intermodal de transportes; 

li - Elaborar, quando lhe for solicitado, 
planos diretores integrados de transportes, 
planos diretores modaís, planos diretores de 
transporte urbano, planos diretores de trân­
sito e tráfego, bem como a sua atualização 
~-istemãtica; 

lll - promover estudos e pesquisas com 
o objetivo de estabelecer parâmetros que 

,atendam às peculiaridades regionais do País, 
na definição de prioridade de obras de infra­
estrutura dos transportes. 

IV -prestar serviços de assistência na or­
denação e}elaboraçào de programas de trans­
portes; 

V - realizar estudos para integração de 
planos e programas de transportes, de res­
ponsabilidade do Governo Federal, em suas 
diversas modalidades; 

VI- realizar estudos de viabjlidade técni~ 
co-econômica. 

VIl - prestar serviços de supervisão _e 
acompanhamento da execução de planos 
diretores estaduais de transportes, em suas 
diversas modalidades; 

VJIJ - promover a difusão de conhe­
cimentos atualizados no campo dos trans­
portes, junto a entidades e órgãos públicos e 
privados; 

IX ~ prestar serviços de assistência na 
coordenação de programas de financiamen~ 
tos concedidos a órgãos do Ministério dos 
T ransporles; 

X - estabelecer e manter, com os órgãos 
!próprios do Ministério dos Transportes, flu­
·xos de informações de interesse do planeja­
lmento e da programação dos transportes; 

X I - prestar serviços de assessoramento 
ao Ministério dos Transportes no conjunto 
de atividades de sua especialidade; 

XII - prestar serviços de apoío e cola­
boração técnica e administrativa aos órgão~, 
do Poder Executivo federal, estadual e muni­
cipal, em assuntos de sua especialidade; 
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Xlll - prestar serviços a órgãos ou en­
tidades estrangeiras ou internacionais, no 
País ou no exterior, em assuntos de sua es­
pecialidade; 
~ \" Os servícos a cargo da Empresa, 

compatíveís com seus fins, atribuições e ati­
vidades, serão e11:ecutados, sob a forma jurí­
dica requerida para o caso, mediante justa 
remuneração. 

§ 2" Ê facultado à Empresa desempe­
nhar atividades mediante convênios ou con­
tratos com entidades públicas ou privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais. 

§ J~> Na hipótese de os misteres dis­
criminados no presente artigo referirem-se a 
Transporte Aéreo, será previamente ouvido 
o Ministério da Aeronáutica." 

CONCLUSÃO 

Pela aprovação do Projeto çom a Emenda 
CT·I. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito o parecer da Comissão de Legisla· 
çào Social. 

Com a palavra o nobre Senador Renato 
Franco. 

O SR. RENATO FRANCO (Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente: com a Mensagem 
n1> 163, de 1973, o Senhor Presidente da 
República submete ao Congresso Nacior1al, 
nos termos do artigo 5 I da Constituição, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Ministros dos Trarlsportes e do Planeja. 
menta e Coordenação Geral, projeto de lei 
que "autoriza o Poder Executivo a trans­
formar o Grupo de Estudos para integração 
da Política de Transportes em empresa 
pública. sob a denominação de Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes 
G E r POT, e dá outras providências". 

A matéria foi objeto de exame pela Câma· 
ra dos Deputados, tendo merecido aprova­
ção das Comissões de Constituição e Justi­
ça. Transportes e Finanças. 

No âmbito de atribuições desta Comis· 
são, nada vemos que vulnere o ordenamento 
referente aos problemas sociais, uma vez 
que o projeto está em consonânda estrita 
com as normas a eta pertinentes. 

Cumpre salientar o· artigo 69 do Projeto, 
que preconiza o regime jurídico da legisla­
çoio trabalhista para o pessoal da Empresa, 

A Comissão de Transportes apresentou 
emenda objetivando disciplinar o preceitua­
do no art. 29, a fim de que, nos casos alies­
tabelecidos, quando se trate de transporte 
aéreo, seja ouvido o Ministério da Aeronáu· 
tica. 

Embora o teor da emenda não se molde à 
apl'eciaçào específica desta Comissão, en­
tendemos oportuna a sua àceitação, por en· 
fatízar e dar realce à competência do Minis­
tério da Aeronáutica. 

Pelas razões expostas, opinamos pela 
aprovação do projeto e da emenda. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESII>ENTE (Paulo Tôrres) -
Solicito ao nobre Senador Benjamin Farah 
o parecer da Comissão de Serviço Público 
Civil 

O SR. BENJAMIN FARAH (Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente: a proposição sob 
e~ame decorre de Mensagem Presidencial, 
baseada em sugestões apresentadas petas 
Minís~ros dos Transportes e do Planeja­
mento e Coordenação Geral, enfatizando a 
necessidade de transformação da natureza 
jurfdica do GEIPOT para que seja dotado 
de flexibilidade de administração, própria a 
esta entidade da Administração indireta. 

A Exposição de Motivos, firmada pelas 
duas autorídades ex.e~utivas, demonstra 
muito bem o acerto da modificação, 
consubstancíada na Proposição, verbis: 

"Meticulosos e aprofundados estudos, 
realizados no Ministério dos Transportes, 
revelam que a problemática do plane­
jamento dos transportes requer soluções que 
demandam, necessariamente, a reformula­
çào de métodos e processos técnicos e a reor­
ganização jurídico-institucional do órgão es­
pecífico. No que concerne aos aspectos de 
ordem técnica, torna-se indispensável evo­
luir do simples planejamento de sistemas 
viários para o efetivo planejamento dos 
transportes. No que diz respeito à organí­
zação jurídico-institucional, devem ser pro· 
porcionados real dinamismo e adequada 
flexibilidade administrativa ao órgão in­
~umbido de executar o planejamento. 

Os estudos realizados mostram. com indis­
cutível clareza, qUe o atual Grupo de Estu· 
dos para Integração da Política de Trans­
portes - G EI POT - em conseqüência de 
sua organização jurídico-institucional, 
como órgão da ADMINISTRAÇÃO DI­
RETA. com relativo grau de autonomia ad· 
ministrativ<~ e financeira, nos termos do art. 
172 do Decreto-lei n'>' 200/67, com a redação 
dada pelo DecretO-lei nQ 900/69, não mais 
está. em condições de atender aos objetivos 
de executar o planejamento de transportes 
nos graus de amplitude e eficiência que se 
fazem necessários, conforme esta exposição 
procurou sintetizar. 

Foram consideradas, nos mesmos es­
tudos, as· diversas alternatívas possiveis -
Autarquia, Sociedade de Economia Mista, 
Fundação e Empresa Pública - chegando à 
conclusão de que a modalidade Empresa Pú­
blicu é a que se ajusta às finalidades requeri­
déls. 

Asl'.im, c<1be considerar a oportunidade de 
criar-se uma empresa públíca, sob a de­
nominação de EMPRESA BRASILEIRA 
DE PLANEJAMENTO DE TRANS· 
PORTES GEIPOT e de promover as me· 
didas necessárias a esse fim. mediante lei 
autorizativa. 

A Empresa deverá constituir-se, essencial­
mente, :orno entidade executiva do planeja- , 
menta mtegrado dos transportes e como 
instituição de apoio às funções de coordena· 
çào e controle do Sistema Nacional de 
Transportes, a cargo da· Secretaria-Geral do 
Ministério dos Transportes. Em suma, a Em­
presa terá por escopo cumprir as atribui­
ções, encargos e medidas que o Grupo de 
Estudos para a Integração da Política de 
Transportes- GEIPOT- no atual regime 
jurídico-institucional, por falta de fle-

xibílidade, de recursos e de dinamismO ad­
ministrativo, não pode promover e realizar 
com a indispensável eficácia. 

A lei deverá :.A.justar-se aos mais recentes 
modelos de leis autorizativas para insti­
tuição de empresas públicas, a fim de não 
fugir às atuais diretrizes e critérios do Go· 
verno, e fiKar as bases para o adequado fun· 
cionamento da instituição, em termos efi· 
cazes. à vista de seus objetivo:t." 

Como se vê, justamente para fazer frente 
às injunções empresariaís que fica compeli· 
da :.t assumir, ditadas basicamente pela com­
plexidade das relações sociais, gerada na 
linha da tecnologia, precisou o Estado apare­
lhar-se, realmente, abandonando uma 
sistemática de enfeixamento organizacional. 
que se traduzia na subordinação rígida dos 
órgãos de execução p!anejàda ao serviço cen­
tral - Administração Direta - para a 
criação de pessoas jurídicas autônomas -
governam-se a si mesmas - cujo exemplo 
mais vivo está na Empresa Pública, hãbeis, 
naturalmente, a traçar planos flexíveis; assu­
mir decisões imediatas; enfim estarem em 
perpétuo estado de revitalizaçào, o que se 
torna bastante inviável em termos de servi­
ços centralizados, que praticamente debili­
tam-se, perdendo, em pouco, os seus obje· 
ti vos. 

Seja ressaltado, porque pertinente no 
Jmbito de competência desta Comissão, que 
profícua ê também a uniformização na defi­
nição da natureza dos serviços a serem pres­
tados à novel empresa pública, recaindo 
acertadamente a preferência, no sistema tra­
balhista (art. 69). 

A proposição permitiu que os servidores, 
já contratados e normalmente desem· 
penhando suas atribl.lições no GEIPOT, sem 
solução de continuidade fossem inseridos no 
Quadro de Pessoal da empresa (art. 69, ~ J9). 

Assegurou-se, também, aos funcionários 
estatutários do Grupo Executivo, o direito 
de op~ão para o vínculo trabalhista, garan­
tindo·se, aos que por tal forma se con­
duzirem, o tempo de serviço anterior pres· 
tado à Administração Pública (art. 69, § 29 e 
art. 79), 

Os servidores, cuja opção para o sistema 
trabalhista não se concretizar, por não in­
teressur à empresa, poderão permanecer na 
mesma como requisitados, sem ônus para a 
entidade ou órgão de origem. (Dispõem os 
§§ 4? e 59, do art. 69, do Projeto). 

De autoria do nobre Senador Virgílio 
Távoru, inseriu-se no corpo do texto norma­
tivo emenda, acrescentando parágrafo ao 
art. 29 da proposição, para que, sempre que 
as atividades de Apoio do Grupo de Estudos 
referirem-se ao transporte aéreo, seja consuJ. 
tado previamente o Ministíario da Aero­
náutica, órgão que tem a competência 
exclusiva na definição de planos de transpor· 
te neste campo, como justifica o ilustre Sena­
dor, relator na douta Comíssào de 
Transportes. 

Ta! emenda não sofre. em nosso pro­
nunciamento, quaisquer reparos, posto que 
oportuna e coerente. 

Por toda a fundamentação ex.posta, o 
parecer é pela aprovação do Projeto com a 
Emenda n9 1-CT. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Solicito ao nobre Senador Luiz Cavalcante 
o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente: 

O projeto, de iniciativa do Senhor Presi· 
dente da República, que o encaminhou ao 
Congresso nos termos do artigo 51 da 
Constituição, autoriza o Poder Executivo a 
transformar o Grupo de Estudos para lnte· 
graçào da Polítíca de Transportes em empre· 
sa públíca (art. i~"), sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes (GElPOT). 

A empresa será vinculada ao Ministério 
dos Transportes, com personalidade jurídica 
de direito privado, patrimônio próprio e 
autonomia administrativa e financeira. Sua 
sede e foro será na Capital Federal, podendo 
para o bom desempenho das suas ,firalida· 
des, manter órgãos regionais e locais e -de· 
pendências, em qualquer ponto do território 
nacional. 

Visa a Empresa dar apoio técnico e 
adminístrativo aos órgãos do Poder Exe­
cutivo (art. 2~"). 

"que tenham atribuições de formular, 
orientar, coordenar e executar a política 
nacional dos transportes, bem como promo­
ver, executar e coordenar atividades de estu­
dos e pesquisas necessárias ao planejamento 
de transportes no País." 

A fixacão de competência estâ feita atra­
vés de nove itens inscritos no texto da pro· 
posição. 

O capital inicial da Empresa pertence inte­
gralmente à União (art. 3{'), ela terá esta­
tutos aprovados por decreto (art. 5<~) e o regi· 
me jurídico de seu pessoal será o da legisla­
ção trabalhista (art. 6'?) 

O decreto que aprovar üs Estatutos da 
Empresa fixará a data de sua instalação (art. 
9'?) e, nessa data, o Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Transportes encer· 
rará balanço, transferindo para a Empresa 
os saldos, recursos e documentos existentes, 
inclusive os relativos à gestão do Fundo de 
Integração de Transportes. 

Consta do documentário do projeto longa 
e circunstanciada Exposição de Motivos dos 
Ministros dos Transportes e do Planejamen· 
to e Coordenação Geral ao Senhor Presiden· 
te da República, enfeixando as razões que 
fundamentam a idêia da transformação tra­
tada no mesmo. 

Faz esse documento, entre outras, a pon· 
deraçii;o de que. 

"a criação de Empresa Pública deverá 
proporcionar ao Ministério dos Transportes 
um suporte hábil e eficaz para o atendimen­
to de suas atividades nos campos do pla· 
nejamento dos transportes e da coordenação 
e Controle de sua execução pelos órgãos pró­
prios." 

A opção por esta alternativa - prossegue 
o documento citado - fundamenta·se, ain~ 
da, na idéia de que esse t1po de instituição, 
por seus próprios fundamentos legais - ór~ 
gãos de administração indireta- conta com 
as condições essenciais e intrínsecas para dar 
nexibilídade e dinamismo à execução dos 

serviços, especialmente quanto aos aspectos 
relacionados com captação e manejo de re­
cursos financeiros e humanos. 

Salienta ainda a Exposição, a que estamos 
fazendo referência, que o projeto resguarda 
o prindpío democrático do sistema do méri­
to, não esta~lece privilégios, disciplinando 
apenas, no que tange a pessoal, o problema 
da opção, resguardados os interesses da 
Empresa, sem novo ônus para o Erário. 

É. fato conhecido e de resultados posi~ 
tivos, observamos, a busca que o Governo 
brasileiro vem fazendo, hã algum tempo, de 
soluções institucionais eficientes para se­
tores importantes do desenvolvimento nacio~ 
nal, mediante a transformação de certas 
autarquias em empresas públicas. 

Dir~se·ia que aquela flexibilidade e aquele 
dinamismo peculiares aos órgãos de 
administração indireta, como frisou a Expo­
sição de Motivos justificadora, são fatores 
propícios â eficiência deles, no plano de uma 
ação objetiva e direta, voltada para seus fins 
específicos. 

São convincent~s e coerentes as razões 
aduzidas em abcmo à presente proposição, 
reconhecemos, enquadrada, aliás, na linha 
de uma orientação que já vimos adotando 
em diferentes setores administrativos cor~ 
relacionados com a coisa pública. 

Ao projeto, foi apresentada a Emenda n9 

I, Comissãp de Transportes, determinando 
acréscimo após o art. 29, § 29, de um parágra­
fo 39 assim redigido: 

"Na hipótese dos misteres discriminados 
no presente artigo referirem~se a Transporte 
Aéreo, será previamente ouvido o Ministé­
rio da Aeronáutica." -

A emenda está justificada como neces~ 
sária para situar o transporte aéreo no proje~ 
to, "visto que o planejamento, a coorde~ 
nação e a execução dessa espécie de trans~ 
porte são da competência exclusiva dos ór~ 
gãos técnicos do Ministério da Aeronáu~ 
tica". 

Nosso parecer, na linha do exposto, ê pela 
aprova~ào do Projeto que atende ao in teres~ 
se público, bem como da Emenda n" i-CT a 
ele oferecida. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Salda­
nha Derzi para emitir o parecer da Comis~ 
são de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente: 

Vem à Comissão de Finanças o Projeto dt: 
Lei da Câmara n9 31, de 1973, que autoriza 
o Poder Executivo a transformar o Grupo 
de Estudos para Integração da Política de 
Transportes em empresa pública, com a 
denominação de Empresa Brasileira de Pla· 
nejamento de Transportes (GEIPOT), e dá 
outras providências. 

A proposição é de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, tendo sido encami· 
nhada ao Congresso Nacional nos termos 
do disposto no artigo 51 da Constituição. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria ob· 
teve à provação do Plenário, após apredac;ão 
das Comissões de Constituição e Just.ça, 
que opinou pela constitucionalidade e juri· 
dicidade, de Transportes e Finanças, que 
concluíram pela sua aprovação.~ 

Visa o projeto autorizar o Poder Ex:ecuti· 
v o a transformar o GEIPOT em empresa pú­
blica, para atender a imprescindível atualiza· 
ção c reestruturação do planejamento de 
transportes no Pais, tendo em vista a signifi· 
cativa expansão da economia nacionaL 

Nos dias atuais, quando o comércio exte· 
rior tem sido ampliado de forma considerá­
vel, i: necessário maior planejamento no sen~ 
tido da redução de tarifas e da segurança 
dos transportes, proporcionando melhores 
condições de competição aos produtos brasi­
leiros no mercado mundial. 

Fundamentando a iniciativa governamen­
tal, a Exposição de Motivos dos Senhores 
Mbistros Mário Andreazza e Reis Velloso, 
assim se expressa: 

.. A propósito, Vossa Excelência, aprovou, 
recentemente, valiosas medidas para implan· 
tação do Programa de Corredores de Expor~ 
tat;ào, incluindo projetos de financiamento e 
programas de execução, de que resultaram 
estudos já em andamento, sob a responsabi· 
!idade financeira do Banco Central do Brasil 
e controle técnico do GEIPOT. Cabe consi~ 
d::rar que já estão sendo tomadas as provi­
dências para a implantação do Programa de 
Corredores de Transportes, que, de maneira 
nais ampla, estabelecerá as vias de escoa~ 
rnento da produção nacional para o consu· 
mo interno e para a exporta~ão. 

Neste novo quadro, o problema não mais 
;e conf1gura como simples questão de pro­
porcionar elementos de infra.estrutura ......... 
vias e terminais - que são apenas parte da 
solução, mas, na aborgem global da proble· 
mâtica dos transportes, que envolve estudos 
de caráter tecnológico, operacional, econô· 
mico e institucional, com o objetivo, primei· 
ro e decisivo, de alcançar fluxos contínuos 
de transportes, aos mais reduzidos custos. 

De fato, as novas técnicas de unitização 
de cargas para o transporte intermodal -
containers, LASH, pia;gy~back- e a integra­
ção transporte - armazenagem transcen· 
d.:m as esferas das diferentes modalidades, 
para se situarem no campo mais amplo da 
integração dos transportes, e exigem, para o 
seu adequado planejamento, estudos com· 
~ xos, para os quais são necessários recur· 
sos humanos altamente especializados." 

Uma política nacional de Transportes não 
pode prescindir de um planejamento inte­
grado, em que o transporte urbano esteja 
articulado com o Sistema Nacional de 
Transportes, mediante programação básica 
e global. O explosivo crescimento urbano no 
Brasil está a recomendar essa in1egraçào em 
termos de planejamento. 

Justificando a transformação do GEIPOT 
em empresa pública, diz a Exposição de Mo­
tivos: 

"Meticulosos e aprofundados estudos, 
realizados no Ministério dos Transportes. 
revelam que a problemática do planeja~ 
menta dos transportes requer soluções qw: 
demandam, necessariamente, a reformula· 
ção de métodos e processos técnicos e a reor­
ganização jurídico~institucional do órgão 
específico. No que concerne aos aspectos de 
ordem técnica, torna·se indispensável evo­
luir do simples planejamento de sistemas vi á· 
rios para o efetivo planejamento dos trans-
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portes. No que diz resp~ito à organização 
jurídico-institucional, devem ser proporcio­
nados real dinamismo e adequada flexibili· 
dade administrativa ao órgão incumbido de 
executar o planejamento. 

Os estudos realizados mostiam; com indis­
cutível clareza, que o atual Grupo de Estu­
dos para Integração da Política de Transpor­
tes - ti El POT - em consecjüência de sua 
organização jurídico-institucional, como 
órgão da ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
com relativo grau de autonomia administra­
tiva e financeira, pos termos do art. 172 do 
Decreto-lei n~" 200/67, com a redação dada· 
pelo Decreto-lei n~> 900/69, não mais está em 
condições de atender aos objetivos de exe­
cutar o planejamento de transportes nos 
graus de amplitude e eficiência que se fazem 
necessários, conforme esta exposição pro­
curou sintetizar. 

Foram consideradas, nos mesmos 
estudos, as diversas alternativas possíveis -
Autarquia, Sociedade de Economia Mista, 
F undaçào e Empresa Pública - chegando à 
conclusão de que a modalidade Empresa 
Pública é a que se ajusta às finalidades reque­
ridas." 

Realmente, a empresa pública, por suas 
características legais, possui as condiçôe.!. 
necessárias para dar maior flexibilidade e 
dinamismo à execução das tarefas que lhe 
são atribuídas, sobretudo no que diz res­
peito à captação e manejo de recursos huma­
nos e financeiros. 

No que se refere à competência da Comis· 
são ele Finanças, o artigo 4"' do Projeto rela­
ciona as fontes de recursos da Empresa. E o 
§ 1J do mesmo artigo determina a transferên­
cia para a nova Empresa dos recursos des­
·tinados ao Grupo de Estudos para Integra· 
çào da PoJitica dos Transportes no Orça­
mento da União para 1974, nio sendo cria­
do qualquer novo ônus Para o Erário. 

A douta Comissão de Transportes apro-­
vou Emenda de N9l-CT, de autoria do iius-­
t.re Senador Virgílio Tâvora, relator naquele 
órgão técnico, estabelecendo a audiência do 
Ministério da Aeronáutica quando os mis­
teres discriminados no art. 2"' do Projeto 
r,:ferírem-se a Transporte Aéreo. 

Ante as razões apresentadas, opínamos 
pda aprovação do projeto com a Emenda n9 
1-CT, que vem compatibilizar a proposição 
com a exclusividade que o Ministério da 
Acronãutica possui no que tange ao trans· 
porte aéreo. 

1: o nosso parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O parecer da Comissão de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas é favorável 
com emenda que oferece. ' 

As demais comissões são favoráveis ao 
projr:to e à emenda. , 

Completada a instrução da matéria, passa­
se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fa­

zer u;;o da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa..) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da 

emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

i! o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA 
CÁMARA 

N• 31, de 1973 

(N• 1.289-B/73, na Casa ele origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a trusfor· 
mar o Grupo de Estudos para lntegraçio 
da Política de Transportes em Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transpor· 
t .. GEIPOT, e di ootras proYidêtlcln. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ o Poder Executivo autorizado 
a transformar o Grupo de Estudos para Inte­
gração da Política de Transportes em empre­
sa pública, sob a denominação de Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes .. 
GEIPOT, vinculada ao Ministério dos 
Transportes, com personalidade jurídica de 
direito privado, patrimônio próprio e auto-. 
nomia administrativa e financeira, nos ter-. 
mos do artigo 5'l, item n, do Decreto-Jei n9 
900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. A Empresa terá sede e 
foro na Capital Federal, podendo, para o 
bom desempenho das suas finalidades, man­
ter órgãos, regionais e locais e dependências, 
em qualquer ponto do território nacional. 

Art. 2t A Empresa tem Por fim promo­
ver, executar e coordenar todas as atividades 
de estudos. e pesquisas necessárias ao p1ane.. 
jamento dos transpones no País, dar apoio 
técnico e administrativo aos órgãos do Po-· 
der Executivo que tenham atribuições de for· 
mular, orientar. coordenar e executar a poli· 
tica nacional dos transportes e exercer atívi~ 
dades correlatas, competindo-lhe principal­
mente: 

I - promover e realizar estudos técnicos 
e econômicos, pesquisas e prcjetos de trans~ 
pones. inclusive estudos esueciais de deman­
da global e intermodal de transportes; 
li- elaborar, quando lhe_ for solicitado, 

para os órgãos do Ministério dos Transpor­
tes, -planos diretores integrantes de transpor· 
tes, planos diretores modais, planos direto­
res de transporte urbano e atualizac;ão siste­

. mática desses planos, bem como estudos de 
viabilidade técnico-econômica; 

lU- prestar serviços de assistêncía na co­
ordenação e elaboração de programas de 
transportes, na esfera federal; 

lV-realizar estudos para inteiração de 
pianos e programas de transportes, de res­
ponsabilidade do Governo Federal. em suas 
diversas modalidades; 

V -prestar serviços de supervisão e 
acompanhamento da execução de planos di­
retores estaduais de transportes., em suas di· 
versas modalidades; 

VI -promover a difusão de conhecimen­
~os atualizados no campo dos transportes, 
JUnto a entidades e órgl}os públicos e priva­
dos; 

VIl- prestar serviços de assistência na 
coorenação de programas de financiamen­
tos concedidos a órgãos do Ministério dos 
Transportes; 

VIII- estabelecer e manter, com os ór­
gãos Próprios do Ministério dos Transpor~ 
tes, fluxos de informações de interesse do 
planejamento e da -programação dos Trans~ 
portes; 

IX- prestar serviçoS de assessoramento 
ao Ministério dos Transportes no conjunto 
de atividades de sua especialidade; 

X - prestar serviços de apoio e colabura­
ção técnica e administrtiva aos órgãos doPo.­
der Executivo Federal, Estadual e Munici­
pal, em assuntos de sua especialidade; 

Xl-prestar serviços a órgãos ou entida­
des estrangeiras ou internacionais, no País 
ou no exterior, em assuntos de sua especiali­
dade. 

§ 19 Os serviças a cargo da Empresa, 
compatíveis com seus fins, atribuições e ati~ 
vídades, serão executados, sob a forma jurí~ 
dica requerida para o caso, mediante justa 
remuneração. 

i 2'> 1\ facultado à Empresa desempe­
nhar suas atividades mediante convênios ou 
contratos com entidades públicas ou priva~ 
das, nadonais, estrangeiras ou internacio­
nais. 

Art. 3' O capital inicial da Empresa, 
pertencente integralmente à União, serâ 
constituído da seguinte forma: 

f) saJdo do Fundo de Integração de 
Transportes, criado pelo Decreto n" 516, de 
7 de abril de> 1969, na data da instalação da 
Empresa; 

H) valor dos bens patrimoniais da União 
utilizados pelo Grupo de Estudos para Inte­
gração da Política de Transportes, mcdian­
tre inventário e avaliação a cargo de Comis­
são designada pelo Ministro dos Transpor~ 
tes. 

§ 19 Da Comissão designada para pro-­
uder ao inventáriO e à avaliação dos bens 
patrimoniajs da União referidas neste artigo 
participará um representante do Serviço do 
Patrimônio da União. 

§ 2? O Poder Executivo poderá autorizar 
o aumento do capital da Empresa e a 
participação de outras pessoas jurídicas do 
Poder Público, da Administração Direta ou 
Indireta, mantidos 51% (cinqOenta e um por 
cento) na propriedade da União. 

Art. 41' Constituirão recursos da Empre­
sa: 

I) contribuições dos órgãos e entidades 
da Administração Indireta vinculadas ao 
Ministério dos Transportes, fixadas pelo Mi­
nistrO de Estado, de acordo com programas 
de atividades da Empresa por ele aprovaa-
dos; " 

li) produto da prestação de serviços de 
toda natureza, compatíveis com as finalida­
des, atribuições e atividades. da Empresa, a 
órgãos e entidades públicas ou particulares, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
mediante convênios, acordos, ajustes ou con­
tratos· 

lll)' dotações consignadas no orçamento 
.geral da União para fins operacionais da 
Empresa; 
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JV) créditos de qualquer natureza, aber~ 
tos em seu favor; 

V} recursos de capital, inclusive os resul­
tantes da conversão, em espécie, de bens e di­
reitos; 

VI) renda de bens patrimoniais; 
VII) recursos de operações de crédito, in­

clusive os provenientes de empréstimos e fi­
nanciamentos obtidos pela Empresa, de ori­
gem nacional, estrangeira ou internacional; 

VIU) doações feitas à Empresa; 
lX) quaisquer outras rendas operacionais. 
Parágrafo único. As contribuições a que 

se refere o item I deste artigo serão credita­
das diretamente à Empresa em parcelas men· 
sais, iguais e sucessivas, a partir do exercício 
de 1973 e do mês subseqUente à aprovação, 
pelo Ministro dos Transportes, do primeiro 
programa de atividades da Empresa. 

ArL Sq A Empresa reger.se-á por esta 
leí, pelos Estatutos que serão aprovados por 
decreto e, subsidiariamente, pelas normas de 
direito aplicáveis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, além das finalida­
des e atribuições, do capítal e dos recursos 
na forma do disposto nesta Lei, a composi~ 
ção da administração e do órgão de fiscaliza~ 
ção da Empresa, e as competências de seus 
dirigentes. 

Art. 6\' O regime jurídico do pessoal da 
Empresa será o da legislação trabalhista. 

§ lO? Os empregados do Grupo de Estudos 
para lntegração da Politica de Transportes, 
ocupantes de empregos constantes das ta­
belas a que se referem os Anexos I a III do 
Quadro de- Pessoal aprovado pelo Decreto 
n" 68.910, de 13 de julho de 1971, que não 
tenham outra relação de emprego, passarão 
a integrar o quadro de pessoal da Empresa, 
sem solução de continuidade na te1ação de 
emprego. a partir da data de sua instalação, 
na forma do parágrafo único do artigo lO 
desta Lei. 

§ 2'~' Os servidores públicos que, à data da 
instalação da Empresa estiverem prestando 
serviço ao Grupo de Estudos para Integra~ 
çào da Política de Transportes, sob qualquer 
forma legal, poderão, observados os cri~ 
tê rios do Poder Executivo, optar, dentro de 
60 (sessenta} dias, por seu aproveitamento 
no quadro de pesSoal da Empresa, sob o re~ 
gime da legislação trabalhista. 

§ JO? A Administração da Empresa, caso 
aceíte a opção, deverá, de:ntro de 30 (trinta) 
dias, computar essa opção ao órgão de 
pessoal a que o optante pertencer, cabendo a 
este ültimo órgão declarar vago o cargo res~ 
pectivo, à vísta do termo de opção aceito, 
que servirá como pedido de exoneração. 

§ 4~'> Us ·servidores que tiverem sua opção 
acolhida, poderão, a critério da administra~ 
cão da Empresa, permanecer à disposição 
desta, aplicando-lhes, neste caso, o disposto 
no parágrafo seguinte. 
~59 Nos casos previstos na regulamenta­

ção vigente, a GEIPOT poderá ter ser­
vidores requisitados da Administração Di­
reta ou Indireta, sem ônus para a entidade 
ou órgão Oe origem. 

Art. 7q Para o gozo dos direitos previstos 
na legislação trabalhista e de previdência 

social, será computado o tempo de serviço 
anterior prestado à Administração Pública 
pelo servidor cuja opção foi aceita pela 
GEIPOT. 

§ I~> Além da transferência das contribui­
ções vertidas ao IPASE, na forma do artigo 
114, do Decreto~lei nP 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, a GEIPOT providenciará junto ao 
INPS, conforme cada caso. o levantamento 
da quantia necessária a complementar as 
contribuições transferidas do IPASE, para 
que fiquem assegurados a aposentadoria e 
demais benefícios aos servidores de que tra~ 
ta este artigo, consignando~se no orçamento 
da GElPOT os recursos cor.respondentes a 
essa complementação. 

§ 29 Para os fins previstos no parágrafo 
anterior o INPS debitará a respectiva im~ 
portância à GEIPOT, sendo concedidas as 
prestações previdenciárias independente do 
efetivo recebimento da referida importância. 

Art. sv A prestação de contas da adminis­
tração da Empresa será submetida ao Mi· 
nistro de Estado dos Transportes que, com o 
seu pronunciamento e a documentação 
referida no artígo 42 do Decreto-lei número 
199, de 25 de fevereiro de 1967, a enviará ao 
Tribunal de Contas dentro do prazo de 120 
{cento e vinte) dias do encerramento do exer­
cício da Empresa. 

Art. 9? O Poder Executivo expedirá os 
Estatutos da Empresa no prazo de 60 {ses~ 
senta) dias, contados da publicação desta 
Lei. 

§ lv O decreto que aprovar os Estatutos 
referidos neste artígo fixará a data da 
instalacào da Empresa. 

§ 29 Até a instalação da Empresa, con· 
tinuam em vigor o Decreto~lei n"' 516, de 1 
de abril de 1969, o Decreto nP 64.312 da 
mesma data, o Decreto nq 65.399, de 13 de 
outubro de 1969 e o Decreto n~'> 68.91 O, de 13 
de julho de 1971. 

§ 3~ Na data da instalação da Empresa, o 
Grupo de Estudos para Integração da Poli~ 
tica de Transportes encerrarã balanço, trans·· 
ferindo para a Empresa os saldos, recursos r: 
documentos existentes, inclusive os relativos 
à gestão do Fundo de Integração de 
Transportes. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na da -;a 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em votação a emenda, constante do parecer 
da Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrm) -
Sobre a mesa, a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Cámara nO? 
31 /73 que será lida pelo Sr, \9~Secretârio. 

t lida a seguinte: 

PARECER 
NY Z90, de 1973 

Da Comissão de Redação 

~edaçào final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nq 31, de 1973 
(~JP 1.289~8/73, na Cass de origem). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câ~ 
mara n~ 31, de 1973 (n9 1.289~8/73, na Casa 
de orígem), que autoriza o Poder Executivo 
a transformar o Grupo de Estudos para In te· 
gracão da Política de Transportes em 
Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes {GEIPOT), e dâ outras provi· 
dências. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1973. -Antônio Carlos, Presidente- Wil· 
son Gonçall'es, Relator - Danton Jobim -
Ctlttete Pinheiro - José Undoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 290, DE l973 

Redação final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nv 31, de 1m 
(nO? 1.:289~8/73, na Casa de origem}. 

EMENDAN•I 
(Correspondente à emenda n91~CT) 

Dê·Se ao artigo 2Y a seguinte redação: 

''Art. 1.9 A Empresa tem por objetivo 
dar apoio técnico e administrativo aos ór~ 
gãos do Poder Executivo que tenham atri­
buições de formular, orientar, coordenar e 
:.xecutar a política nacional dos transportes, 
bem como promover, executar e coordenar 
atividades de estudos e pesquisas necessârias 
ao planejamento de transportes no País, 
competindo~Jhe: . 

J - promover e realizar estudos técnicos 
e econômicos, pesquisas e projetos de trans­
portes, inclusive estudos especiais de deman~ 
da global e intermodal de transportes; 

H - elaborar, quan~o lhe for solicitado, 
planos diretores integrados de transportes, 
Planos diretores modais, Planos díretores de 
transporte urbano, Planos diretores de trân· 
sito e tráfego, bem como a sua atualização 
sistemática; 

111 - promover estudos e pesquisas com 
o objetivo de estabelecer parâmetros que 
atendam às peculiaridades regionais do País, 
na definição de priilridade de obras de infra~ 
estrutura dos transportes. 

IV- prestar serviços de assistência na or~ 
denação e elaboração de programas de trans·· 
portes; 

V- realizar estudos para integração de 
Planos e programas de transportes, de res~ 
ponsabilidade do Governo Federal, em suas 
diversas modalidades; 

VI- realizar e~tudos de viabilidade téc~ 
nico~econômico. 

VII -prestar serviços de supervisão e 
acompanhamento da execução de Planos 
diretores estaduais de transportes, em suas 
diversas modalídades; 

VIII- promover a difusão de conheci­
mentos atual~zados no campo dos transpor­
tes, junto a entidades e órgãos. públicos e prí~ 
vados; 



Junho de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sexta-feira 29 2569 

IX- prestar· serviços de assistência oa 
coordenação de programas de financia­
mentos concCdidos a órgãos do Ministério 
dos Transportes: 

X -estabelecer e manter, com os órgãos 
próprios do Ministério dos Transportes, flu­
xos de informações de interesse do planeja­
mento e da programação dos transportes; 

XI- prestar serviços de assessoramento 
ao Ministério dos Transportes no conjunto 
de <~.tividades de sua especialidade; 

XII- prestar serviços _de apoio e cola­
boração técnica e administrativa aos órgãos 
do Poder Executivo federal, estadual e muni­
cipal, em assuntos de sua especialidade; 

Xlll- prestar serviços a órgãos ou enti­
dades estrangeiras ou internacionais, no 
País ou no exterior, em assuntos de sua espe­
cialidade; 

§ 1<1 Os serviços a cargo da Empresa, 
compatíveis com seus fins, atribuições e 
atividades, serão executados, sob a forma 
jurídica para o caso, mediante justa remu­
neruçào. 

~ 2"' É: facultado à Empresa desempe-
nhar ~uas atividades mediante convênios ou 
contratos com entidades públicas ou priva­
das, nacionais, estrangeiras ou interna­
cionais. 

q 3~> Na hipótese dos misteres discrimina­
dos no presente artigo referirem-se a Trans­
porte Aéreo, serú previamente ouvido o 
Ministério da Aeronáutica". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se it imediala apreciação da redação fi­
nal. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser dis-

cuti-la. vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Estú encerrada. 
Em vowção. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, quei­

-· ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputa'Ctos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Lembro aos Srs. Senadores que. amanhã, 
dia 29, não haverá sessão ordinária do Sena­
do, 1!111 virtude da reulizaçào, âs 15 horas, da 
se-ssão solene do Congresso Nacional, desti­
nadu a comemorar o centenário de nasci­
mentl) de Alberto Santos Dumont. 

Convoco os Srs. Senadores para uma ses­
são extraordinária desta Casa a se realizar 
sábado, às 10 horas, quando serão en~r­
rados os trabalhos do primeiro período da 
prese11te Sessão Legislativa, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão de 
Redução em seu Parecer n" 242, de 1973) 
da PrQjeto de Decreto Legislativo n" 15, 
de 1973 (n" 91-B, de 1973, na Câmara 
tios Deputados), que aprova os textos do 
Acordo Cultural e do Acordo Básica de 
Cooperação Técnic!l e Científica, firma­
dos entre a República Federativa do Bra­
sil e a República Togolesa, em Lomé, a 3 
de novembro de 1972. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n~' 9, de 1973 (n9 
92-B, de 1973, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo Bá­
sico de Cooperação Técnica, firmado en­
tre a República Federativa do Brasil e a 
República Italiana, em Brasilia, a 30 de 
outubro de 1972, tenda 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n"ll 237, 238 e 239, de 1973, das Comis­
sões 

- dé Relações Exteriores: 
- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Discussão, em segundo turno, do Pro­
ieto de Lei do senado n"' 38, de t973-DF, 
.que dâ nova redação ao artigo 17 da Lei 
n'? 5.538, de 22 de novembro de 1968, 
que dispõe sobre a organização do Trí­
bunat de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n•s. 218, 219 e 
220, de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade; 
-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Discussão, em segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 SI, de 1973, de 
autoria do Senador Benjamin Farah, 
que acrescenta parágrafo ao artigo 169 
do Código de Processo Penal e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 287, de 1973, da 
Comissão 

- de Reda~ào-, oferecendo a redação 
do vencido no primeiro turno. 

s 
Discussão, em segundo turno, do Pro­

jeto de Lei do Senado n~ 63, de !973, de 
autoria do Senador Benjamin Farah, 
que altera o art. 14 da Lei n'l 5.108, de 21 
de setembro de 1966 - Código Na­
cional de Trânsito, tendo 

PARECERES, sob n'~s 272 e 273, de 
1973, dás Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade e 

- de Transportes. Comunicações e 
Obras Públicas, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Nada mais havendo que tratar, está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão -às I 8 horas e 40 
minutos.) 

ATO N• 09, DE 1973, DA COMISSÃO DIRETORA § J9 Com a proposta, o interessado juntarã prova do depósito 
feito na Diretoria, no valor constante do edital. 

A Comissão Diretora, no uso das atribuições que lhe conferem 
o Regimento Interno e o Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral, resolve baixar o seguinte A TO: 

Art. 19 As obras e compras realizadas pelo Se:nado Federal 
serão feitas com a observância das seguintes modalidades de lici­
tação: 

I -concorrência; 
H -tomada de preços; 
/li-convite. 
Art. 29 A concorrência é obrigatória sempre que se tratar de 

obra de vulto igual ou superior ao valor de cinco mil vezes o valor do 
salário-mínimo mensal, em Brasília, e de compra sUperior a três mil 
vezes o valor do sa~ário-mínimo mensal, em Brasilia. * 19 A publicidade da concorréncia será feita atnlvés de edital, 
,:)ublicado em órgão oficial e na imprensa diária, com a antecedência 
mininla de 30 (trinta) dias, com a indicação do local em que os inte­
ressados poderão obter todas as informações necessári<:ls, bem como 
o locul, dia e hora em que as propostas serão recebidas. 

~ 2~> As propostas serão apresentadas no dia e hora constantes 
a' o edital ao Primeiro~Secretário, presentes o Diretor-Geral do Se­
nado Federal, o Encarregado da Subsecretaria do Patrimônio, com 
C•Jmprovaçào da personalidade jurídíca, da capacidade técnica e de 
idoneidade financeira do proponente, e não poderão co1Her rasuras. 

§ 4'~ Todas as propostas serão rubricadas pelo ·Primeiro-Secre­
tãrio, pelo Diretor-Geral, pelo Encarregado da Subsecretaria do 
Património e pelos demais proponentes. 

~ 59 As propostas serão enviadas ao órgão interessado, que 
apresentará parecer minucioso, indicando a mais conveniente. O 
Primeiro-Secretário poderá solicitar parecer a outros órgãos. 

~ 69 Instruída a concorrência, os interessados serão convi­
dados para dia, hora e local em que se dará o julgamento proferido 
em despacho pe!o Primeira-Secretário, a ser publicado no Diârio do 
Congresso {li}. 

S 7<~ Do despacho do Primeiro-Secretário caberá Recurso, 
dentro de cinco dias de sua publica~ão, para a Comissão Diretora. 

§ 8"' Do ato do julgamento será lavrada Ata, assinada pelo Pri­
meiro-Secretário, pelo Diretor-Geral, pelo Encarregado da Subse­
cretaria do Patrimônio e pelos proponentes 

~ 9Y O concorrente preferido assinará contrato, em que o Sena­
do Federal será representado pelo Diretor-Geral. segundo minuta 
aprovada pelo Primeiro-Secretário, e de que constará: 

a) o prazo para a entrega da obra ou da compra; 
b) a caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
c) seguro-garantia; 
d) o valor da multa no caso do não cumprimento do prazo para 

a antrega. 
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§ 1011 Somente 90 (noventa) dias após a entrega da obra, ou do 
material de compra, o concorrente poderá requerer ao Primeiro­
Secretário o levantamentO da caução, que será deferida desde que jul­
gados, após parecer do órgão indicado, em condições perfeitas. 

~ l\<1 O Presidente do Senado Federal, por proposta do Primei­
ro-Secretário ou órgão interessado, poderã determinar que haja 
concorrência, mesmo para obras ou compra de material abaixo do 
valor referido no caput do art. 2\1. 

Art. 3'1 Poderá ser dispensada, pelo Presidente do Senado Fe­
deral, a concorrência prevista no artigo anterior, no caso de obra 
urgente imposta pelo interesse da segurança ou estabilidade de pró­
prios do Senado Federal. 

Art. 41' A licitação por tomada de preços será feita para obras 
ou compras de material de valor abaixo da referência do caput do 
art. 211 entre interessados previamente registrados na Subsecretaria 
do Patrimônio, com atualização de 3 (três) meses, com a indicação e 
comprovação do ramo de negócio que exerce. 

~ 1~ A tomada de preços será feita através de Carta Circular, 
assinada pelo Encarregado da Subsecretaria do Patrimônio, de que 
conste a obra e respectivas especificações ou a relação do material a 
ser adquirido com a indícação do dia e hora em que os interessados 
poderão entregar suas propostas, sem rasuras, ao Primeiro-Secretá-
rio. 

~ 29 As propostas, à hora da entrega, serão rubricadas peJo 
Primeiro·Secretârio, pelo Diretor-Geral, pelo Encarregado da Subse­
cretaria do Pátrimônio, e pelos demais interessados. 

§ J9 As propostas ~erão submetidas ao órgão interessado que, 
dentro de lO (dez) dias, apresentará parecer ininucioso, indicando 
sua preferência. 

~ 49 Aceita a preferência pelo Primeiro-Secretário, será assi­
nado contrato, ou dada a ordem de compra pelo Diretor-Geral. 

§ 59 Da decisão do Primeiro-Secretário, publicada no Diário 
do Congresso (11), caberá recurso para o Pre~idente do Senado Fe­
deral, dentro de 5 (cinco) dias. 

~ 6<1 É dispensável a tomada de preços, a critério do Primeiro­
Secretário: 

a) quando se trate de aquisição de material, equipamentos, ou 
gêneros, que só possam ser fornecidos por produtor, empresa, ou 
repre~entante comercial exclusivos, ou na aquisição de obras de arte 
e objeto históricos; 

-b) na aquisição de material de valor inferior a 20 (vinte) salâ· 
rios·minimos mensais, em Brasília, ou que sua compra seja julgada 
urgente pelo Presidente do Senado Féderal, pela emergência que a en­
volve. 

Art. 59 O Primeir<J-Secretário poderá propor ao Presidente do 
Senado Federal a anulação de concorrência, ou de tomada de preços, 
que decídirâ, podendo submeter a proposta à Comissão Diretora. 

Art. 6'1 Não será permitida a assinatura de Aditivo de Con­
trato, quando a obra acrescida tenha custo superior a um terço do 
Contrato assinado inicialmente. Nesse caso haverá sempre nova 
concorrência. 

Art. 79 Em certos casos, a critério do Primeiro-Secretário, a 
licitação será feita através de carta-convite, entre interessados no 
ramo, em número mínimo de 3 (três), registrados na Subsecretaria 
do Patrimônio, ou não, convocados com a antecedência mínima de 3 
(três) dias, úteis,'para a compra de material. 

q 1 P As propostas serão apresentadas ao Primeiro-Secretário, 
no local, dia e hora constantes da Carta-Convite, presentes o Diretor­
Geral e o Encarregado da Subsecretaria do Patrimônio. 

~ 211 Em día e hora previamente determínados será feito o julga­
mento da Carta·Convíte, determinada a adjudicação à firma vence­
dora. 

Art. 89 O membro da Mesa, supervisor do órgão interessado 
na concorrência ou tornada de preços, será convidado a assistir à 
entrega das propostas. 

Art. 99 Após a apresentação das propostas da concorrência, 
tomada de preços ou convite, será lavrada ATA a ser assinada pelo 
Primciro~Secretário, pelo Supervisor do órgão interessado, pelo Dire­
tor-Geral, pelo Encarregado da Subsecretaria do Patrimônio e inte~ 
ressado:; que serão avi.$Udos do local, dia e hora em que tomarão 
conhecimento da preferência adotada. 

Art. 10. O~tras normas constantes do Título Xll (arts. 125 a 
144) do Decreto.Jei n" 200, de 25 de fevereiro de 1967, são· comple­
mentares do presente ATO, 

Senudo Federal, em 28 de junho de 1973. - Filinto Müller -
PauJo Tôrres- Adalberto Senn - Ruy Santos- Augusto Ftanco -
Milton CabTal- Benedito Ferreira. 

ATO No 10, DE 1973, DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora, no uso das suas atribuições regimentais e 
nos termos do art. 391 da Re!.oluçào n\" 58/72 (Regulamento Admi­
nistrutivo do Senado Federal), tendo em vista a necessidade desiste­
matizar as atribuições de gratificações por serviços eventuais pres­
tados <to Senado Federa!, relativo ao encargo constante no.s incisos 
VIl a X do art. 384 da mesma Resolução. 

Resolve Fixar: 

I) Para os encargos de nembros de Comissão de Concurso ou 
de Seleção: 

a) Coordenador·Ger.II, Presidente ou Supervisor 
de B<1nca . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) Membros da Banca .... ................ , ... 
c) Planejamento e elaboração de provas, por hora, 

a qul:l.lquer dos referidos nas alineas a e b ... 
d) Pela realização d::,s provas, escritas ou orais, por 

hora 
e) Pela correção de provas escritas, por unidade, 

dívidmdo·se o towl pelos membros das Bancas 
f) Pela revisão de p .. ovas escritas, o mesmo critério 

;da5 alíneas unler1ores ............... _ ....... 

2) Para membros de Comissão de Inquérito: 

a) Presidente 
b) Membros .......... , ... . 
c) Secretário .... , .......... . 
d) Por hora de ret1niões, até o má.llimo de 4 horas 

por reunião .. 

200,00 
\00,00 

50,00 

50,00 

5,00 

200,00 
\00,00 
80,00 

20,00 

3) O valor de CrS 100,00, pelo comparecimento às sessões -como 
membro de órgão de delóeração coletiva, !imitada a 2 (duas) sessões 
por mês, o qual não serâ percebido por parlameotares que o inte­
gram (Conselho de AdministraÇão e funcionários que integram os 
Conselhos Administrativos do CEGRAF e PRODASEN); 

4) O valor de CrS50,00. por hora/aula pelo encargo temporário 
de professor de curso de 1reinamento; 

5) O valor máximo de Cr$6.000,00, em locação para serviço téc­
nico ou científico. 

Senado Federal, em 28 de junho de 1973. - Filinto Müller­
Paulo Tôrres - Adalberto Sena - Ruy Santos - Augusto Franco -
Milton Cabral- Benedito Ferreira. 

ATO No 11, DE 1973, DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão D1retora, no uso das suas atribuições regimentais, 
tendo em vista o que cl1spõe o art. 86 da Resolução n<1 58, de 1972 
(Regulamento Admini:;trativo do Senado Federal), RESOLVE au· 
torízat: 

I - Realização de curso intensivo de Prática de Processo Legisla­
tivo destinado a servidores do Senado Federal que ocupem cargos, 
funções ou emprego para cujo exercício se exija, pelo men(Js escola~ 
ridad~ de curso médio ou equivalente; 

\I - O curso dever:i ser ministrado através de 20 (vinte) aulas, em 
dias e horário a sererrt designados de acordo com a disponibilidade 
de local e horário compatíveis com o trabalho normal dos inscritos; 

111 - O <.~!uno que obtiver nota acima de 60 (sessenta), na prova 
escrit<.1, no fínal do c1Jrso, será considerado aprovado, devendo ser. 
lhe cQncedido <..>ertificado que constará de seus assentamentos fun­
cionais para os efeito~• regulamentares. 

Senado FedeLll, em 28 de junho de 1973. - Filinto Müller -
Paulo Tônes- J\dalberto Sena- Ruy Santos- Augusto franco­
MUton Cabral- Benedito Ferreira. 
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MESA 
a. o-secretário: 

LIDERANÇJI. DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Mílton Cabral (ARBNA - PBJ 
Presidente: 

Filinto Muller (ARENA - MTJ, 
Llder: 

Petrõnio Portella (ARENA ~PI) 
~ 

Vice-Líderes: 
1.0-Vice-Presidente: 4.a-secretárfo: 

Paulo Tórres (ARENA - RJ) Benedito Ferreira (ARENA - GOJ 
Eurico Rezende <ARENA - ESI 
Ney Braga (ARENA - PRI 
Virgílio Távora (ARENA- CEJ 
Pinarte Mariz {ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AMI , 
Ouido Mondin (ARENA - RSJ 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Salàanha Derzi <ARENA- MT) 
Osires Teixeira (A.RENA - 00) 

2.0 - Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena <MJJB - ACJ 

Geraldo Mesquita (ARENA- ACJ 
LIDERANÇA DO MDI!I 

E DA MINORIA 1.0 -Secretãrio: 
Ruy Santos <ARENA - BA) 

José Augusto (ARENA- MGJ 
Lider: 

Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Antônio Fernandes (ARENA- BAI 

Vtee-Lideres: 
2.0 -Secretário: 

Augusto Franco (ARENA - SE) Ruy Carneiro (MDB - PBJ 
Panton Jobim (MDB- GBI 
Benjamin Farah <MDB - GBI 

CO~USSõES 

Diretora: Edith Balassinl 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

AI COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 24-8105 - Ramais 301 e 313. 

CO~llSSAO DE AGRICULTURA - (C ... 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra. 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra. 

Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Oleofa.s 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy C~rneiro 

Assistente: Cãndldo Hippertt - Ramal 67" 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :oo ll.oras 
Local: Sala "A" -_LaranJa - Ane~o n - Ramal 676._ 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros> ' 

COMPOSIÇãO 

Títularf':s 

Presldente: Clodomir Milet 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Suplentes 

José Guiomarcs. 
Teotônio ViJeJa 
Oinarte Mariz 
"Jllson Campos 

... • .... i Este-ges 
Clodomir Milet 

./!.RENA 

Saldanha Derzi 
Osíres Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Ruy Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo ll -Ramal 613. 

COliUSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJJ 
(13 Membros} 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente; Aceioly Filho 
Titulares Suplentes 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lhldenberg 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema. 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accloly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 
Eurico -Rezende 
Osires Tezxeira 
João Callnon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torre.t 
Carvalho Pinto 

MDB 
Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandào - Rarnal 305 
Reuniões: Quartas-te:ras. às 10:00 horas 
Local: Sala "'A" - Laranja - ./!.llexo ll - Ramal 623, 
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CO~IISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

01narte Mariz 
Eurico· !Zezende 
Cattete Pinhetro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Suplentes 

ARENA 
Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Walctemar Alcàntara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

MDB 

Ruy Carneiro Nelson Carneíro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras. às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - Lilâs - Anexo U - Ramal 621. 

COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 MembrosJ 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Magall1ães Pínt;:, 

Vice-Presidente: Vasconcelos 'lorres 

Titularts 

J.~t.1galhães Pinto 
·vasconeeJos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Fre1re 
Arnon de Mello 
Teotónio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Hf'lvídío Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 

ARENA 

Dom1cio Gondtn 
Josê Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flâvio Britto 
Le-andro M~cíel 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Uaniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quíntas-fetras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A'' - Laranja - Anexo Il - Ramal 623. 

CO.\IISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 
(7 MembtL 

COMPOSIÇÃ' 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice.Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 

ARENA 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Benjarnin Farah Franco Montoro 

Assist~nte: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe.ras. às 10:30 horas 
Local Sala "D"- Marrom -Anexo li- Ramal 615. 

CO~liSSAO DE FINANÇAS (CF) 
( 17 Mf:mbros) 

COMPDSlCÃO 
Presíd~nte: JóàÓ CleOfas 

Vice-Presidente: Virgílio Tavora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha DerZl 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tavora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Outra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Suplentes 

AftENA 
Cattete Plnhelro 
António Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurjco Rezende 
Flávio Brito 

MDB 

N('lson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, as ll :00 horas 
Local: Sala "A'.- Laranja -Anexo li - Ramal 623. 

CO.\IJSSAO DE LEHJSLAÇÃO SOCIAL - <CLS) 
n Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Pre~.idente: Heito~ Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondtn 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

Suplentes 

AftENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobím 

Assistente: Marcus Vir.icius Goulart Gonzaga -Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feuas, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- Az~1l- AD!:XO II- Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSlÇÃO 
Presic~ente: Arnon de Mello 

Vzce-Presidente: Benjamin Farah. 

Titulans 

Arnon de Mello 
Lui2 Cavalcante 
Leandro MacieJ 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Suplentes 

ARENA 
Paulo Guerra 
Antônio F'ernande~ 
José Guiomard 

MDB 

BenJamin Farah Danton Jobim 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 874 
Reuniões: Quintas-felras. às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo II - Ramal 613. 
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CUMISSAO DE REDAÇÃO - !CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titularts 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 
Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Ruy Carneiro 
A.sslstente·: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo II - Ramal 613. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CREJ 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Goncalves 
Jessé Freire· 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Meno 
Magalhães Pinto 
Accio1y Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franoo Montoro 
Danoon Jobim 
Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgilio Távora 
Ney Braga 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal ~··~ 
Reuniões: Quintas.feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "8" - Lilás - Anexo II - Ramal 621. 

COMISSAO DE SAi!DE - <CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fal)sto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Suplentes 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wilson Camnos 
Clodomir Milet 

MDB 

Benjamin Farah Ruy Carneiro 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, à.<; 11:00 horas 
Local: Sala "C'' - Azul - Anexo li - Ramal 61'1. 

COMISSAO Dli SEGURANÇA NACIONAL­
<7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Gulomard 

Titulares 

Waldernar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto -
Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Pehwto 

(CSNJ 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "O" - Marrom - Anexo II- Ramal 615. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - !CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Pr'esidente: Amaral Peixooo 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 
Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Assistente: Cândido Hipl)ertt - Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras. às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 623 

CO~IISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS - !CTJ 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Pl'esidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente; Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre COsta 
Luiz Cavalcante 

- Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Suplentes 
ARENA 

Dinarte MarJz 
Duarte Filho 
Virgilio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sa1a "C"- Azul - Anexo II ~ Ramal 817. 

Bl SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPE{;)AIS E 
DE INQUÉRITO 

COMISSõES TEMPORARlAS 
Chefe: J. Ney Pas.sos Dantas - Telefone: 24·8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ra ... 

mal 672; e Mauro Lopes de Sá - Ramal 310, Loeal:; 
Anexo II 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporãrias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. . 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentaria <ar .. 

tigo 90 do Regimento Comum). 
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ANAIS DO-SENADO 
1\ft·-~ d(' maín de JqG:i 
:\fp,., de n\ain dt- \\li).) 

:\H•o-dc a~n .... 1ode J!l!i.-, 
:\.1{-,., de ag<>!-.1 <' di' I ~u;.-, 
~1P~ de ~t·temhro df' 191).-, 
:\-Iês de !-t'lemhro de !~Ui.-, 

:\h·!-i de outubro d~: \~()!; 
~·te~ de j~ne~ro de l9íi)'l, 
).f h de ff·.-ereiro de I \11}."1 
:\h~s de levereiro de 1961'1 
Mês de ntarço de 19f)l'\ 
!\1ês de mar•:o de l!lliK 
.\1es de ahril de 196R 
:\1ê~'> de abril de H» i~ 
Mê!< de maio de HJfi8 
~lés de maío de !9H8 
Mes de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mê"' de julho de 19H8 
Mês de a~osto de 1968 
Mês de agosto de 196R 
Mês de setembro de l96R 
Mês de setemnrode 196S 
Mê~'>deoutuhro de 19H8 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 19('~ 
Mês de dezembro de 1968 
Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de abríl de 1970 
Mês de abríl de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de maío de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de julho de 1970 
Mês março/abril de 1971 
.\1ês março/abril de l97t 
Mês de maio de 1971 
MêR de maio de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de l97l 
Mês. de agosto de 1971 
Mês de af{osto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de no-.;embro de 1971 
Mês de novembro de 1971 
Mês de abril de 1972 
Més de abril de 1972 
Mês de maio de 1972 
Més de maio de 1972 
Mé~:; de junho de 1972 

- SESSOE:-; :19• a SO· -tomo I 
- SESS0ES ."i!·' a 62' -lomo 11 
- SESS0ES !1!7' a li~~- tomo I 
- sr:ssor:s llt'l·· a };\()•- tomo Il 
- SESSOES \-H· a 14:?·•- iomn f 
- SESSOES I4:l• a 145'- tomo li 
- SESSOES I.-16• a 166•- tomo I[ 
- SES.SOES I• a U• (Convocação F.xtraord.) 
- SESSOES t:J• a 21' (ConvocaçàoExtraord.) 
- SESSOr:s :lS• a 34' {('onvocação Ex!raord.) 
- .... ~ESSOES 1• a i."J• (I• e 2• Sessões Preparatórias- Vo1. I) 
- SF.SSOES 16' a :12•- tomo H 
- SESSOES :l:J• a 4:.!•- tom11 1 
- SESSOES 4:i• a 6:?.·- tomo 11 
- SES.SOES 6~· a 78•- tomo I 
- SESSOi-'~S í9• a l{J{J•- tomo IJ 
- SES::-:iOr:s IOI•al14"-tomo I 
- SESSOF.S li.S• a 112•- tomo li 
- SF.SSOJ-:S I- a lÜ" (Convocação Extraord.) 
- SESSOE..."i 11· a 24 .. - tomo H 
- sE-:SsOF.S t:t"\• a l.SO·- tomo I 
- S-ESf,OF.S- l?1l•a Iil•-tomoiJ 
- SESSOES lí2•a 188•-tomo ( 
- sESSOES IR9• a 209•- tomoU 
- SESSOES :?.lO• a 2:n• -tomo I 
- SE.SSOF.S 2:\2• a 262"- tomo 11 
- SESSOES 26:3.• a 2i5•- tomo l 
- SE.SSOF.S 2í6• a 298•- tomoU 
- SESSOES 1• a 15"- tomo l (Convocação Extraordinária) 
- SESSOES 1• a 7•- tomo I 
- SESSOES 8• a 19'-- tomo I 
- SESSOES 20• a 36•- tomo 11 
- SESSO&S I- a 12"- tomo I 
- SESSOES t:l• a 20•- tomoU 
- SESSOES 21• a 32•- tomo I 
- SESSOES 33• a 42" -tomo li 
-- SESSOES 43• a 54•- tomo I 
- SESSOES 55' a 56•- t~mo 11 
- SESSOES 67• a 79•-- tomo I 
- SESSOES 1" a lJ• ~tomo I 
- SESSOES 12' a 2Jo.; ... tomo li 
- SESSOES 22• a 32•- tomo I 
- SESSOES 33• a 44•- tomo li 
- SESSOES 45• a 56•- tomo I 
- SESSOES 57• a 67•- tomo H 
- SESSOES 68• a SI•- tomo I 
- SESSOES 82• a 93•- tomo 11 
- SESSOES 94• a 103"- tomo I 
- SESSOES 104•at15"-tomoii 
- SESSOES 116• a 126•- tomo I 
- SESSOES 127• a 138'- tomo 11 
- SESSOES 139• a 148•- tomo I 
- SESSOES 149• a 157•- tomo 11 
- SESSOES l5B• a 166" -tomo I 
- SESSOÉS 167• a 187•- tomoU 
- SESSOES 1" a 12•- tomo I 
- SESSOES 13• a 22'- tomo li 
- SESSOES 23• a 30•- tomo [ 
- SESSOES 3t• a 43"- tomo li 
- SESSOES 44" a 45•- tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Junho de 1973 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 
Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

11 - Con'Yocação da ConvençãO 
111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

Municipal 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
Vli - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

Xtt - Dos Municfpios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a.) Modelo n'? 1 - Edital de Convocação da Cónven­
ção Municipal 
Modelo n9 2 - NolifiCflÇão de Convencional para 
comparecer à Convenç~lo 
Modelo nC? 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo n9 4 - Autorização coletiva para lnseriçlo 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n9 8 - Notific:ação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n9 9 - Requetrimento ao Juiz Efeitoral Jn· 
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.0513, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

rr -
ANAIS DA CONSTITUIÇA() DE 1967' 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de lntorm~o Leplatha e Impressa pelo 
Serviço Grálico 4o Sena4o Federal. compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova. diversa. do estUo tradicfontJ 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituiçâo de 1961 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Instttucionals) distribuldo aos Senhores Congressistas no inicio da. discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.' VOLUME: Edição 1967 - 4%0 pâJ'S. - Pnço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição atra.vél cJo noti· 
etário da imprensa. 

Neste volume 5áo divulgadas as principais manlte$­
tações da imprensa brasileira.. no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor· 
1.ando a reforma constitucional desde a indicação da Co· 
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergénc1a.s ocorridas entre os membros 
daquela comissão; as manilestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convoeatórlo d.o 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e de. Câmara. dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
dete.sa da. independência e soberania do Poder J~gislattvo, 
críticas e .sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos CapltuJos do Projeto originário do Executivo--e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembrQ de 1966. 

a.- voLUI\IE: Edição 1967 - m ..... - Pnço: 
Cr$ 5,00. ftllnelra tase de tramitação do Projelo de Com­
Ututolo -ao Conpes:so NacJonaJ - DIScussão e TOtac;io do 
Projelo. 

»:ste volume contém os pronunciamentos dO$ parla­
menta.res nu 18 sessões conJWltas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro-. 
Jeto de Coru;tltutçlo. 

F.ocaUza aa manifestações referentes à matéria cons­
tJtucJona1, fornecendo, para facilitar as pesQuisas, lndi· 
cea de sessões, autores (de dlscursos, apartes, declarações 
de voto e quest6es de ordem> - com pequeno resumo dos 
temu al>ordadoa - e ainda wn lndlce de assuntos. 

3.• VOLUI\IE: Edição 1968 - 20Z pâJ'S. - Preoo: 
Cr$ 5,00. DlscW'$0$ pronunciado$ tm sessões do Senado 
Ftdtral e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nov~ Constituição a.•) Congresso NacfonaJ, assim como 
aqueJe.s referentes ao periodo da convocação extraordin6.· 
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

t.• VOLUME: E·ilfçio 1968 - 1.192 páJS. (Z tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - NWil total de 945 pá.p. Secunda 
fase de tramitação •do Projeto de Constituição no Con­
cresso Nacional. 

Discussão e vota·~áo das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
~ a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

s.• VOLUME: :Edição 1969 - 7" pâJ'S. - Pnço: 
Cr$ 10,00. Comissio :Mista. 

Contém as reuniões realizacJ .. q,s pela Comissão Mista 
encarregada de emi.tir parecer .sobre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferectdas. 

6.0 VOLUME: Edioáo 1969 - 1.076 páJ'S. (! lomos) 
- Preço: Cr$ 2.0,00. Emendas oterec:ida.s ao ProJelo de 
Constituiçio. 

Este volume a~resenta cada emenda com a respec· 
ti v a justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator .. ç..eral e da Comls$ão Mis· 
ta). requerimentos (destaque. preferência, votação con· 
junta> e votação. a feita a remissão ao •.0 volwne da 
obra, com indicaçlí.o na.s páginas. 

't.• VOLUME: Ediçá& 1970 - Quadro Comparau,o. 
Con.stitutção éle 1967 - Projeto orfglnArio do Poder 

ExecuUvo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo~ 
lume com 2S:2 pã.glnas - Preço: Cr$ 8,00. 
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Emendas Constitucionais 
1 a 3 

Atos Institucionais 
1 a 17 

Atos Complementares 
1 a 96 

Leis Complementares 
1 a 12 

Legislação Citada e Sinopse 

Sexta..,feira 29 

Obra Elaborada Pela Divisão de Edições Técnicas 

elo Senado Federal 

(Antiga Diretoria de Informação Legislativa) 

Preço: Cr$ 15,00 
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11MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 
Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

IN O ICE 
I - Da Filiação Partidária 

1/ - Convocação da Convenção Municipal 
111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Munlclpios sem Diretórios 

Xlt1 - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo n9 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Converção 
Modelo n9 3 - R.eQLierimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo nQ 4 - Autorização coletiva para lnscdçAo 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo nQ 6 - Terrnos de Abertura e Encerramento 
Modelo n!? 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n9 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n9 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in­
dicando os Delegad.:>s 

b) RESOLUÇÃO n° 9.058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

o CONGRESSO NACIONAL 
DE INTEGRACAO 

E O PROGRAMA 
SOC~AL , 

COMISSÃO MISTA 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 '1, DE 7-9-70 
MENSAGEM N° 13/70 

- Designação de membros (DCN - 22~8-1970, 

pág. 464) 

- Instalação - H Reunião ~OCN - S. H 
22-8-1970, pág. 3.486) 

- Debates - 2" Reunião (OCN - S. 11 
12-9-!970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- .Vide indice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJHO 
(DCN - 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DGN - 2-9-1970, pãg. 477) 

- Parecer do Relator às emendas {OCN -
3-9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação da~ emen­
das na Comissão ~ista (OCN - S. 11 -
12-9-1970. pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág. 
613) 

lEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22-8-1970, pág. 464) 

Volume com 356 páginas 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à conside~ração do Congresso Nacional (OCN 
- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSI\0 MISTA 

(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pãg. 530) 

PROJETO Di; Llõl COMPLEMENTAR 

- MensagE1m do Poder Executivo, solicilando que 
a matéria se transforme em Projeto de lei 
Complementar - {DCN - S. 11 - 27~8-1970, 
pàg. 3. S60) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n'? 7/70 (0.0. - 8-9-1970. 

H pãg.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN -- 3-9-1970, pá9. 558) 

- Votaçã:> em Sessão Conjunta, aprovação (OCN 
- 4-9·1970, pág. 613) 

VOTAÇI\0 DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pãg. 613) 

VOTOS DE D~CLARAÇOES DE 
(DCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA nli\ETORlA 
DE JSFORMA.Ç,\0 LEGISLATIVA 
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Façll sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO Jl 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL. 1'.-\GA\'EIS El\J BRM>iUA, A F.-WOR DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAl 

Caixa Postal I. 503 

: \'ia-Superfície: 

Semestre . , ... CrS 100.00 

Ano . . . . . . . . . CrS 200,00 

Praça dos Trés J>odt•res 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Brasília - DF 

\"ia-Aérea: 

Semestre , , • Cr$ 200.00 

Ano ........ CrS 400,00 

;~~~========================~ 



.. 

EDIÇAO DE HOJE: 56 PAGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.503 

Brasília -DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,~;1 


